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 Aos movimentos de luta pela terra da Bahia, exemplos de resistência mesmo 
nos contextos mais adversos e de esperança de uma transformação social efetiva.  
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O trabalhador rural sempre tem razão, 
mesmo quando, aparentemente não a 
tem: pelo passado de injustiças que 
seus antepassados sofreram e ele 
próprio. 
 
Euclides Neto, 1999. 
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RESUMO 
 

 Este trabalho tem como objetivo analisar a teoria da interpretação correta de Dworkin 
no âmbito da hermenêutica constitucional. Especificamente, a questão da existência do 
consenso na sociedade em relação aos princípios que a fundamentam e verificar a eficácia de 
sua utilização para a solução de conflitos sociais, envolvendo a questão de classe. Sustenta-se 
a existência de um dissenso em relação à interpretação correta, relacionado com a estrutura de 
classes da sociedade capitalista, e de caráter eminentemente ideológico, em razão do próprio 
processo de significação e interpretação da linguagem. A conseqüência apresenta-se na 
insuficiência da referida teoria para apresentar soluções para estes dissensos, bem como para 
os conflitos sociais, cuja solução perpassa a questão interpretativa, enquanto demandas 
levadas ao Poder Judiciário.  A fim de desenvolver a discussão proposta, utiliza-se como 
referência a interpretação do princípio da função social da propriedade rural e sua 
interlocução com o conflito agrário na Bahia, relacionando a hermenêutica constitucional com 
o Direito agrário. Desta forma, almeja-se apontar o dissenso existente sobre a função social, 
relacionado à estrutura de classes do campo na Bahia, bem como demonstrar a insuficiência 
de utilizar a proposta da interpretação correta na tentativa de solucionar os conflitos agrários, 
pela impossibilidade de consenso entre classes antagônicas. 
 

Palavras Chaves: Hermenêutica constitucional; interpretação correta; consenso; classes 

sociais; função social da propriedade rural.  
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 INTRODUÇÃO 

 

 Esta monografia é fruto da aproximação com a realidade conflituosa do campo. O 

contato com o interior da Bahia foi um dos resultados do período como estagiária da 

Associação de Advogados de Trabalhadores Rurais1, no qual além de ter realizado viagens 

para todas as regiões do Estado a autora pode, prazerosamente, dialogar com a visão de 

mundo, e particularmente do Direito, de membros do Movimento Sem Terra, do CETA 

(Movimento de Trabalhadores Assentados e Acampados), integrantes de Sindicatos de 

Trabalhadores Rurais e membros de comunidades tradicionais (quilombos, fundos de pasto, 

comunidades ribeirinhas). Os depoimentos e as vivências experimentadas eram, naturalmente, 

confrontados com a vivência paralela proveniente da condição de acadêmica de Direito.  

Esta duplicidade de vivências foi marcada pela angústia da inviabilidade do diálogo 

entre os dois mundos pelo qual circulava. O mundo da “ciência” jurídica da academia produz 

o discurso formal de um sistema jurídico capaz de solucionar conflitos da sociedade, mas não 

parece sequer conhecer a realidade do trabalhador rural que reclama as injustiças de que era 

vítima. De outro lado, o desconhecimento do Direito formal, as dificuldades da linguagem 

jurídica, a inacessibilidade dos espaços e dos “operadores” do Direito, fazem com que os 

trabalhadores rurais dificilmente possam transformar suas reivindicações em objetos do olhar 

da Justiça formal.   

A realidade de conflitos no campo foi relatada e estudada inúmeras vezes e o nível de 

conflituosidade que existe nela já foi reconhecido como uma preocupação nacional e 

internacional. A descrição de uma zona rural marcada pela forte concentração de terras e por 

uma realidade de descumprimento de garantias fundamentais como a moradia, a segurança 

alimentar, o trabalho também não são novidades. O contexto do campo é profundamente 

dividido entre o empresariado rural ou fazendeiros, que são proprietários de grandes faixas de 

terras e auferem desta a renda que garante a manutenção da sua classe e, do outro lado, um 

proletariado rural, ou trabalhadores, que vende a sua força de trabalho para os proprietários e 

vivem, em grande parte, numa condição de absoluta miséria. Tamanhas desigualdades são 

                                                 
1 A Associação de Trabalhadores Rurais da Bahia é uma entidade que presta assessoria jurídica popular aos 
movimentos de trabalhadores rurais, atuando através das seguintes linhas de ação: a educação jurídica popular; a 
assessoria judicial estrito sensu, a articulação de movimentos e entidades e o uso político da comunicação. Sobre 
a AATR: www.aatrba.org.br  



 12

solo fértil para conflitos caracterizados pela violência e pela morte de trabalhadores2, que 

permanecem ocorrendo sem que se vislumbre qualquer solução possível. 

 De outro lado, o sistema de soluções de conflitos criado e aperfeiçoado pela sociedade 

moderna, o Direito, não parece ter encontrado sucesso. Os casos envolvendo a questão agrária 

são diariamente traduzidos para sua linguagem e levados para que o Poder Judiciário lhes 

apresente uma resposta. Apesar das sentenças, dos recursos, dos acórdãos e do trânsito em 

julgado, percebe-se que os conflitos permanecem sem uma solução que tenha efetividade em 

dirimi-los.  

 Na tradução do conflito agrário para a linguagem do Direito, a expressão “função 

social da propriedade” tem-se apresentado como uma peça chave para entender a sua 

natureza. Isto se dá porque as demandas jurídicas no campo têm, em sua essência, uma 

discordância em relação à destinação, o uso das terras rurais. 

De fato, inúmeros autores reconhecem que o significado desta expressão trazida pela 

Constituição de 19883 não foi, por ela, determinado. Assim, no bojo de um conflito entre 

classes sociais diferenciadas, a sua interpretação passa a ser algo extremamente controverso. 

Através do estudo e da análise dos discursos em ações de desapropriação para fins de 

Reforma Agrária, demonstra-se, neste trabalho, a existência do dissenso na interpretação do 

princípio da função social da propriedade rural. Enquanto alguns pugnam pela sua existência 

dentro de determinados limites, outros lhe dão um conteúdo mais extenso.  

Entende-se que estes dissensos aparecem na interpretação da expressão enquanto 

reflexo da realidade social que envolve seus intérpretes.  O processo de compreensão, em que 

o intérprete põe significado a uma expressão, e o posterior processo de enunciação estão 

inseridos numa estrutura socioeconômica, cultural e somente podem ser explicados, se 

vislumbrados como imersos nesta. 

É de suma importância, para a compreensão deste trabalho, que se explicite o 

pressuposto do qual se parte: a sociedade organizada no modo de produção capitalista, em que 

se propõe estudar a questão da interpretação da função social da propriedade, é dividida em 

classes sociais, que, por possuírem interesses antagônicos, estão em um permanente processo 

de lutas. Portanto, não se tentará, no trabalho, comprovar este conflito de classes, mas buscar-

se-á compreender a questão da interpretação tomando-o como referência. Ressalte-se que o 

                                                 
2Em 2007, no Brasil, foram mapeados 28 assassinatos e 66 tentativas contra trabalhadores rurais. Ver: 
COMISSÃO PASTORAL DA TERRA.  Conflitos no campo – Brasil 2007. Goiânia: CPT Nacional – Brasil, 
2007. p. 149 –150. 
3 Art. 5°, XXIII, “a propriedade atenderá a sua função social”. BRASIL. Constituição da Republica Federativa 
do Brasil de 1988. Brasília: Senado, 1988. 
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conflito de classes é utilizado como recorte para balizar a análise, que é proposta, da 

interpretação da função social.  

Ainda, mais especificamente, a realidade do campo na Bahia será analisada, partindo 

do pressuposto da existência de um processo continuo de inserção do capitalismo em suas 

estruturas. Desta forma, estruturas que remontam a uma realidade feudal convivem com um 

continuo processo de “capitalização”4. Por isso, como referências de classes sociais no campo 

na Bahia serão considerados tanto a relação social do fazendeiro com o trabalhador, em que 

ainda existem caracteres de uma relação coronelista, como a relação entre empresário rural e 

operário rural, já presente em estruturas como o agronegócio. 

No âmbito da hermenêutica jurídica, esta situação dá margem à relevante discussão 

sobre a existência de uma resposta correta para a solução de conflitos fornecida pelo Direito 

diante das diversas possibilidades de interpretação tanto do conflito quanto da norma. A 

discussão sobre a interpretação correta apresenta-se ainda mais relevante diante da afirmação 

do chamado paradigma do Estado Democrático de Direito, em que o problema adquire 

verdadeiras proporções, uma vez que paira sobre esta a legitimidade deste Estado. 

O senso comum teórico jurídico5, no Brasil, reflete a crença de que é possível 

encontrar uma interpretação que esteja essencialmente correta em relação às demais. 

Acredita-se não somente na sua existência, mas também na capacidade do Poder Judiciário de 

alcançá-la. Nesta crença, apóia-se a sua legitimidade. 

Evidente que eleger uma resposta correta frente ao dissenso implica a perda de 

validade das demais interpretações que estavam postas como possivelmente corretas. Há que 

se considerar ainda que, diante do modelo do Estado Democrático de Direito, esta resposta 

correta deve, para sustentar a sua legitimidade, provir de parâmetros minimamente 

consensuais. Assim, se a resposta correta advém de uma escolha arbitrária, ou ainda da 

imposição de um determinado grupo social, não estará satisfatoriamente legitimada para que 

possa ser imposta de forma coercitiva pela estrutura do Direito.  

A fim analisar a questão da resposta correta, utiliza-se como base, neste trabalho, a 

teoria de Dworkin6, considerando a repercussão desta nos autores que trabalham a 

hermenêutica constitucional no Brasil7, para analisar a forma com que os dissensos são 

                                                 
4 IANNI, Octavio. Origens agrárias do Estado brasileiro. São Paulo: Brasiliense, 2004. p. 100-101. 
5 WARAT, Luis Alberto. Introdução geral ao direito I - Interpretação da lei: temas para uma 
reformulação. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris, 1994. 
6 DWORKIN, Ronald. O Império do Direito; tradução Jefferson Luiz Camargo: revisão técnica Gildo Sá Leitão 
Rios – São Paulo: Martins Fontes, 2003. 
7 Dentre estes: Lênio Streck; Marcelo Cattoni de Oliveira, Menelick Carvalho.  
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compreendidos, especificamente o dissenso relativo a interpretação da função social da 

propriedade, e a sua relação com o contexto de conflito de classes na Bahia. 

O próprio Dworkin reconhece, em seu trabalho, a existência de dissensos nas 

interpretações no Direito, contudo afirma a possibilidade eleger a interpretação correta e, 

ainda elabora os critérios para encontrá-la. 

O problema, em torno do qual este trabalho gira, é averiguar se a teoria da 

interpretação correta afirmada por Dworkin consegue compreender os dissensos da 

interpretação da função social da propriedade rural a partir da realidade da qual estes estão 

imersos - o conflito de classes em torno da terra no campo - e se a interpretação correta 

fornece uma solução legitima para o dissenso encontrado. 

  Para tentar responder a esta questão, segue-se o seguinte percurso. No primeiro 

capítulo, tenta-se fazer uma síntese das propostas de Dworkin8 para a hermenêutica 

constitucional. Esta síntese baseia-se não só em suas idéias, mas também em estudos 

realizados por autores brasileiros sobre elas. Com isso, tenta-se mostrar tanto a teoria de 

Dworkin, como a forma com que foi compreendida e aceitada na hermenêutica constitucional 

brasileira. 

No segundo capítulo, busca-se apresentar o caso prático da função social da 

propriedade, a fim de, através deste, demonstrar a inadequação da teoria de Dworkin ao ser 

aplicada numa realidade de luta de classes e conflitos do campo. Assim, apresentam-se os 

estudos feitos em relação aos processos de desapropriação para fins de Reforma Agrária, 

demonstrando os dissensos encontrados no conteúdo da interpretação do princípio da função 

social da propriedade e a sua relação com o conflito de classes no campo na Bahia. 

No terceiro capítulo, busca-se, dentro da teoria da linguagem de autores com uma 

tradição voltada para o marxismo, relacionar a teoria do discurso com a teoria das classes 

sociais. Objetiva-se fazer um contraponto à teoria de Dworkin e a sua repercussão na doutrina 

brasileira, apontando a sua insuficiência para apresentar soluções para o dissenso da função 

social da propriedade rural e os conflitos relacionados a ele. 

No quarto capítulo, pretende-se apontar a necessidade de mudanças na hermenêutica 

constitucional no tratamento dos dissensos da função social da propriedade rural, a fim de 

que, ao invés de uma resposta correta, seja possível alcançar uma solução para o problema do 

conflito pela terra no campo na Bahia a partir do reconhecimento do dissenso na 

interpretação.  

                                                 
8 A proposta de Dworkin sobre a interpretação correta e os critérios para encontrá-la estão, principalmente, na 
obra “O império do Direito”. Ver: DWORKIN, 2003. 
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Entende-se, em verdade, que modelo hegemônico utilizado na hermenêutica 

constitucional e a proposta de buscar uma interpretação correta possuem uma forte raiz liberal 

e que, por isso, não almejam abarcar certos aspectos da realidade social, tal como a divisão de 

classes.  

 A conseqüência dessa negação da divisão de classes é o entendimento que a 

interpretação de uma prática social, tal como o Direito, decorre de um consenso entre os 

membros da comunidade, que possibilita a eleição de uma interpretação correta.  

 A imposição do consenso em relação ao princípio da função social da propriedade 

rural dá-se, portanto, com a negação de um conflito interpretativo, por conseguinte significa 

uma representação mutilada da realidade social. Na estrutura do Estado capitalista, em que 

este se mostra como verdadeiro aliado da classe burguesa empresarial, fica evidente que é a 

interpretação favorável à classe trabalhadora que é deixada à margem do discurso da 

hermenêutica constitucional utilizado. 

 A fim de determinar a metodologia utilizada, neste trabalho monográfico, utiliza-se 

como base o título “(Re)pensando a Pesquisa Jurídica” de Miracy Barbosa de Souza Gustin e 

Maria Tereza Fonseca Dias9.  

 Dentro dos termos propostos na obra, este trabalho enquadra-se na vertente da 

metodologia jurídico – sociológica, uma vez que objetiva analisar, o fenômeno social da 

interpretação do princípio da função social da propriedade, utilizando como referência o 

material empírico encontrado nos processos judiciais de desapropriação para fins de Reforma 

Agrária. Além disso, o entendimento do fenômeno interpretativo será trabalhado não só no 

campo da hermenêutica jurídica, mas também numa perspectiva da análise do discurso 

sociológica e política.  

 Todavia, utiliza-se aqui a concepção de que o método não é utilizado de forma 

estanque e isolado em um trabalho científico. Neste sentido, embora haja um reconhecimento 

da predominância da vertente jurídico – sociológica, faz-se mister a utilização também da 

vertente jurídico – teórica, que foca o estudo de “aspectos conceituais, ideológicos e 

doutrinários”10, estando mais próxima da esfera da filosofia do Direito. Assim, na medida em 

que se escolhe trabalhar com a interpretação do princípio da função social da propriedade e os 

impactos da divisão de classes na sua interpretação, fica evidenciada a opção pela 

aproximação da filosofia do Direito e da teoria do discurso. 

                                                 
9 GUSTIN, Miracy Barbosa de Souza. (re) Pensando a Pesquisa Jurídica: teoria e prática. Belo Horizonte : 
Del Rey, 2002. 
10Ibid., p. 42 
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Ainda em relação à metodologia, faz-se a opção pelo uso do materialismo histórico 

dialético. Tal escolha dá-se motivadamente pela crença de que o método é uma decorrência da 

forma da pesquisadora compreender a sociedade. Para trabalhar a dialética, utiliza-se como 

fonte a obra de Leandro Konder, “O que é Dialética?”11. 

 A escolha da dialética dá-se, portanto, pela concepção de que teoria e prática não estão 

dissociadas e, mais do que isto, que não se produz conhecimento crítico sem uma prática para 

fundamentá-lo, bem como a produção de conhecimento não se trata de uma ação isolada, mas 

objetiva, principalmente, o acúmulo teórico para uma prática efetiva, que busque transformar 

a realidade constatada. 

 O materialismo histórico dialético justifica-se ainda pela compreensão de uma 

perspectiva histórica dos fatos sociais e de uma realidade essencialmente contraditória e em 

permanente transformação. Assim, a importância do princípio da função social e sua 

interpretação estão dentro de uma perspectiva histórica da realidade do campo. Ainda, é 

necessário apreender as contradições, destacando-se, no trabalho, o enfoque nas contradições 

de classe, e construir o conhecimento a partir do contexto em que se encontram. 

 Por fim, ressalte-se que não se está tomando como pressuposto a possibilidade de 

existência de neutralidade axiológica, por se tratar de um trabalho científico. Ao contrário, 

entende-se que a própria ciência, embora insista em pregar a neutralidade, esta impregnada de 

ideologia. Por isso, para assumir uma postura coerente, apresenta-se, neste ponto do trabalho, 

a escolha ideológica de sua autora que, no âmbito de um conflito de classes, opta pela 

interpretação favorável à classe trabalhadora e conforme ver-se-á, busca, com este trabalho, 

refletir sobre a necessidade de possibilitar que esta interpretação contra-hegemônica tenha 

espaço para disputar o conteúdo das soluções de conflitos, especialmente envolvendo a 

questão da terra na Bahia.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                 
11 KONDER, Leandro. O que é dialética? São Paulo: Brasiliense, 1987. 
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1. A TEORIA DA INTERPRETAÇÃO CORRETA DE DWORKIN NO MODELO 

HEGEMÔNICO DA HERMENÊUTICA CONSTITUCIONAL. 

 

 Grande é a significação da teoria que postula a existência de uma resposta correta para 

os dissensos da interpretação das normas no Direito. No Brasil, tanto a doutrina, referenciada 

em autores como Streck12, Oliveira13 e Carvalho Neto14, quanto a jurisprudência – inúmeras 

decisões do Supremo Tribunal Federal remetem-se à “interpretação correta de normas 

constitucionais”15 – baseiam-se nesta teoria, principalmente, com a justificativa de que o 

Estado Democrático de Direito exige esta estabilidade em termos institucionais. 

 Neste capítulo, pretende-se apresentar a teoria da interpretação correta de Dworkin16, 

buscando enfatizar a forma com que vem sendo inserida das discussões nacionais sobre 

hermenêutica constitucional. Almeja-se também, desde já, levantar questionamentos sobre a 

viabilidade da doutrina da interpretação correta no contexto de conflitos sociais em que se dá 

a interpretação e aplicação do Direito brasileiro. Para tanto, inicia-se o capítulo com uma 

breve contextualização.  

 

1.1 Salvação pelo Direito. 

 

 No norte da Bahia, no município de Casa Nova vivencia-se a seguinte situação: as 

comunidades de fundos de pasto – Riacho Grande, Salina da Brinca, Jurema e Melancia –, 

localizadas em uma área de terras públicas devolutas17, foram expulsas violentamente do 

território que exercem sua posse tradicional. O motivo foi uma dívida pública entre a empresa 

Camaragibe e o Banco do Brasil, comprada por fazendeiros através de uma cessão de crédito 

                                                 
12 STRECK, Lênio Luiz.  Verdade e consenso – constituição, hermenêutica e teorias discursivas da 
possibilidade à necessidade de respostas corretas em Direito. Rio de Janeiro: Lúmen Júris, 2008. 
13 OLIVEIRA, Marcelo Andrade Cattoni de. Jurisdição e hermenêutica constitucional no Estado 
democrático de Direito: um ensaio de teoria da interpretação enquanto teoria discursiva da argumentação 
jurídica de aplicação. In Jurisdição e hermenêutica constitucional no Estado Democrático de Direito / Marcelo 
Cattoni de Oliveira (coordenação). Belo Horizonte: Mandamentos, 2004. 
14 CARVALHO NETO, Menelick.  A hermenêutica constitucional sobre o paradigma do Estado 
Democrático de Direito. In Jurisdição e hermenêutica constitucional no Estado Democrático de Direito / 
Marcelo Cattoni de Oliveira (coordenação). Belo Horizonte: Mandamentos, 2004.  
15 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Primeira Turma. Recurso Extraordinário n° 245058/SC. Brasília, 2001. 
Assim como estes, diversos outros julgados do STF apontam para a elegibilidade de uma interpretação correta. 
16 DWORKIN, 2003.  
17  O conceito de terras devolutas é estabelecido pela Lei de Terras de 1850 por exclusão. No dizer de 
Pressburguer: “Portanto, todas as terras que não se enquadram num dos quatro casos acima foram consideradas 
devolutas, ou seja: não podiam pertencer a particulares, e não mais podiam ser apropriadas por particulares, a 
não ser por meio de compra feita diretamente ao governo”. Ver: PRESSBURGUER, Miguel. Terras devolutas: 
o que fazer com elas?. Rio de Janeiro: Instituto de Apoio Jurídico Popular; Federação dos Órgãos para 
Assistência Social em Educação, 1990. p. 8.  
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simulada, que tem como garantia falsos títulos de posse sobre a área das comunidades 

tradicionais. A expulsão da comunidade do território, que tradicionalmente ocupa, foi um 

processo violento de desrespeito aos seus costumes, agressão física e psicológica de seus 

membros, envolvendo a presença de jagunços armados, que agrediram mulheres e crianças 

causando ferimentos, queimaduras e, inclusive, provocando o aborto instantâneo em uma 

mulher grávida. 18   

 Diante da situação, os membros das comunidades de fundos de pasto clamam pela 

Justiça e pelo Direito. A resposta do Direito veio. Entretanto, fria e formal, somente ordenou o 

retorno dos membros da comunidade a seu território. Estes se mantiveram, desrespeitados e 

humilhados, por não saberem o que fazer com uma sentença “favorável” diante dos 

“jagunços” armados que tomaram suas terras. Surpreendentemente, semanas depois da 

decisão proferida, a autoridade judicial da comarca de Casa Nova decidiu reconsiderar seu 

posicionamento e proferiu nova decisão. Desta vez, ordenando a reintegração da posse à 

empresa Camaragibe.  

  O caso de Casa Nova não difere muito das diversas situações de violações de direitos 

ocorridas no interior da Bahia em que o Estado e a elite agrária atuam em conjunto para 

concretizar uma política fundiária de concentração de terras, através da expulsão violenta de 

posseiros e comunidades inteiras do território que ocupam.  

  Diante do clamor, deve-se perguntar: pode o Direito os salvar? O fato é que existe 

uma promessa constitucional de que o Direito será instrumento de transformação da 

sociedade, na medida em que garante uma série de direitos fundamentais (acesso à terra, 

trabalho, moradia, alimentação) que envolvem uma mudança social em termos políticos e 

econômicos19. Todavia, o que as comunidades de Casa Nova, bem como camponesas e 

camponeses em todo o Brasil, vivenciam é a inefetividade da norma constitucional, que 

apenas acalenta as expectativas de direitos sem garanti-las. 

 Responder a esse questionamento envolve analisar de forma estrutural e conjuntural a 

relação entre Direito e política, o que não se tenta fazer adiante exaustivamente, mas somente 

de forma geral, a fim de fundamentar os estudos seguintes. 

                                                 
18 O caso das comunidades de fundos de pasto em Casa Nova foi conhecido através da Associação de Advogados 
de Trabalhadores Rurais da Bahia que assessorou a comunidade a partir do processo de imissão de posse que deu 
azo a expulsão violenta da comunidade do local tradicionalmente ocupado. 
19 STRECK, Lênio Luiz. Hermenêutica jurídica e(m) crise. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2007. 
p. 27. 
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 O modelo do Estado moderno, tal qual se caracteriza atualmente, foi moldado, no 

século XVIII, pela luta de interesses entre a burguesia e a antiga aristocracia20, em função da 

inadequação da estrutura política vigente com as mudanças, que ocorriam no modo de 

produção. Para contrapor o absolutismo, a proposta da burguesia foi de um Estado mínimo, 

que se caracteriza pela redução de suas funções e submissão às leis21. Se o Estado absolutista 

controlava todas as relações sociais, podendo inclusive decidir sobre a vida dos indivíduos, o 

modelo de Estado que o contrapõe não pode intervir na sociedade e, principalmente, na 

economia.  

 É dessa submissão de todos os cidadãos e também do Estado às leis que nasce o 

conceito de Estado de Direito. Caracterizado pelos direitos fundamentais que buscam proteger 

o cidadão da ação arbitrária do Estado, bem como de limitar a sua atuação. 

 Para o modelo liberal de Estado e de sociedade, o Direito possui uma grande 

importância, pois garantiu à burguesia a liberdade econômica que necessitava para realizar a 

circulação de mercadorias, bem como instituiu o caráter absoluto do direito de propriedade, 

que não poderia ser afrontado nem mesmo pelo Estado. A relação entre Direito e política, 

nesta transição do Estado absoluto para o Estado liberal, é bastante evidente. A proposta da 

burguesia para a sociedade é codificada e transforma-se em direitos: direito de propriedade e 

direito de livre iniciativa econômica. O maior exemplo é o Código francês de Napoleão.  

 A crise do Estado liberal, que tem como marco temporal o ano de 1929, dá-se 

simultaneamente e em razão da crise do sistema capitalista. O crescimento descontrolado da 

produção aponta que, ao contrário do que se pensava, o mercado não é capaz de se auto-

regulamentar de forma satisfatória, causando desemprego, fome e miséria. Portanto, é preciso 

que o Estado intervenha na economia para auxiliar a reprodução do capital.  

 A superprodução causou uma queda dos preços e com isso a diminuição da taxa de 

lucro, fazendo com que as empresas não tivessem mais condições de se responsabilizarem 

pela reprodução de sua mão-de-obra. Para resolver a crise, a intervenção do Estado dá-se, 

assumindo a responsabilidade pela reprodução da força de trabalho, ou seja, a sobrevivência 

do trabalhador. Somado a isto, há um processo de organização e mobilização da de 

trabalhadores pressionando por melhores condições de trabalho e de vida.  

 Assim como na passagem do modelo absolutista para o modelo liberal, a 

transformação deste Estado liberal em Estado do Bem-Estar Social é posta no papel através 

                                                 
20 HUBERMAN, Leo. A historia da riqueza do homem. Rio de Janeiro: Livros Técnicos e Científicos Editora 
S.A., 1986. 
21 BOBBIO, Norberto. Liberalismo e democracia. São Paulo: Brasiliense, 2005. 



 20

das leis. Os chamados direitos sociais, ou de segunda geração, como saúde, moradia, 

educação, assistência social e os direitos trabalhistas são produtos das relações políticas e 

econômicas, que fazem com que o Estado assuma a responsabilidade por garantir a 

sobrevivência e a qualificação da força de trabalho do sistema capitalista, para que este se 

recupere.  

 Este modelo, por sua vez, também entra em colapso, motivado pela sua 

insustentabilidade econômica, uma vez que a garantia dos diretos sociais é um ônus 

demasiado para os cofres públicos, por isso, é preciso reduzir custos. A crise do Estado 

Providência dá espaço para o modelo que atualmente se delineia: o Estado neoliberal, que tem 

como marco inicial o consenso de Washington de 1989.  

 Novamente, é no Direito que o Estado neoliberal se delineia. A flexibilização das 

garantias trabalhistas, a redução do Estado para que a iniciativa privada tome seu lugar, 

operada através de leis como as parcerias público - privadas.  

 A relação entre política e Direito, portanto, não se trata de algo novo. Na realidade, 

este é um produto das constantes lutas que ocorrem no âmbito da sociedade e expressa os 

avanços e recuos dos grupos sociais envolvidos22. 

 É de se chamar atenção, no entanto, a crescente importância que o Direito vem 

assumindo enquanto instrumento destas lutas sociais e não, tão somente, como seu produto. 

Neste sentido, é a opinião de Streck, tem-se um Direito “com potencialidade de transformar a 

sociedade”23. 

 A derrocada dos modelos chamados socialistas24 implementados, com exceção de 

Cuba, e a hegemonia do modelo capitalista tiveram como resultado um processo de 

decadência ideológica25.  As lutas sociais que se travavam, no âmbito de projetos de 

                                                 
22 LYRA FILHO, Roberto. O que é Direito. São Paulo: Brasiliense. Coleção Primeiros Passos, 1999. 
23 STRECK, 2008, p.2. 
24 Entende-se que em verdade o socialismo propriamente dito não foi implementado. Nem mesmo na União 
Soviética, China ou Cuba. O que existiu foram modelos de capitalismo de Estado. Ver: KURZ, Robert. O 
colapso da modernizção : da derrocada do socialismo de caserna a crise da economia mundial. Rio de 
Janeiro: Paz e Terra, 1999. 
25 O termo ideologia será utilizado, neste trabalho, na acepção apresentada por Paul Ricoeur na obra  
“Interpretação e ideologias”. De acordo com Ricoeur, a ideologia possui três funções: a de integração; a de 
dominação e a de deformação. Na função integrativa, a ideologia é o que confere uma imagem a determinado 
grupo social. Ela é, para a práxis social, o motivo que, ao mesmo tempo, justifica e compromete a ação do grupo. 
Assim, o grupo social “habita” determinada ideologia e “é a partir dela que pensamos, mais do que podemos 
pensar sobre ela”. Na função dominação, a ideologia apresenta uma face de não transparência, na medida que é 
utilizada para justificar um sistema de autoridade e, por fim, a ideologia tem uma função de deformação, uma 
vez que distorce a “realidade”, a fim de cumprir a sua função integrativa e de dominação. Portanto, sempre que 
se utiliza, neste trabalho, o termo ideologia, estar-se-á referindo a sua capacidade de integrar determinado grupo 
social, conferindo-lhe uma imagem, a partir da qual se compreende a realidade e, ao mesmo tempo, 
considerando as suas funções de justificação de autoridade e de deformação da realidade por parte do grupo 
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sociedade e de disputas de modelos ideológicos, foram esvaziadas pela perda do chamado 

“horizonte revolucionário”26.  

 Isso não significa que o processo de lutas sociais deixou de existir, mas que este 

deixou o âmbito da disputa ideológica e alojou-se, dentre outros, no Direito27.   Portanto, a 

disputa de projetos políticos, entre classes sociais, tem se dado em termos de disputa por 

direitos. É, no dizer de Streck, um “crescimento no grau de deslocamento do pólo de tensão 

entre os poderes do Estado em direção à jurisdição”28.   

 Assim, tanto o projeto da chamada direita (que favorece a classe dominante burguesa), 

quanto o projeto da esquerda (que se afirma protetivo dos interesses da classe trabalhadora) 

apostam no Direito como instrumento para realização de seus projetos políticos. É, desta 

forma, que atualmente os grupos sociais organizados depositam suas esperanças não mais em 

um projeto político de sociedade baseado em uma ideologia, mas numa disputa por direitos, 

acreditando que a positivação de seus programas políticos é, de alguma forma, a garantia de 

sua implementação.  

 

 Desse modo, é razoável afirmar que o Direito, enquanto legado da 
modernidade - até porque temos uma constituição democrática - deve ser 
visto, hoje, como um campo necessário de luta para implementação das 
promessas modernas.29 

 

 Assim, disputas eminentemente políticas são travadas no Direito e, por estarem neste 

campo, são decididas de acordo com os seus procedimentos característicos, que atomizam 

conflitos coletivos e buscam remover a índole política deste conflito. Embora os grupos 

políticos apostem no Direito como espaço de disputa de seus programas políticos, este 

prossegue atuando com o véu positivista da neutralidade e confiando na capacidade do jPOder 

Judiciário de responder satisfatoriamente a estes conflitos. 

                                                                                                                                                         
social que a adere. RICOEUR, Paul. Interpretação e ideologias. Rio de Janeiro: Francisco Alves, 1990. p. 67-
75.  
26 Para Ricoeur: “... a morte das ideologias constituiria a mais estéril lucidez. Porque um grupo social sem 
ideologia e sem utopia seria sem projeto, sem distância em relação a si mesmo, sem representação de si.” 
RICOEUR, 1990, p. 89. A idéia da morte ideológica compatibiliza-se com a crítica atualmente feita em relação a 
movimentos sociais que atuam sem um projeto de sociedade, apenas discutindo reivindicações específicas e 
pontuais em termos de políticas públicas.  
27 Isto não quer dizer que a disputa política no âmbito do Direito não seja ideológica, mas que o debate político 
está centrado na perspectiva do Direito e que o debate ideológico encontra-se não mais em primeiro plano, mas 
como pano de fundo.  
28 STRECK, 2008, p.1. 
29 Id., 2007, p. 27. 
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 Com isso, tem-se que disputas eminentemente políticas como o projeto de 

transposição do Rio São Francisco30; a discussão sobre o decreto de regularização de 

comunidades quilombolas31; as privatizações32; a desapropriação de terras para a Reforma 

Agrária33 as ações de ocupações de terras para pressionar pelo acesso à terra e a disputa  sobre 

o território das comunidades de fundos de Pasto em Casa Nova são levadas a serem decididas 

pelo judiciário; Como se esta instância estivesse habilitada e legitimada para decidir 

corretamente sobre o programa político que deve ser implementado. 

 Esquerda e direita; burguesia e proletariado depositam as suas esperanças de 

transformação da sociedade ou de conservação desta em um debate no âmbito do Direito. 

Cada qual afirma, com veemência, estar lutando por “direitos” humanos, naturais, sociais. As 

diferentes propostas sugerem diferentes direitos que se opõem e muitas vezes se excluem. 

Assim, a disputa política recai no campo da interpretação do Direito. 

 

1.1.1 A aposta na função social da propriedade. 

 

 Nesse contexto de disputas políticas no campo do Direito, situa-se a luta pela 

democratização do acesso a terra. Para a classe trabalhadora no campo34, esta sempre foi uma 

demanda central para o cumprimento de suas reivindicações, já que através da terra poder-se-

ia garantir a efetividade de outros direitos fundamentais como moradia e alimentação35. 

Ademais, o acesso a terra representa a possibilidade dos trabalhadores rurais de garantir a sua 

sobrevivência fora da relação de exploração da sua força de trabalho típica da sociedade 

capitalista. 

 Exatamente por representar uma alternativa para os trabalhadores rurais, os 

proprietários de terras possuem o interesse de impedir que a classe trabalhadora acesse às 

                                                 
30 Sobre os aspectos jurídicos do conflito da transposição do Rio São Francisco ver: KHOURY, Luciana 
Espinheira da Costa; REIS, Ana Cacilda Resende.  Aspectos jurídicos do projeto de transposição do rio São 
Francisco.  In As águas da política: razões contra a transposição do rio São Francisco. Rede Marinho-Costeira e 
Hídrica do Brasil (org.). [s.i.; s.n.]. p. 96.  
31 Sobre quilombos e o decreto 4887 de 2003, Ver: SILVA, Valdélio dos Santos.  Rio das Rãs à luz da noção 
de quilombo. In Revista da AATR ano III, n° 3. Salvador: [s.n], 2005. p. 65.  
32 OLIVEIRA, Francisco. Privatização do público, destituição da fala e anulação da política: o totalitarismo 
neoliberal. In Os sentidos da democracia: políticas do dissenso e a hegemonia global. Núcleo de Estudos dos 
Direitos da Cidadania – NEDIC- Petrópolis (org). Rio de Janeiro: Vozes, 1999. 
33 VARELLA, Marcelo Dias. Introdução ao direito à Reforma Agrária.: o direito face aos novos conflitos 
sociais. São Paulo: Editora de Direito, 1998. p. 363. 
34  A idéia de classes sociais no campo será mais detalhada no capítulo 2 e tem como referência o conceito de 
Ianni. Ver: IANNI, 2004. 
35 Sobre o acesso a terra como meio de garantir direitos fundamentais, ver: ALFONSIN, Jaques Távora. Acesso 
à terra como conteúdo de direitos humanos fundamentais à alimentação e moradia. Porto Alegre: Sérgio 
Antonio Fabris Editor, 2003. passim. 
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terras, a fim de conservar a oferta de mão-de-obra para a produção de produtos agrícolas e 

para a percepção do lucro através da renda da terra36. Portanto, a disputa pelo acesso à terra é, 

de fato, uma disputa ideológica e essencialmente política, na medida em que contrapõe 

interesses de classes sociais, no âmbito da luta de classes e que o elemento terra representa a 

detenção de um poder econômico e político. 

 A disputa pela terra vem ocorrendo na história do Brasil desde a sua formação. As 

lutas entre portugueses e indígenas que habitavam as terras nacionais, que culminou com a 

revolta conhecida como Confederação dos Tamoios; a formação dos quilombos como forma 

de resistência a um processo de escravidão; as revoltas de Canudos e do Contestado, em que 

membros da classe explorada buscaram o acesso a terra como solução para a miséria do 

sistema excludente e, ainda o processo de formação e as lutas protagonizadas pelas ligas 

camponesas, em que o caráter de classe da luta popular já se encontrava mais determinado e o 

acesso a terra aparecia como reivindicação central, todas são exemplos desta disputa 

histórica37. 

 No contexto apresentado, cada vez mais, se deposita no Direito a credibilidade 

enquanto instrumento para implementação de programas políticos ideológicos – e de 

transformação social – dos diversos grupos sociais38. Assim, movimentos de luta pela terra, 

que representam os interesses e reivindicações do programa político ideológico favorável à 

classe trabalhadora no campo, fizeram as suas apostas para disputar o acesso à terra no 

conceito de função social da propriedade rural. 

 Esse conceito torna-se relevante no contexto da passagem do Estado Liberal para o 

Estado do Bem-Estar Social39. Diante de uma realidade de lutas e tensões sociais, a fim de 

contornar a crise do modelo capitalista e a insuficiência de regulamentação da economia pelo 

mercado, o Estado passa a intervir não só na economia, mas também estabelece limitações ao 

direito de propriedade, que até então era entendido como absoluto. A função social da 

propriedade é justamente este limite que se estabelece ao direito de propriedade. 

 Portanto, a sociedade aceita o direito de propriedade, mas não o seu caráter absoluto, 

por isso o condiciona ao cumprimento de uma função social, estabelecendo que o proprietário, 

                                                 
36 IANNI, 2004, p. 161.  
37 LAUREANO, Delze dos Santos. O MST e a constituição. São Paulo: Expressão Popular, 2007.p. 31- 72. 
38 A idéia de grupo social tem como referência o conceito de Ricoeur. Para o autor, trata-se de um grupo ligado a 
determinado ato fundador, que estabelece uma auto-imagem a partir da qual, através de um esquema ideológico, 
passa a justificar a sua práxis. RICOEUR,1990, p.68.  
39 TORRES, Marcos Alcino de Azevedo. A propriedade e a posse: um confronto em torno da função social. 
Rio de Janeiro. Lumen juris,2007.   
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ao exercer o seu direito, não pode se limitar a não causar danos aos direitos de outrem, mas 

tem que se comprometer a dar efetividade ao direito, cumprindo uma função social. 

 Diante da possibilidade de limitar o direito de propriedade, a disputa pelo conteúdo do 

princípio40 da função social da propriedade torna-se evidente. Movimentos sociais de luta 

pela terra, afirmando-se na defesa dos interesses da classe operária e trabalhadora camponesa, 

postulam a amplitude o conceito de função social que tem como requisito para o seu 

cumprimento - além dos índices de produtividade e da obediência à legislação trabalhista e 

ambiental - a garantia de direitos fundamentais da população rural como moradia e 

alimentação41. Esta interpretação do princípio tem evidente sintonia com a proposta de 

democratizar o acesso a terra no campo e garantir que trabalhadoras e trabalhadores rurais 

deixem de vender sua força de trabalho para garantir, através da terra, a sua sobrevivência. 

Ocorre, portanto, uma “aposta”, por parte dos trabalhadores rurais, em um conceito jurídico – 

a função social da propriedade – para a implementação de uma transformação social de cunho 

político e econômico. 

 Os proprietários de terras, ou empresários rurais, por sua vez, respondem à aposta da 

classe trabalhadora com a redução do conteúdo do princípio da função social da propriedade. 

De acordo com a interpretação destes, o princípio da função social da propriedade possui um 

caráter econômico e, portanto, na medida que a propriedade rural esteja produzindo de acordo 

com os parâmetros determinados42, há cumprimento da função social da propriedade. 

 Resta agora questionar: que interpretação é correta? Há, neste caso, uma interpretação 

mais válida que a outra? Quando o Poder Judiciário opta por uma interpretação, está optando 

por uma interpretação universalmente válida? 

  

1.2 Sujeito e objeto da interpretação.  

 

 Antes de adentrar a discussão sobre a existência de uma interpretação correta e 

universalmente válida do princípio da função social da propriedade rural, é necessário apontar 

alguns pressupostos sobre os sujeitos e o objeto da interpretação constitucional. 

                                                 
40 Ressalta-se que o termo “princípio”, quando utilizado em relação à função social da propriedade, não está 
sendo utilizado pelo sentido conferido por Dworkin de um padrão jurídico para a interpretação tais como 
igualdade, equidade e devido processo legal; mas, tão somente como, mandamento nuclear de direito 
constitucional e agrário, que deve ser considerado na busca de coerência na interpretação das normas. 
41 MARÉS, Carlos Frederico. A Função Social da Terra. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris Editor, 2003. 
42 BRASIL. Lei 4.504 de 30 de novembro de 1964.Dispõe sobre o Estatuto da Terra e dá outras providências. 
Diário Oficial da União, Brasília, 31 de nov. de 1964. 
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 Para a teoria positivista de Kelsen, a interpretação da norma jurídica pode ser 

autêntica, quando realizada por órgãos aplicadores do Direito, os tribunais ou cognoscitiva 

quando se trata da interpretação realizada pela ciência do Direito, que determina um conteúdo 

para a norma, mas não tem o condão de criar Direito43. Está claro que, para a Teoria Pura do 

Direito, o intérprete da norma jurídica é considerado somente o jurista, ou seja, aquele que 

compõem um órgão aplicador do Direito, os magistrados e os doutrinadores do Direito que 

fazem a ciência jurídica. 

 Contudo, diante do cenário apresentado, em que o Direito é utilizado como 

instrumento de transformação social (ou de manutenção da ordem social) e que se acredita 

nele, como meio para a implementação de reivindicações políticas, torna-se inviável limitar os 

sujeitos da sua interpretação aos juristas. É preciso, portanto, assumir uma postura que 

considere todo cidadão, grupo social, movimento popular e classe social como sujeito da 

interpretação do Direito. É esta a proposta de Ackerman no dizer de Cittadino: 

 

Ackerman formula uma concepção segundo a qual todos os indivíduos têm 
o direito básico de participar de um processo político deliberativo no qual 
determinam o conteúdo substantivo dos demais direitos fundamentais, da 
mesma forma como definem seus destinatários primordiais: “o primeiro, e 
mais fundamental, é o direito de cada indivíduo ao ‘reconhecimento 
dialógico’ como um cidadão em uma conversação política em 
desenvolvimento”. É o diálogo social que define o conteúdo substantivo dos 
direitos fundamentais.44 

 

 O autor considera que é direito fundamental básico dos indivíduos a participação na 

formulação dos conteúdos de seus direitos. Assim, todos devem ser considerados intérpretes 

da norma jurídica, uma vez que possuem o direito de conferir-lhe conteúdo.  

 Cabe, ainda, afirmar, em consonância com esse entendimento, que o objeto da 

interpretação não pode limitar-se à norma, tal como propunha os exegetas e o próprio 

positivismo jurídico. Se a norma é entendida como produto da ação dos diversos atores 

sociais, o objeto da interpretação não deve ser a norma, mas sim o conflito, que lhe confere 

sentido.  

 Somente a partir da compreensão do conflito, do contexto em que a linguagem da 

norma se produz, é possível atribuir-lhe sentido. Portanto, deixa-se de lado a antiga querela 

                                                 
43 KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. São Paulo: Martins Fontes, 1998.p. 388.  
44 CITTADINO, Gisele. A interpretação constitucional na filosofia política contemporânea. In 1988-1998: 
Uma Década de Constituição/ Organizadora: Margarida Maria Lacombe Camargo. Rio de Janeiro: 
Renovar,1999. p. 343-344. 
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sobre a interpretação do Direito com base na intenção do legislador ou da norma, para buscar 

o sentido da norma nas lutas sociais que lhe dão causa. 

 A partir desta compreensão dos sujeitos da interpretação e do seu objeto, passa-se a 

discutir a possibilidade de encontrar uma interpretação correta, tomando como base a teoria 

de Dworkin sobre como critério para encontrá-la. 

  

1.3 Dworkin a interpretação correta e a integridade política. 

    

 Para tratar do pensamento de Dworkin e, especificamente, da forma com que trabalha 

a idéia de interpretação no Direito, é, preliminarmente, importante situar as suas idéias no 

âmbito do liberalismo. Esta consideração faz-se importante, porque, como será demonstrado, 

Dworkin não adere à idéia positivista de separação entre Direito e política. Ao contrário, 

supõe que a política, assim como a moral, é elemento constitutivo do Direito45. 

 O afastamento de Dworkin do positivismo jurídico é de grande importância para este 

trabalho, uma vez que a perspectiva da hermenêutica que estamos utilizando já não é mais a 

idéia kelseniana da interpretação autêntica das normas46, mas sim de uma concepção que já 

compreende o Direito e, portanto, sua interpretação, de forma correlata a outras áreas do 

conhecimento tais como a sociologia e a própria política. Ademais, como se pode ver, há, no 

trabalho de Dworkin, uma constante preocupação em criticar o modelo positivista e, em 

muitos momentos, a compreensão de elementos de sua teoria dá-se através do contraponto 

com esta teoria. 

 No que diz respeito ao liberalismo, na teoria de Dworkin, é preciso considerar que a 

concepção liberal propõe um Estado com funções limitadas47. Diante destas limitações, o 

Estado liberal não deve intervir nas relações sociais, especialmente nas econômicas, o que 

significa a expansão das liberdades individuais – principalmente da liberdade de iniciativa 
                                                 
45 CARVALHO, Lucas Borges de. Jurisdição constitucional e democracia – integridade e pragmatismo nas 
decisões do Supremo Tribunal Federal. Curitiba: Juruá, 2007. p.40. 
46 É controversa a questão da existência de uma teoria da interpretação na obra de Kelsen, uma vez que este autor 
entendia o procedimento da interpretação como resumido ao processo de subsunção entre fato e norma. Para os 
fins deste trabalho, utiliza-se como base a concepção de Oliveira, que afirma que o pensamento deste jurista 
sobre a interpretação foi sendo (re)formulado, sendo explicitado de forma mais completa somente na segunda 
edição da obra Teoria Pura do Direito, podendo-se, portanto, falar de um esquema interpretativo, embora dentro 
das limitações da lógica formal proposta. Ver: OLIVEIRA, Marcelo Andrade Cattoni de. Interpretação como 
ato de conhecimento e interpretação como ato de vontade: a tese kelseniana da interpretação autentica. In 
Jurisdição e hermenêutica constitucional no Estado Democrático de Direito / Marcelo Cattoni de Oliveira 
(coordenação). Belo Horizonte: Mandamentos, 2004.p. 123. Supõe-se que embora o esquema proposto por 
Kelsen na sua teoria positivista tenha sido superado em termos acadêmicos, reconhece-se que a sua superação 
teórica não representou a sua completa superação na prática e, portanto, no exercício da atividade jurídica ainda 
é possível perceber em diversos momentos a manutenção de um paradigma positivista. 
47 BOBBIO, 2005. 
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econômica. De outro lado, o Estado com funções reduzidas não se preocupa com a garantia de 

direitos sociais e, portanto, com a efetivação de uma igualdade material, contentando-se com 

a igualdade formal.   

Assim, o liberalismo faz-se presente na sua teoria em diversos momentos. Para este 

trabalho, é importante destacar dois aspectos: a) a idéia de liberdade individual; b) a idéia de 

igualdade. 

 No que diz respeito da idéia de liberdade individual, há uma aproximação da 

concepção liberal na medida em que este conceito é defendido como um dos pilares 

necessários para a construção do modelo de sociedade proposto pelo autor. Dworkin tem uma 

preocupação permanente com a garantia das liberdades individuais, e principalmente com a 

manutenção da independência moral do indivíduo, inclusive, afirmando que a supressão 

destas liberdades tem como significado a desconfiguração do modelo democrático.  

 Neste sentido, o autor afirma reiteradamente a existência de direitos individuais que se 

contrapõem à ação estatal, reafirmando a proposta dos direitos enquanto garantias da 

liberdade individual contra o Estado. 

 

A instituição dos direitos contra o governo não é um presente de Deus, um 
antigo ritual ou um esporte nacional. É uma prática complexa e 
problemática que torna mais difícil e mais cara a tarefa governamental de 
assegurar o bem-estar geral. Ela seria uma prática frívola e enganosa, caso 
não servisse a algum objetivo. Quem quer que leve os direitos à serio e que 
elogie nosso governo por respeitá-los deve ter alguma idéia do que seja esse 
objetivo.48 

 

 No aspecto da igualdade, há uma aproximação do liberalismo pela utilização de um 

padrão de igualdade formal. Assim, quando Dworkin afirma, como será aprofundado no 

tópico 1.3.3, que a integridade política concretiza-se no tratamento igualitário dos cidadãos, 

refere-se a uma igualdade formal e não material49. A sua proposta de igualdade concretiza-se 

na igualdade do tratamento jurídico, sem considerar os aspectos materiais do conceito de 

igualdade, conforme o próprio Dworkin afirma: 

 

Essa relação entre integridade e retórica da igual proteção é reveladora. 
Insistimos na integridade porque acreditamos que as condições internas 
negariam o que é freqüentemente chamado de “igualdade perante a lei” e, às 
vezes de “igualdade formal”(...) Os processo judiciais nos quais se discutiu 
a igual proteção mostram a importância de que se reveste a igualdade 

                                                 
48 DWORKIN, Ronald. Levando os direitos à serio/ tradução e notas Nelson Boeira. São Paulo: Martins fontes, 
2002. p. 304.  
49 Id., 2003, p. 257. 
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formal quando se compreende que ela exige integridade, bem como 
coerência lógica elementar, quando requer fidelidade não apensa às regras 
mas às teorias de equidade e justiça que essas regras pressupõem como 
forma de justificativa50 

  

 Percebe-se que a igualdade que Dworkin utiliza como fundamento para a sua 

integridade não é uma igualdade material, não está no plano da matéria, da vida, mas sim uma 

teoria de igualdade que deve servir de fundamento lógico para as decisões. Não se está 

discutindo se o tratamento igual fornecido ao cidadão A e B terá a mesma resposta em razão 

de suas condições materiais, ou suas diferenças, por exemplo, de raça ou de gênero, mas, tão 

somente, busca-se alcançar este tratamento igualitário. 

 É interessante apontar que, embora seja declaradamente um liberal, Dworkin se 

distingue da maioria dos teóricos desta corrente, porque não põe em contraposição os 

conceitos de igualdade e liberdade individual. Desta forma, a defesa do ideal de igualdade não 

é feita como contrapeso às liberdades individuais e, por conseguinte, é possível, alcançar 

ambos os ideais sem que a realização de um não seja a custo do outro. 

  Essa possibilidade de conciliação entre igualdade e liberdade é possível em razão da 

suposição de que existe na sociedade um certo nível de consenso sobre as práticas sociais. De 

forma que, embora haja espaço para as liberdades individuais, é possível compatibilizar estas 

liberdades com a proposta da igualdade formal.  

 Uma vez explicitada em linhas gerais a concepção liberal de Dworkin, adentra-se na 

sua concepção de Direito. 

 

1.3.1 Direito como prática interpretativa. 

 

 A fim de entender o que é o Direito para Dworkin, é preciso fazer uma breve 

contextualização sobre as críticas que são levantadas contra a concepção positivista, na qual o 

Direito é, em sua totalidade, a lei.  

 Kelsen formulou a teoria do Direito entendendo-o como uma ciência e o seu método 

seria a subsunção. Assim, o Direito seriam as normas, as leis – legitimadas através de uma 

pirâmide de validade que remeteria a norma fundamental, a constituição – e a tarefa do 

operador do Direito consistiria, basicamente, em adequar os fatos do mundo real às previsões 

gerais e abstratas da norma jurídica – uma tarefa de subsunção51. Portanto, em sua teoria, as 

                                                 
50 DWORKIN, 2003, p.225. 
51 KELSEN, 1998, p. 387.  
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divergências no Direito estariam nesta relação entre fato e norma, sendo que as discussões 

jurídicas estariam somente no campo da delimitação dos fatos. 

 Há, na teoria de Dworkin, uma oposição ao positivismo no campo da concepção do 

Direito52, uma vez que a teoria positivista resume o Direito à pirâmide normativa, ou seja, a 

um catálogo de regras de que devem ser aplicadas. Para contrapor esta idéia, o autor afirma 

que o Direito é composto não só por regras, mas também por princípios que também possuem 

força normativa e que, diferente das regras, podem ser contraditórios e mesmo assim devem 

se manter no sistema jurídico. Há entre princípios e regras uma distinção lógica. 

 

Disso resulta que os princípios são pesados e interferem entre si sem 
expulsar qualquer norma da mesma espécie do âmbito do sistema jurídico. 
Justamente por envolver uma relação de peso é que também geram mais 
controvérsias. Para um determinado caso, certo princípio pode ter “maior 
peso” que outro envolvido na solução de caso diverso. Todavia, quanto às 
regras, elas não tem maior ou menos peso: elas simplesmente são 
aplicáveis, ou não, perante as circunstâncias de fato.53  
 

  Portanto, a aplicação do Direito deixa de ser uma prática de subsunção, para tornar-se 

uma atividade interpretativa. 

 Dworkin, ainda, nega esta visão restritiva do Direito como norma jurídica. Para tanto 

aponta que, em oposição à teoria kelseniana, as divergências no Direito, na maioria das vezes, 

não são divergências empíricas – relação entre fato e norma, mas sim teóricas. Assim, abre-se 

uma outra dimensão do Direito, que fora “asfixiada” no âmbito da teoria positivista: a 

interpretação.  

 Afirma-se que as polêmicas no Direito não se restringem a questionar qual a melhor 

moldura jurídica para determinado fato, mas que, freqüentemente, a polêmica se dá no âmbito 

da significação, da interpretação da norma jurídica. Usando como exemplo a interpretação da 

função social da propriedade rural escolhida neste trabalho, conforme fora apresentado no 

item 1.1.1: a questão jurídica não estaria somente na adequação desta ou daquela propriedade 

ao critério da função social da propriedade para o preenchimento do requisito da 

desapropriação, mas sim no próprio entendimento da expressão função social da propriedade 

e nos seus limites. 

                                                 
52 Dworkin opõe-se à teoria positivista através da teoria de Hart, a quem sucedeu a cadeira na universidade de 
Oxford. Todavia, as críticas formuladas ao positivismo de Hart são também válidas à teoria Kelseniana sobre o 
Direito.  Ver: CHALMON JUNIOR, Lúcio Antonio. Tertium non datu: pretensões de coercibilidadee 
validade em face de uma teoria da argumentação jurídica no marco de uma compreensão procedimental 
do Estado Democrático de Direito. In Jurisdição e hermenêutica constitucional no Estado Democrático de 
Direito / Marcelo Cattoni de Oliveira (coordenação). Belo Horizonte: Mandamentos, 2004.  p. 91.  
53 Ibid., p. 86-87. 
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 A partir desta constatação, Dworkin passa a afirmar que a atividade jurídica é 

essencialmente integrativa e interpretativa, na medida em que busca compreender 

significados.54  

O ato de interpretar uma prática social é didaticamente dividido, no trabalho de 

Dworkin, em três momentos: a) a etapa pré-interpretativa; b) a etapa interpretativa; c) a etapa 

pós-interpretativa. Na etapa pré-interpretativa, busca-se experimentalmente o conteúdo de 

determinada prática. Nesta etapa, necessita-se de um significativo grau de consenso na 

comunidade interpretativa, já que são levantados os conteúdos que costumam dar significado 

a determinada prática. Na etapa interpretativa, o intérprete levanta uma justificativa para os 

elementos alcançados na etapa pré-interpretativa e, na etapa pós-interpretativa, ocorre um 

ajuste entre os elementos da etapa pré-interpretativa para melhor servir a justificativa da etapa 

interpretativa. 

 

Primeiro deve haver uma etapa “pré-interpretativa” na qual são 
identificados as regras e os padrões que se consideram fornecer o conteúdo 
experimental da prática.(...)Mas é preciso haver um alto grau de consenso – 
talvez uma comunidade interpretativa seja bem definida como necessitando 
de consenso nessa etapa.(...) 
Em segundo lugar, deve haver uma etapa interpretativa em que o intérprete 
se concentre numa justificativa geral para os principais elementos da prática 
identificada na etapa pré-interpretativa.(...) 
Por último, deve haver uma etapa pós-interpretativa ou reformuladora à 
qual ele ajuste sua idéia daquilo que a prática “realmente” requer para servir 
à justificativa que ele aceita na etapa interpretativa.55 

 

É importante ressaltar que o processo interpretativo, para Dworkin, requer, pela 

própria forma como é estruturado, um grau de consenso na comunidade interpretativa. Há 

uma pressuposição de que o consenso existe na comunidade e define a etapa pré-

interpretativa, na medida em que os indivíduos utilizam uma experiência comum (consensual) 

para interpretar.  

A interpretação é uma prática freqüente no cotidiano das pessoas e existem diversos 

modelos de interpretação. O mais comum deles é a interpretação “conversativa”, que se dá no 

diálogo cotidiano entre as pessoas. Existem ainda outros tipos de interpretação tais como a 

científica, que utiliza como base dados cientificamente levantados para interpretá-los e a 

artística, que busca compreender o significado de objetos e obras da arte.  

                                                 
54 Dworkin afirma que interpretar significa “tentar entender algo” e, ao mesmo tempo, “mostrar o objeto da 
interpretação com exatidão, exatamente como ele é, e não como você sugere”. DWORKIN, 2003, p.66 
55 Ibid., p. 81-82. 
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 A interpretação de uma prática social – tal como o Direito – aproxima-se, para 

Dworkin, da interpretação artística. No seu caso, especificamente, afirma-se a sua 

aproximação com a interpretação da literatura. Esta relação entre a interpretação da prática 

social e a artística justifica-se pela alteridade do objeto da interpretação56. Na prática social, 

assim como na interpretação de uma obra literária, ou até mesmo de uma pintura, o sujeito da 

interpretação busca o significado de algo que lhe é distinto. Este tipo de interpretação, 

Dworkin nomeia de como “interpretação criativa”57. 

 È importante compreender a interpretação criativa, principalmente no seu aspecto 

“construtivo”. Neste tipo de interpretação, o que está em jogo são os propósitos, dos 

intérpretes. Assim:  

 

A interpretação construtiva é uma questão de impor um propósito a um 
objeto ou prática afim de torná-lo o melhor exemplo possível da forma ou 
do gênero aos quais se imaginam que pertençam.58 

  

 Antes de adentrar na questão da melhor interpretação, é preciso ainda apontar algumas 

características da interpretação construtiva. A explicação dada da interpretação construtiva, 

que a determina pela imposição de um propósito por parte do intérprete pode, à primeira vista, 

levar ao entendimento de que nesta forma de interpretação qualquer resultado seria possível, 

já que ela estaria determinada pelo propósito estabelecido pelo intérprete.  Todavia, Dworkin 

responde a este questionamento afirmando que os limites para a interpretação de um objeto ou 

de uma prática social são estabelecidos pela história deste ou pela forma com que esta vem 

sendo estabelecida – pela tradição59. 

 Os elementos da história e da tradição têm uma importância significativa na obra de 

Dworkin, já que ele afirma, em diversos momentos, que são estes que irão fundamentar 

pressupostos utilizados pela sua teoria. Assim, muitos dos critérios que irão direcionar a 

interpretação no trabalho do autor, tais como a moral substantiva e a justiça, para ele são 

frutos da tradição da comunidade que forjou estes ideais.  

 O conceito é tão relevante que, em estudos sobre o trabalho de Dworkin, Cittadino 

chega a afirmar que em comunidades onde a história e a tradição do Direito constitucional não 

seguiram um padrão como no exemplo norte-americano a teoria de Dworkin não poderia ser 

                                                 
56 DWORKIN, 2003, p. 71. 
57 Ibid., p. 64.  
58 Ibid., p. 63 – 64. 
59 Ibid., p. 275-279.  
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utilizada como resposta às questões da interpretação60. Ela defende que no Brasil, onde já 

houve diversas constituições de conteúdos bastante diferenciados (dentre as constituições 

brasileiras estão desde os diplomas que sustentaram a ditadura do Estado Novo de Vargas em 

1967, passando pelos Atos Institucionais da ditadura militar61, até a atual constituição, 

chamada de cidadã), não se pode falar numa tradição como a norte americana, onde haveria a 

manutenção de uma efetiva tradição constitucional, tendo sido promulgada somente uma 

constituição.62 

 Importa, para este trabalho, compreender que, no caso da interpretação do Direito, a 

interpretação construtiva tem como limite das possíveis interpretações os casos e decisões 

anteriores, que constituem a tradição decisória, bem como compreender que para Dworkin 

esta tradição tem um cunho consensual na comunidade, uma vez que esta a vem reiterando. 

 

1.3.2 A necessidade da resposta correta. 

 

 A busca por uma compreensão de validade universal não é nova no campo da 

hermenêutica, remonta ao próprio entendimento da hermenêutica enquanto uma teoria da 

interpretação63. No Direito, esta busca pelo conhecimento universalmente aceito possui uma 

particular importância, haja vista que o Direito se expressa através de uma linguagem 

normativa, que deve ser universalmente aceita, para que possa ser coercitivamente imposta. 

 Dworkin demonstra, em suas obras, uma verdadeira necessidade de encontrar uma 

resposta correta para as interpretações do Direito. É preciso, antes de demonstrar os 

                                                 
60 CITTADINO, Gisele. Pluralismo, Direito e Justiça distributiva: elementos da filosofia constitucional 
contemporânea.Rio de janeiro: Lúmen Iuris, 2000. 
61 É importante ressaltar que, de fato, os mais de 20 anos de Ditadura Militar no Brasil deixaram fortes marcas na 
cultura jurídica brasileira, de forma que para compreender as práticas do judiciário, inclusive a permanência de 
padrões positivistas de tomadas de decisão, assim como seu conservadorismo, faz-se necessário contextualizar 
estas práticas diante deste passado ainda recente, em termos de história de um país.  
62Borges em seu livro responde a questão posta por Cittadino afirmando que a tradição norte americana é tão 
instável como a brasileira e que o número de constituições que já passaram na história de um país não pode ser o 
único critério para estabelecer a existência de uma tradição. Ele questiona a tradição constitucional norte -
americana afirmando que a sob a vigência atual constituição daquele país já se permitiu um regime de 
escravidão, bem como está mesma constituição justifica as torturas e mortes na base de Guantanamo e as 
invasões militares como no caso do Iraque. CARVALHO , 2007, p. 79-82.  
63 Autores como Scheleiermarcher e Dilthey entenderam que a hermenêutica consistiria em um método para 
alcançar este conhecimento de validade universal. A contrário senso, autores como Heiddeger e Gadamer, 
apontaram para um outro entendimento da hermenêutica. Para estes, ela estaria no campo da teoria do 
conhecimento, portanto não se trata de uma metodologia para o conhecimento, mas uma teoria sobre o próprio 
ser, uma ontologia do conhecimento. Assim, a possibilidade deste conhecimento de validade universal é 
questionada no âmbito da hermenêutica, na qual a interpretação do objeto é oriunda de uma de suas possíveis 
compreensões. Ver: RICOEUR, 1990, p. 26.  
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argumentos sobre a possibilidade de encontrar esta interpretação correta, compreender o 

motivo pelo qual esta busca faz-se tão importante. 

 Em muitos momentos, sua teoria dialoga com a teoria de Kelsen, sempre numa 

perspectiva crítica e buscando demonstrar sua insuficiência. A busca da interpretação correta 

deve ser compreendida como parte deste diálogo. 

 Ao finalizar a sua Teoria Pura do Direito, Kelsen expõe como a interpretação está 

posta na forma como estruturou o ordenamento jurídico64. Ela é entendida como parte deste 

procedimento que dá validade para a norma na medida que esta sai de um nível superior ao 

nível inferior do ordenamento. Diante de sua definição da norma como moldura, na qual a 

norma inferior deve se adequar para que seja válida, Kelsen reconhece que, em muitos casos, 

é possível que, na moldura estabelecida por determinada norma, seja possível extrair mais de 

uma compreensão.  

 Nesse ponto, Kelsen apresenta uma aporia. Para sua Teoria Pura do Direito o que 

define a validade da norma inferior é exclusivamente sua adequação a norma superior, se 

existem mais de uma interpretação da norma inferior, que esteja dentro da moldura definida 

pela norma superior, não há procedimento dentro do Direito positivo que possa determinar 

qual destas interpretações seria a correta. Neste ponto, Kelsen difere a interpretação autêntica 

– realizada pelo juiz – e a interpretação cognoscitiva – realizada pelos cientistas do Direito. 

Interessa a este trabalho focar a interpretação autêntica. 

 Perante a situação de aporia, em que a norma pode ser validamente aplicada de mais 

de uma forma, o juiz deve tomar um posicionamento para que decida, através da sentença. 

Para Kelsen, esta decisão não é uma questão dentro do positivismo jurídico, mas sim uma 

questão de “política de Direito”. Portanto, a decisão do juiz é um ato de vontade, é 

discricionário, já que qualquer outra interpretação dentro da moldura seria igualmente válida a 

eleita pelo juiz65.  

 Kelsen ainda faz uma crítica àqueles que insistem em buscar a “interpretação correta”, 

afirmando que esta é inalcançável e que sua idealização advém de uma “busca desesperada” 

por um ideal de segurança jurídica66. 

                                                 
64 É válido lembrar que na primeira edição da obra Teoria Pura do Direito, Kelsen dá pouca ênfase á questão da 
interpretação, sendo que sequer menciona a questão da interpretação autentica. A interpretação autêntica, 
enquanto conceito, só é apresentada na sua edição francesa em 1953, sendo que, somente na segunda edição em 
1960, é que o último capítulo da Teoria Pura do Direito é inserido, tratando especificamente da questão da 
interpretação. Ver: CHALMON JUNIOR, 2004, p. 86. 
65 KELSEN, 1998, p.393. 
66 Ibid., p.396. 
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 Ao expor a forma com que sua teoria se relaciona com a interpretação, o último 

capítulo da “Teoria Pura do Direito” deixou um legado que muitos consideraram perturbador. 

Estariam abaladas as estruturas do Estado liberal, ou Estado de Direito, na medida em que a 

aplicação do Direito, diante de mais de uma interpretação possível, era considerada um ato de 

vontade, toda a concepção de Estado de Direito que substituiu o Estado absolutista, por se 

tratar da vontade arbitrária de um monarca (dentre outros motivos), teria como substituta um 

Estado agora refém da discricionariedade de um juiz. 

 A ferida deixada, no Estado de Direito, era tamanha, que criava espaço para o 

questionamento da sua legitimidade de exercer sua força para impor coercitivamente os atos 

determinados judicialmente, uma vez que estes seriam atos de vontade, e de política do 

Direito. 

 Diante deste contexto, autores que se dedicaram a hermenêutica jurídica, formando o 

que veio a ser uma tradição crítica do positivismo (pós-positivismo) passaram a se preocupar 

em superar essa mácula deixada. Dentre estes autores, encontra-se Dworkin. A busca por uma 

interpretação correta é, portanto, uma tentativa de se alcançar a superação da “falha” deixada 

por Kelsen e, acima de tudo, a recuperação da legitimidade do Estado Democrático de Direito 

que foi mortalmente ferida, diante da aparência que este deveria manter: 

 
(...) no paradigma do Estado Democrático de Direito, é de se requerer do 
Judiciário que tome decisões que, ao retrabalharem construtivamente os 
princípios e regras constitutivos do direito vigente, satisfaçam, a um só 
tempo, a exigência de dar curso e reforçar a crença tanto na legalidade, 
entendida como segurança jurídica , como na certeza do Direito, quanto ao 
sentimento de justiça realizada, que deflui da adequablidade da decisão às 
particularidades do caso concreto.67 (grifo nosso) 

   
 Agora, é possível compreender em que termos é que Dworkin insiste em afirmar a 

existência de uma interpretação correta, bem como de critérios válidos para alcançá-la. A 

tarefa do autor é tentar re-estabelecer a crença na promessa do Estado Democrático de Direito.   

 O procedimento para se chegar e uma interpretação correta estaria situado em duas 

dimensões: 1) a adequação; na qual se definiriam as possíveis interpretações da norma e\ou 

princípio, definindo uma moldura mínima para a aceitação da interpretação; 2) a justificação, 

em que se define dentre as possíveis interpretações, qual a melhor68.  

                                                 
67 CARVALHO, 2007, p.38 
68 DWORKIN, 2003, p. 277. 
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 A dimensão da justificação está inserida dentro da proposta da interpretação 

construtiva proposta, em que a prática social é interpretada através de determinado propósito e 

a interpretação correta deve ser a que melhor ajusta a prática social a seu propósito.  

 Dworkin considera a postura que defende a impossibilidade de encontrar uma 

interpretação correta uma postura cética e diferencia o ceticismo em interior e exterior69. O 

ceticismo interior é uma postura dentro do próprio âmbito da interpretação. Ele defende que 

existe, de fato, uma resposta correta: a de que não é possível encontrar uma interpretação 

correta. 

 O ceticismo interior não aceita a interpretação correta por acreditar que existe uma 

outra interpretação que seja mais adequada. Já o ceticismo exterior é uma postura metafísica 

que nega a possibilidade de encontrar uma resposta correta independente de qual seja esta 

interpretação. Afirma que não é possível encontrar critérios universais que determine a 

interpretação correta. 

 Dworkin responde ao ceticismo exterior afirmando que há neste uma contradição 

interna. Ao defender a inexistência de uma interpretação correta pela inexistência de uma 

verdade geral, o cético passa a defender uma verdade universal: a inexistência de verdades 

universais. A contradição do discurso do ceticismo exterior, todavia, não atinge a validade do 

ceticismo interior.    

 Em relação ao ceticismo interior, Dworkin afirma que seu julgamento sobre a 

inexistência de uma interpretação correta é baseado no mesmo tipo de julgamento moral que 

qualquer das respostas consideradas como corretas.  

  É importante apontar a existência do debate sobre o ceticismo da forma com que foi 

proposta e respondida por Dworkin, pois, como será devidamente fundamentado mais adiante, 

o questionamento da possibilidade da interpretação correta virá acompanhado do 

reconhecimento de que aceitar a possibilidade de uma interpretação correta, assim como 

estabelecer os critérios para defini-la ou ainda negar esta possibilidade é, em si, uma atitude 

interpretativa. Os discursos da interpretação correta, assim como sua negação, são 

condicionados pela eleição de um posição eminentemente ideológica. 

 Portanto, o objetivo que se tem, neste tópico, não é o de demonstrar a 

(im)possibilidade de alcançar uma interpretação correta, mas a de reconhecer que afirmar a 

sua possibilidade, como Dworkin e outros doutrinadores da hermenêutica jurídica fazem, é 

uma opção  em razão de uma forma determinada de compreender a realidade. Assim, 

                                                 
69 DWORKIN, 2003, p. 96-102.  
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Dworkin opta pela possibilidade da interpretação correta no Direito, assim como a definição 

dos critérios para defini-la, a partir da defesa de um Estado de Direito liberal. 

 

1.3.3 O uso da integridade política como critério para interpretação correta. 

 

 Compreendido o motivo da proposta de Dworkin na busca da interpretação correta, 

adentram-se nos critérios propostos para encontrar esta interpretação. Todavia, é preciso fazer 

uma ressalva: a relação da resposta correta de Dworkin com a legitimidade do Estado 

Democrático de Direito exige que este critério esteja também em conformidade com a 

legitimidade que se busca atingir. Desta forma, o critério desenvolvido pelo autor não pode 

ser arbitrário, nem resultado de uma escolha de política de Direito, pois estaria recaindo na 

mesma proposta de Kelsen. Portanto, a sua tarefa não é somente encontrar uma resposta 

correta, mas garantir que o critério para encontrá-la seja também legítimo no âmbito do 

Estado Democrático de Direito. 

 

Mostrarei que uma sociedade política que aceita a integridade como virtude 
política se transforma, desse modo, em uma forma especial de comunidade, 
especial num sentido que promove sua autoridade moral para assumir e 
mobilizar monopólio de força coercitiva.70 

 

 Então, para formular o critério proposto Dworkin pressupõe a existência de três 

virtudes políticas fundamentais: a) a equidade, que implica uma distribuição eqüitativa dos 

poderes para que todos os cidadãos tenham igual influência sobre as decisões políticas; b) a 

justiça, que se refere ao conteúdo das decisões e c) o devido processo legal, que estabelece o 

procedimento adequado para se chegar às decisões71.  

 Supõe-se que estas virtudes políticas sejam aceitas por todos e que por isso devem 

balizar a tomada das decisões, a fim de que estas sejam decisões corretas. Mais adiante, 

mostrar-se-á que é possível que estes ideais sejam aceitos por toda a comunidade, contudo, 

possivelmente, o entendimento do conteúdo destes ideais seja distinto dentro de determinados 

grupos sociais da comunidade. Assim, embora todos aceitem que a equidade deve ser um 

critério para a tomada de decisão, nem todos entendem o significado da equidade da mesma 

forma. Esta forma diferenciada de entender a equidade tem como conseqüência a perda de 

                                                 
70 DWORKIN, 2003, p. 228. 
71 Ibid., p. 214 
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legitimidade da decisão para aqueles que entendem que esta não supriu o “seu conteúdo” de 

equidade.  

  Agora, todavia, o interesse está em entender a proposta de Dworkin. Nesta proposta, 

estes três ideais ainda não são o bastante para a garantir a interpretação correta, uma vez que 

existem casos em que, mesmo que a equidade e a justiça sejam respeitadas, a resposta ainda 

não satisfaz a proposta da interpretação correta.  

 Exemplos desta situação são os casos em que se tem uma solução conciliatória, tal 

como se dá no caso do aborto. Assim, diante de opiniões essencialmente opostas (o aborto é 

sempre condenável por ferir o direito à vida e o aborto nunca deve ser condenável por se tratar 

de uma liberdade da mulher em relação a seu corpo) a propositura de uma solução 

conciliatória (o aborto não deve ser condenável no caso de estupro) embora não esteja ferindo 

os princípios de justiça e equidade, não se mostra uma solução efetiva.  

 Para as pessoas que acreditam que o aborto fere o direito a vida do feto, aceitá-lo numa 

situação de estupro não é razoável, pois não é justo que o feto seja culpado pelo estupro e 

ainda que o fosse, nada pode justificar o ferimento do direito à vida (princípio mais alto do 

Direito). Para os que acreditam na liberdade da mulher em relação ao corpo a solução 

conciliatória também não é insuficiente, pois é injusto que as mulheres que não foram vítimas 

de estupros não possam exercer plenamente sua liberdade (para estes a liberdade é o princípio 

mais alto do Direito).  

 A equidade não responde a este problema, uma vez que a lei que estabelece a 

possibilidade de aborto nos casos de estupro é legitima dentro do procedimento com que foi 

estabelecida. O ideal da justiça, também não resolveria, porque a solução conciliatória deve 

ser considerada mais justa para cada um dos grupos do que a solução oposta. Mas, Dworkin 

afirma que os grupos negam a solução conciliatória, com ainda mais veemência que negam a 

solução proposta pelo grupo oposto, uma vez que a solução conciliatória propõe um 

tratamento diferenciado para situações similares72. 

 Diante deste cenário, a integridade política é proposta como o critério que deve ser 

somado aos três princípios levantados para encontrar a interpretação correta. No dizer de 

Carvalho a integridade consiste: 

 

Um ideal político derivado da igualdade de todos perante a lei, isto é, do 
princípio segundo o qual os governos devem tratar os cidadãos com igual 
consideração e respeito.73 

                                                 
72 DWORKIN, 2003, p. 216-220. 
73 CARVALHO, 2007, p. 63 
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 A proposta de Dworkin segue o pressuposto liberal de considerar a igualdade na sua 

dimensão formal. Assim, a integridade resolve a problemática das soluções conciliatórias, 

uma vez que privilegia a igualdade formal. Além disso, a integridade74 consiste em uma 

postura coerente com os princípios que são confirmados pela comunidade75. Neste sentido: 

 
O Direito como integridade pede que os juizes admitam na medida do 
possível, que o Direito é estruturado por um conjunto coerente de princípios 
sobre a justiça, a equidade e o devido processo legal adjetivo, e pede-lhes 
que os apliquem nos novos casos que se lhes apresentem, de tal modo que a 
situação de cada pessoa seja justa e eqüitativa segundo as mesmas 

76normas.   

rkin é identificada, por alguns 

utores, com o paradigma do Estado Democrático de Direito: 

 

a, o paradigma constitucional do estado Democrático de 
Direito (...).77 

 discutidas as concepções dos princípios que regeriam 

 comunidade. 

 

                                                

 

 A idéia de princípios é fundamental para o entendimento da integridade política. De 

fato, Dworkin afirma que a integridade política surge no seio da chamada comunidade de 

princípios, que seria governada por princípios comuns. Ou seja, na medida em que as pessoas 

aceitam que são governadas por princípios comuns, forma-se uma comunidade política 

genuína e estes princípios comuns seriam as diretrizes que a integridade buscaria seguir. 

Ressalte-se que a idéia da comunidade de princípios de Dwo

a

Liberdade e igualdade são retomados como direitos que expressam e 
possibilitam uma comunidade de princípios, integrada por membros que 
reciprocamente se reconhecem pessoas livres iguais e co-autores das leis 
que regem sua vida em comum. Esses direitos fundamentais adquirem uma 
conotação de forte cunho procedimental que cobra de imediato a cidadania, 
o direito de participação, ainda que institucionalmente mediatizada, no 
debate público constitutivo e conformador da soberania democrática do 
novo paradigm

 

  Dworkin ainda afirma que, na comunidade de princípios, a política é entendida como 

uma “arena de debates”, na qual seriam

a

 
74 Para Dworkin, a integridade possuí duas dimensões: a legislativa e a judiciária. Para este trabalho, utiliza-se 
como referencia somente a integridade judiciária. DWORKIN, 2003, p. 213. 
75 Dworkin cria três modelos de comunidades. A comunidade de circunstâncias; a comunidade de regras e a 
comunidade de princípios. Ibid., p. 251-259.  
76 Ibid., p. 291. 
77 CARVALHO NETO, 2004, p. 37. 
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Para tais pessoas a política tem uma natureza diferente. È uma arena de 
debates sobre quais princípios a comunidade deve adotar como sistema, que 
concepção deve ter de justiça, equidade e justo processo legal e não a 
imagem diferente, apropriada a outros modelos, na qual a pessoa tenta fazer 
valer suas convicções no mais vasto território de poder ou de regras 

78

 na comunidade, 

ssam

 não serão necessariamente iguais as anteriores, mas 

pções de justiça, equidade e 

evido processo legal, possam ser entendido de forma coerente. 

 

ssuposto de que foram criados 
por um único autor – a comunidade personificada -, expressando uma 

79

ade de encontrar a melhor solução para qualquer conflito que seja apresentado no 

                                                

possível.  
 

 É importante ressaltar que há uma diferença entre a integridade e a coerência. 

Portanto, a integridade não se trata da repetição de decisões iguais para casos similares. No 

caso da integridade, é preciso compreender os princípios que direcionaram as decisões 

passadas para que estes mesmos princípios, enquanto forem consensuais

po  continuar regendo as decisões e conduzindo à melhor interpretação. 

 Dworkin relaciona a aplicação da integridade como critério para a melhor 

interpretação com o processo em que se escreve um “romance em cadeia”. Neste, cada autor 

tem que manter uma linearidade com a história que fora criada até o momento em que vai 

escrever. Desta mesma forma, ocorre na aplicação da integridade. As decisões anteriores são 

utilizadas como parâmetros para revelar os princípios que são consensuais na comunidade. Na 

medida que os princípios são descobertos, são utilizados como parâmetros para as novas 

decisões, portanto as decisões novas

basear-se-ão nos mesmos princípios.  

 Há ainda um aspecto da integridade que precisa ser abordado. Dworkin afirma que a 

comunidade deve ser tratada como um autor único. Há uma personificação da comunidade de 

forma que o conjunto de princípios e, especificamente, as conce

d

O princípio da integridade instrui os juízes a identificar direitos e deveres 
legais, até onde for possível, a partir do pre

concepção coerente de justiça e equidade.   
 

 Com a proposta da integridade, aposta-se numa perspectiva sistemática do Direito. O 

sistema de princípios e regras proposto almeja a completude do ordenamento. Assim, afirma-

se que a proposta da integridade como critério para alcançar a interpretação correta tem a 

possibilid

Direito.  

 
78 Dworkin identifica as obrigações políticas como um tipo de obrigação associativa. Ver: DWORKIN, 2003, p. 
254. 
79 Ibid., p. 271-272. 
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 favor da legitimidade que um Estado que não a 
aceite.80  

 comunidade à utilização da força 

oercitiva do Estado para impor as decisões encontradas. 

.3.4 A importância do consenso. 

onsenso 

o de aderir ou não ao contrato, portanto não 

dem

 assumir a obrigação de aceitar a coercibilidade do Estado em 

                                                

Mostrarei que o Estado que aceita a integridade como ideal político tem um 
argumento melhor em

 

 Desta forma, Dworkin acredita ter encontrado um sistema de regras para a 

interpretação no Direito que mantém a legitimidade do Estado Democrático de Direito e, por 

conseguinte, que justifica a aceitação dos membros da

c

 

1

 

 Há, na teoria de Dworkin, um aspecto subjacente que, para este trabalho, é importante 

trazer à superfície. A teoria da interpretação correta e a utilização da integridade como padrão 

para encontrar a melhor interpretação possuem como pressuposto a existência de um c

entre os intérpretes em relação ao conteúdo dos princípios que guiam a interpretação. 

 Em primeiro plano, é fundamental ressaltar a relação deste consenso com a 

legitimidade estatal e da coerção do Direito. Embora se declare um liberal, Dworkin apresenta 

críticas à idéia de que a legitimidade do Estado em impor o Direito se funda no contrato 

social, principalmente, por afirmar que para que o contrato social pudesse criar a obrigação 

aos cidadãos de obedecer ao Direito, este contrato deveria ser voluntário. Contudo, os 

membros de uma sociedade não possuem a opçã

po  optar entre obedecer ou não ao Direito81. 

 De outro lado, não se pode afirmar que a metáfora do contrato é completamente 

abandonada por Dworkin. Ocorre que, em verdade, ela é substituída pela noção da 

comunidade de princípios, de onde erige a obrigação de aceitar o Direito estatal como 

obrigação societária. A proximidade entre estas propostas encontra-se justamente no 

consentimento criado seja pela comunidade de princípios ou pelo contrato social em torno do 

Estado, de forma que em ambas as teorias o Estado de Direito justifica-se pela aceitação dos 

membros da comunidade em

razão do bem-estar comum.  

 Além da comunidade de princípios, Dworkin aponta dois outros modelos de 

comunidades. A comunidade de circunstâncias, em que a associação dá-se somente por um 

 
80 Dworkin, 2003, p. 232 
81 Ibid., p. 233. 
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acidente, um fato histórico ou geográfico, sem que seus membros tratem-se de forma 

diferenciada. Assim, na comunidade de circunstâncias, os membros tratam-se somente como 

instrumentos para atingirem seus próprios fins. E, a comunidade de regras, em que os 

membros da comunidade aceitam obedecer a regras por serem fruto de um processo de 

conciliação e negociação de interesses antagônicos, por isso as obrigações de membros deste 

e princípios aceitam as suas “obrigações políticas”84, 

em razão da normatividade, que seria 

ma tentativa de conciliação entre estes antagonismos.  

 

rincípios comuns, e 

o em relação aos 

nso no Direito, também por defender que a 

nguagem jurídica seria uma linguagem neutra. 

 
                                                

tipo de comunidade restringem-se às regras acordadas82. 

 O modelo da comunidade de princípios define-se pela existência de um consenso entre 

seus membros sobre os princípios que regem esta comunidade83. Exatamente em virtude deste 

consenso, os membros da comunidade d

dentre elas, a coercibilidade do Direito. 

 Nesse tipo de comunidade, há um ideal de cooperação, que se desenvolve com uma 

finalidade coletiva. Assim, a comunidade de princípios expressamente nega os antagonismos 

sociais. Estes antagonismos existiriam somente numa comunidade de regras, onde as 

obrigações políticas são cumpridas pelos seus membros 

u

Insiste em que as pessoas são membros de uma comunidade política 
genuína apenas quando aceitam que seus destinos estão fortemente ligados 

a seguinte maneira: aceitam que são governados por pd
não apenas por regras criadas por um acordo político.85 
  

 Já na comunidade de princípios, as obrigações da comunidade são vistas como um 

compromisso fundado em princípios políticos públicos que respeitam a idéia de um 

tratamento igualitário entre seus membros. Afirma-se ainda que, nesta comunidade, a política 

seria uma arena de debates. Estes debates visam à produção de um consens

ideais de justiça, equidade e devido processo legal – virtudes fundamentais.  

 Apesar de haver o reconhecimento da existência de dissensos, que justificam a 

compreensão da política como uma arena de debates, supõe-se que sempre é possível 

estabelecer um consenso sobre o conteúdo dos princípios que regem a comunidade. 

 Dworkin atribui a possibilidade de conse

li

 
82  DWORKIN, 2003, p. 252-253.  
83 A comunidade de princípios tem uma grande importância no trabalho de Dworkin, pois dela erigem os ideais 
políticos de integridade e fraternidade que são os elementos que guiam a interpretação correta. 
84 Dworkin identifica as obrigações políticas como um tipo de obrigação associativa. Ver: DWORKIN, 2003, p. 
249. 
85 Ibid., p. 254. 
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Além disso, as opiniões judiciais formalmente anunciadas nos repertórios 
jurídicos são, em si mesmas, atos da comunidade personificada que, 
sobretudo quando recentes, devem ser incluídos na esfera da integridade.86  

 

 É assim que, toda a teoria da interpretação correta e da integridade política sustentam-

se nas bases da existência desse consenso. Ademais, é justamente este consenso que confere a 

legitimidade da sua proposta, uma vez que os princípios teriam sua legitimidade não somente 

no preenchimento da formalidade legal, mas no seu próprio conteúdo, já que se alicerçam na 

aceitação por cidadãos e juristas das convicções substantivas que o amparam. Enquanto durar 

este consenso, serão válidos os princípios.  

 É preciso considerar que para garantir o consenso na comunidade de princípios, 

Dworkin faz a ressalva da necessidade de preservar as individualidades. Assim, embora exista 

a necessidade do consenso, esta deve respeitar as liberdades individuais (que representam um 

pilar da sociedade liberal). Com isto, acredita-se ter resolvido qualquer possível problema em 

termos de dissenso que só existiriam no campo da autonomia individual87.  

 Todavia, há uma negação expressa no que diz respeito aos dissensos no âmbito da 

comunidade. A conquista do consenso tem como preço o reconhecimento da existência de 

antagonismos, contradições em termos de sociedade. Neste ponto, a teoria de Dworkin 

mostra-se incompatível com a compreensão de uma sociedade dividida em classes sociais, na 

qual estas classes representam interesses antagônicos, tais como capital e trabalho numa 

sociedade capitalista. 

 No caso dessa sociedade, a existência de um consenso entre as classes sociais sobre o 

conteúdo dos princípios que devem ser seguidos para o alcance de uma decisão dentro do 

padrão de integridade política é bastante questionável. Para que esta possibilidade fosse real, 

seria necessário considerar que a inserção do sujeito em sua classe social (especificamente em 

um grupo social que habita determina ideologia), em seu contexto, não exerceria interferência 

sobre a sua compreensão do conteúdo dos princípios. Assim, para que se pudesse afirmar um 

consenso, por exemplo, em termos da função social da propriedade rural, ter-se-ia que supor 

que proprietários de terra e trabalhadores rurais possuem a mesma compreensão do que seria a 

justiça, portanto estar-se-ia desconsiderando a influência que a condição de proprietário ou de 

trabalhador rural e a condição de integrante de um grupo social exercem no processo de 

compreensão do princípio “justiça”. 

                                                 
86 DWORKIN, 2003, p. 297.  
87 Dworkin utiliza como exemplo a ética sexual. Neste campo, não importa o que a comunidade compreende, 
mas deve ser garantida a autonomia do indivíduo de escolher os princípios que direcionam sua concepção de 
ética sexual. 
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 A aplicação desta teoria, portanto, no âmbito de uma sociedade marcada por 

antagonismos sociais, conflitos e lutas, implica na desconsideração destes conflitos, 

negligenciando-os sob um suposto consenso. 

 É justamente neste ponto que a teoria de Dworkin mostra-se insuficiente. De um lado, 

a proposta da própria teoria de legitimar o monopólio da coerção do Direito pelo Estado 

Democrático, baseando-se na crença de uma interpretação correta, mostra-se insuficiente, pois 

baseia esta legitimidade no consenso da comunidade de princípios, que sem superar as críticas 

que foram apresentadas à concepção liberal do contrato social, não é eficiente para dar 

legitimidade a este Estado em uma sociedade marcada por conflitos e contradições. 

 De outro lado, a interpretação correta de Dworkin, propõe ser uma solução para os 

chamados “hard cases”. 

 

Os casos difíceis se apresentam para qualquer juiz, quando sua análise 
preliminar não fizer prevalecer uma entre duas ou mais interpretações de 
uma lei ou julgado. Ele então deve fazer uma escolha entre as interpretações 
aceitáveis, perguntando-se qual delas se apresenta em sua melhor luz, do 
ponto de vista da moral política, a estrutura das instituições e decisões da 
comunidade(...)88 

 

 Parece certo que os conflitos de terras envolvendo o princípio da função social da 

propriedade rural estariam dentro do conceito de “hard case”, todavia a proposta de Dworkin 

de basear-se em princípios comuns e numa moral política consensual da comunidade parece 

insuficiente para responder a questão, em razão da impossibilidade de se encontrar um 

consenso na comunidade em relação à interpretação da função social. 

 Assim, a teoria de Dworkin não alcança soluções para conflitos sociais89 - como no 

caso de conflitos de terra, que envolvem a interpretação do princípio da função social da 

propriedade rural - mas nega a sua existência para fundamentar um suposto consenso sobre 

princípios que viabilizam a eleição de uma resposta correta para a interpretação e, com isso, 

garante a legitimidade do Direito, uma vez que assenta a sua coercibilidade em um consenso 

na sociedade sobre as suas obrigações políticas. Portanto, Dworkin parece resolver a aporia 

deixada por Kelsen em termos de alcançar a resposta correta, mas precisa ser confrontado 

com outra questão: a interpretação correta é suficiente para apresentar uma solução para os 

conflitos sociais em que há um dissenso interpretativo? 

                                                 
88DWORKIN, 2003, p. 306. 
89 Entende-se que os conflitos sociais podem figurar como “hard cases” quando envolvem uma questão em que 
mais de uma interpretação é possível.  
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 Assim, o próximo capítulo tem como objetivo aprofundar duas questões: a existência 

de um contexto de conflito entre classe sociais no campo na Bahia, proprietários, empresários 

rurais e trabalhadores camponeses, e a forma com que os interesses dos pólos deste conflito 

interferem no processo de interpretação do princípio da função social da propriedade. Com 

isto, pretende-se apontar, através do caso prático, a impossibilidade de utilizar como 

parâmetro para a interpretação da função social da propriedade a teoria da existência do 

consenso na sociedade – enquanto comunidade de princípios - e da interpretação correta.  
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2. A INTERPRETAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE 

NO CAMPO DA BAHIA 

 

 Neste capítulo, pretende-se aprofundar dois pontos: a divisão de classes com interesses 

antagônicos no campo na Bahia e a sua influência na interpretação do princípio da função 

social da propriedade rural. Com isto, busca-se apresentar, com o caso da função social, a 

incongruência da utilização da teoria da interpretação correta com a situação fática a ser 

apresentada.  

 Ver-se-á que as práticas sociais estão articuladas no sentido de implementar visões de 

mundo, que são contraditórias e, até mesmo, antagônicas, disputando a possibilidade de 

universalização. No campo da Bahia, esta disputa entre visões de mundo assume o caráter 

concreto da luta de classes entre trabalhadores e operários rurais e proprietários ou 

empresários. Por conseguinte, parte-se deste ponto: o contexto do campo na Bahia e a 

formação histórica das classes sociais no campo, a fim de demonstrar como esta disputa 

interfere nas interpretações do princípio da função social da propriedade rural.  

 

2.1 Contexto do campo na Bahia.  

 

 A apresentação do contexto do campo na Bahia, a fim de apontar a formação de uma 

estrutura classista e excludente, manifestamente marcada pela gritante concentração de terras 

nas mãos de poucos, exige a realização de uma breve retrospectiva histórica da formação 

fundiária brasileira. Objetiva-se, neste histórico, apontar as práticas sociais e discursivas, as 

quais deram origem à estrutura agrária que, atualmente, compõe o cenário do campo na Bahia. 

Neste, o conflito de classes é marcado por uma profunda desigualdade social entre 

proprietários de terras e trabalhadores rurais. 

 A concentração fundiária no Brasil e na Bahia90 tem raízes históricas. Ao iniciar a 

exploração econômica da colônia brasileira, a metrópole portuguesa, utilizando o sistema de 

sesmarias, implantou a semente do que seria o futuro latifúndio. Cabe apontar que, enquanto 

metrópole, Portugal se intitulou proprietário de todas as terras do Brasil. Assim, através da 
                                                 
90  A concentração de terras é medida pelo índice de Gini. “Este índice, como se sabe, mede os graus 
teoricamente cabíveis entre dois extremos: o de grau de concentração nulo (= 0), onde todas as propriedades têm 
o tamanho conceitualmente igual (o todo estaria rigorosamente dividido em partes geometricamente iguais) e o 
grau absoluto de concentração (= 1), ao qual corresponderia a existência de uma única propriedade”.. Na Bahia, 
o índice de Gini vem progressivamente aumentando desde 1920, chegando em 1996 a 0,829, considerado entre 
forte e muito forte, demonstrando o desequilíbrio da concentração fundiária na Bahia e uma tendência sempre, 
cada vez mais, concentradora. INCRA. Plano Regional de Reforma Agrária da Bahia: 2004-2007. Bahia, 
2004. p. 30. 
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doação de grandes extensões de terras, capitanias, para o seleto grupo da aristocracia 

portuguesa foi iniciada a colonização brasileira.91 

 A ineficácia do sistema de capitanias, no entanto, levou a sua substituição. Poucas 

foram as capitanias que não foram deixadas ao abandono, por seus proprietários, por isso o 

objetivo da coroa portuguesa de proteger as “suas” terras não foi concretizado.92  

 Mudou-se, então, para o sistema das Sesmarias. No que diz respeito à análise da 

estrutura fundiária, pouca foi a diferença. A centralidade na grande propriedade que produzia 

para o mercado externo e de acordo com os interesses da metrópole manteve-se a mesma. 

Mas foi, na vigência do sistema das sesmarias, que Portugal intensificou a exploração da 

cana-de-açúcar no Brasil. 

 É válido apontar que, quando foi criado pelas ordens Manuelinas, o instituto da 

sesmaria possuía relação significativa com a idéia de cumprimento da função social da 

propriedade. O objetivo da coroa portuguesa era fazer com que as terras de Portugal fossem 

efetivamente utilizadas para o plantio pelos seus proprietários, o que resultaria na diminuição 

do problema de escassez de mantimentos na metrópole portuguesa. Desta forma, buscava-se, 

com as sesmarias em Portugal o uso efetivo da terra, por conseguinte, um dos critérios 

utilizados para a concessão da sesmaria era a razoabilidade de seu tamanho, que deveria ser 

condicionado à possibilidade do proprietário de cultivar a terra93. 

 Ao ser transportado para o Brasil, o instituto das sesmarias perde a sua conotação 

original. O objetivo inicial da coroa portuguesa, no Brasil, era colonizar, povoar as terras e 

não, necessariamente, produzir nelas. Com o início do ciclo da cana-de-açúcar, o critério para 

a concessão da sesmaria passa a ser o espaço necessário para se constituir um engenho. 

Ademais, a coroa portuguesa precisava incentivar a vinda de portugueses para o “novo 

mundo”, para tanto utilizava como atrativos grandes extensões de terras, a concessão de 

títulos de nobreza e a garantia de poder absoluto nas terras doadas.  Assim, foi inserido, no 

Brasil, um regime de terras que possui características feudais94 e arcaicas e institui o 

latifúndio como modelo da propriedade rural no Brasil.  

                                                 
91 COSTA, Hélio Roberto Novoa da. Discriminação de terras devolutas. São Paulo: Livraria e Editora 
Universitária de Direito, 2000. p. 21.  
92 LIMA, Ruy Cirne. Terras Devolutas: História, Doutrina e Legislação. Porto Alegre: Oficinas Gráficas da 
Livraria Globo, 1935. 
93 LIMA, 1935, p. 15.  
94 Existe um farto debate sobre a transferência de características feudais para o Brasil, no modelo de colonização 
utilizado no Brasil. Autores, tais como Simonsen, que negam a existência destas características no modo de 
produção estabelecido no Brasil colonial utilizam como argumento o fato de Portugal já se encontrar no 
momento de desenvolvimento do capitalismo mercantil, quando iniciou a exploração do Brasil, bem como a 
existência da escravidão e a produção para o mercado externo – metrópole. Esta última característica, 
principalmente, não se adequaria ao modo de produção feudal, mas sim ao modo de produção capitalista 
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 O ciclo da cana deixou cicatrizes profundas na história fundiária do Brasil e, 

especificamente na Bahia. A fim de corresponder ao crescente interesse do mercado externo 

na cana-de-açúcar, extensões intermináveis de terras foram destinadas ao cultivo da 

monocultura, negligenciando a produção de gêneros alimentícios. A grandiosidade do 

investimento somente conferia oportunidades para que aqueles que já detinham poder 

econômico ingressassem no lucrativo comércio da cana. 

 O uso da força de trabalho do negro escravizado e trazido da África foi uma das faces 

mais terríveis da cultura da cana no Brasil colonial e deixou suas marcas na solidificação de 

uma cultura racista e na exclusão do negro e negra do acesso a terra até os dias atuais. 

 O processo de implantação da grande propriedade açucareira, na Bahia, foi marcado 

também pela resistência de indígenas que tiveram suas terras tomadas e pelos escravos, que 

além das diversas revoltas que realizaram, mantiveram um processo de resistência cultural 

através da fuga e da formação de quilombos. Desta forma, embora o predomínio fosse a 

grande propriedade mercantil, existiam pequenos posseiros que plantavam para a subsistência, 

principalmente nas áreas interioranas. 

 Enfim, se o período colonial fincou as bases da estrutura fundiária brasileira, após a 

independência, coube ao império Brasileiro consolidar esta estrutura excludente. Assim, em 

1822, o Brasil torna-se independente da metrópole e suas leis deixam de valer no território 

brasileiro, findando o regime de sesmarias. A partir daí, até 1850 não haveria qualquer lei que 

regulamentasse a questão agrária. Valendo o regime das posses como modo de aquisição da 

propriedade.95 

  Em 1850, a Lei de Terras estabelece, vez por todas, a inacessibilidade ao imóvel rural 

com o intuito de garantir a força de trabalho no campo e, portanto, impedir que trabalhadores 

a acessassem, uma vez que o fim do período da escravidão já se fazia visível. A lei 

determinava que o único meio de aquisição desta era a compra e venda. Assim, somente os 

latifundiários tiveram garantia do acesso ao meio de produção. A mesma Lei de Terras 

estabelece que as propriedades que não fossem regularizadas, segundo os critérios 

                                                                                                                                                         
mercantil, que já se encontrava em fase desenvolvimento na Europa. Para estes autores, o que ocorreu no Brasil 
foi a implementação do capitalismo mercantil, considerando, todavia sua posição de colônia no mercado 
mundial. Neste trabalho, todavia, adota-se o posicionamento de que houve, no processo de colonização, a 
implementação de algumas características típicas do sistema feudal no Brasil, que subsistem até os dias atuais. 
Tais como a utilização do grande latifúndio como modelo de propriedade, e o domínio incondicionado dos 
senhores sobre suas terras, atuando nestas com total poderes para legislar, administrar e julgar. Portanto, o fato 
de Portugal já se encontrar em fase do desenvolvimento do capitalismo mercantil, não impede que tenha 
transferido características do regime anterior (ainda não totalmente extinto, em razão do processo dialético de 
transformação do modo de produção) para a colônia Brasileira. Sobre este debate: A Questão Agrária no 
Brasil: O debate Tradicional – 1500-1960/  João Pedro Stedile (org). São Paulo: Expressão Popular, 2005.  
95 LIMA, 1935, p. 29.  
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estabelecidos, seriam devolvidas ao Estado. É estabelecido, então, o instituto das terras 

devolutas96.  

 Como de 1822, quando foi extinto o sistema de sesmarias, até 1850 não houve 

regulamentação sobre a questão agrária no país. Posseiros se apropriaram de pequenas e 

médias áreas de terras, a fim de produzir gêneros alimentícios para subsistência e para o 

mercado local. Contudo, a Lei de Terras dificultou a regularização destas pequenas e médias 

propriedades rurais, dando preferência à regularização dos latifúndios oriundos das doações 

por sesmarias97. 

 Note-se que já estava, então, iniciada as bases de uma cultura extremamente autoritária 

no campo, principalmente no Nordeste, posteriormente, nomeada de coronelismo. Os 

resquícios de feudalismo que foram implementados na colonização enraizaram-se, formando 

uma cultura extremamente danosa de subjugo, violência e dependência.  

 Cabe apontar que o Estado brasileiro, desde sua formação, atua ativamente na 

consolidação de uma estrutura fundiária desigual e excludente. A Lei de Terras é um exemplo 

desta atuação estatal. A instalação do latifúndio, no Brasil, só foi possível em razão do apoio 

institucional aos latifundiários. Desta forma, o aparato repressor esteve sempre à disposição 

da elite agrária para reprimir as tentativas de resistência ao modelo de desenvolvimento 

agrário implantado. 

 A mudança para o regime da república em 1989 pouco representou, em termos 

mudança da estrutura político-econômica brasileira, uma vez que a elite agrária 

historicamente formada mantinha-se no poder98.  

 Em meados do século XIX, o ciclo da cana-de-açúcar já havia entrado em decadência 

e fortalecia-se a cultura do café, que mudaria permanentemente o eixo político econômico do 

Brasil para a região Sudeste e Sul, bem como significaria a inserção do capitalismo no campo 

brasileiro99 – ver-se-á, no próximo tópico, a importância deste processo para a formação da 

estrutura de classes no campo. 

 No Nordeste, a situação do campo tomava proporções alarmantes. Com a decadência 

do ciclo da cana de açúcar e a conseqüente crise econômica, a insustentabilidade da estrutura 

implantada tornava-se patente. Com uma concentração fundiária absurda, proveniente da 

política de sesmarias, a formação, ainda insipiente, da classe trabalhadora rural, dava-se num 

                                                 
96 COSTA, 2000, p. 49.  
97 GUIMARÃES, Alberto Passos. Quatro séculos de latifúndio. In A Questão Agrária no Brasil: O debate 
Tradicional – 1500-1960/  João Pedro Stedile (org). São Paulo: Expressão Popular, 2005. p. 23.  
98 MARTINS. José de Souza. Os camponeses e a política no Brasil. Petrópolis: Vozes, 1995. p. 41.  
99 IANNI, 2004, p. 100.  
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clima de extrema tensão. Os escravos alforriados foram deixados “à própria sorte”, sem 

qualquer política de inclusão social. Ao contrário, uma política eficiente de bloqueio do 

acesso à terra foi estabelecida. Além destes, pequenos proprietários rurais indígenas e 

quilombolas foram extremamente prejudicados com a estrutura fundiária implantada. 

 O descontentamento do campesinato, que ainda não havia assumido de forma 

completa o seu caráter de classe, determinou o aumento das tensões sociais, fazendo com que 

a mudança do império para a república viesse acompanhada com uma série de revoltas e 

manifestações sociais. Na Bahia, é importante mencionar a revolta de Canudos e o movimento 

do cangaço. Ambos, manifestações nítidas da insatisfação da insipiente classe trabalhadora 

camponesa com a opressão desmedida de proprietários rurais.100  

 Nesse período, surge, no Nordeste, uma das mais importantes organizações populares 

– as ligas camponesas, por serem entre as organizações populares camponesas da época as 

que mais se aproximavam de um processo de consciência de classe. 

 

Mas foi a partir de 1955 que surgiram as mais contundentes organizações 
camponesas do Brasil, as Ligas Camponesas. Revitalizando um nome já 
conhecido e motivadas pela luta pelo direito à terra, as Ligas mobilizaram, 
durante dez anos, milhares de camponeses brasileiros, gerando revoltas e 
esperanças. E, sobretudo propiciou dignidade a milhares de cidadãos que 
viviam no interior, em especial na região Nordeste do Brasil.101 
 

 Esse contexto de revoltas e “conturbações” no campo era conseqüência do processo de 

exclusão da população rural ao acesso à terra. Mesmo quando não se tratava de uma 

reivindicação explícita, como no caso das Ligas Camponesas, a questão agrária estava sempre 

como pano de fundo das revoltas ocorridas. 

 O processo de acirramento do conflito entre proprietários de terras e as massas de 

excluídos de seu acesso foi duramente refreado com o golpe militar de 1964. Lideranças 

camponesas foram perseguidas, torturadas e assassinadas. O temor de que a organização 

popular camponesa pudesse alcançar uma verdadeira transformação no sistema excludente 

criado pela elite102 fez com que sua reação fosse implacável contra estas organizações, 

conseguindo, por algum, tempo, calar as vozes indignadas das\os camponesas\ses. 

                                                 
100 MARTINS, 1995, p. 50.  
101 Apresentação feita por João Pedro Stedile em: História e Natureza das Ligas Camponesas. João Pedro 
Stedile(org). São Paulo: Expressão Popular, 2002. p.7. 
102 Entende-se que já não se podia estabelecer uma diference entre elite agrária e elite industrial, vez que a 
recente elite industrial se compunha da elite agrária, principalmente cafeeira, que investiu o excedente na 
formação da indústria brasileira. Além disso, “(...)em função das transformações verificadas na agricultura 
brasileira no período pós-1964 – conhecidas como “modernização” – e que implicaram, sobretudo na ênfase à 
industrialização das atividades agrícolas e seu profundo imbricamento às cadeias industriais setoriais, torna-se 
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 Durante o regime militar, o suposto “milagre econômico” criou as condições objetivas 

para o avanço do processo de industrialização brasileiro, bem, como para o aprofundamento 

do ingresso da racionalidade capitalista no contexto rural. Este processo foi titulado de 

“modernização conservadora”103. 

 O contexto de revoltas e mobilizações, no campo, anterior ao golpe militar, havia 

criado o espaço para o debate sobre a realização de uma Reforma Agrária. A questão 

eminentemente política envolvia a discussão sobre que Reforma Agrária seria realizada: seria 

para democratizar as terras e diminuir a concentração fundiária? Ou a reforma de 

modernização do campo que reforçaria ainda mais o caráter excludente de sua estrutura? 

 Evidentemente, o posicionamento reacionário e conservador venceu. Durante o regime 

militar - entre os anos de 1960 e 1970 -, efetivou-se a “modernização” do campo brasileiro 

caracterizada principalmente pelo subsídio governamental para a mecanização e utilização de 

insumos para a agricultura, consagrando a idéia de “empresa agrícola”104.  

 As conseqüências desta modernização envolveram o aprofundamento das mazelas 

sociais do campo, com o aumento estrondoso do desemprego estrutural. O processo de 

mecanização da agricultura retirou as possibilidades do pequeno agricultor de manter-se no 

ciclo produtivo. Suas terras foram absorvidas pela grande propriedade e seu destino foi 

compor o mercado de mão-de-obra de reserva nos centros urbanos que cresciam105. Neste 

sentido, é importante ressaltar que embora este processo tenha ocorrido também na Bahia, 

este ainda é o Estado brasileiro com o maior contingente de população rural do país, somando 

4.305.639 habitantes, dados do senso de 2000106.  

 Durante o regime militar, é promulgado o Estatuto da Terra107, diploma jurídico que 

irá tratar da questão agrária depois da Lei de Terras de 1850. Embora a legislação, em si, 

possuísse para a época um conteúdo progressista – com a previsão de desapropriação do 

                                                                                                                                                         
difícil, a partir de então, discriminar aqueles grandes empresários que se dedicavam exclusivamente à 
agropecuária, daqueles que se envolviam, simultaneamente, em ambas as dimensões da produção rural. 
Empresários rurais tornavam-se, ao mesmo tempo, latifundiários e industriais, à frente de, muitas vezes, uma 
mesma empresa que centralizava múltiplas atividades – urbanas e agrárias correlatas.” Ver: MENDONÇA, Sonia 
Regina. A Questão Agrária no Brasil: a Classe Dominante Agrária – Natureza e Comportamento 1964-
1990. João Pedro Stedile (org). São Paulo: Expressão Popular, 2006. p. 32.  
103 Ibid., p. 51. 
104 IANNI, 2004, p. 109.  
105 Ibid., p. 114.  
106 INCRA. Plano Regional de Reforma Agrária da Bahia: 2004-2007, 2004. p. 12.  
107 Atualmente, este diploma é amplamente questionado por movimentos sociais de luta pela terra, 
principalmente pela defasagem em relação aos índices de produtividade – Grau de Utilização da Terra- GUT; 
Grau de Eficiência na Exploração -GEE – bem como por não estabelecer um módulo  máximo  para a 
propriedade rural. Ver: BRASIL. Lei 4.504 de 30 de novembro de 1964.Dispõe sobre o Estatuto da Terra e dá 
outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, 31 de nov. de 1964. 
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latifúndio improdutivo - a absoluta ausência de democracia fez com que a legislação não 

passasse de letra morta. 

 

Na verdade, o Estatuto da Terra deve ser apreendido, para os fins desta 
reflexão, como campo de forças, tal como o sugere Bruno (1997), o qual, 
desde a elaboração do projeto até sua aprovação final, registrou a medição 
de forças entre o governo e seus técnicos (em particular oriundos do Ipês, 
que articulara o golpe de 1964) e as distintas frações da classe dominante 
agrária, em luta pela sua não implementação. Afinal, regulamentando com 
um considerável número de vetos e alterações, principalmente no que tange 
à distribuição da terra e ao apoio ao trabalhador rural, o estatuto emergiu 
como instrumento de atuação do Estado em dois planos: a Reforma Agrária 
e o desenvolvimento agrícola.108 

 

 Avalia-se, inclusive, que esta faceta distributiva do Estatuto da Terra teria como 

objetivo, tão somente, arrefecer as tensões existentes no campo, principalmente, em razão da 

organização e mobilização das Ligas Camponesas. De fato, a distribuição da terra prevista 

jamais ocorreu. 

 Importante conseqüência do processo de modernização agrícola foi o aprofundamento 

do processo de mercantilização e valorização da terra. Este constituiu uma etapa fundamental 

para o processo “financeirização” do capital no campo, consolidando a idéia de um mercado 

de terras, que além de seu valor de uso e valor de troca, passava a ter um representativo valor 

de reserva. Em função deste valor de reserva, movimenta-se um ativo mercado de especulação 

imobiliária da terra rural109. 

 

Para os autores, em muitos casos a motivação econômica dos capitalistas 
que investem na agricultura – seja qual for a origem de seus capitais – 
reside menos na perspectiva de aí realizarem lucros maiores do que no 
demais setores da economia, ou mesmo de aí tirar uma renda expressiva, e 
mais na perspectiva de aplicar o dinheiro com mais vantagem do que em 
aplicações financeiras110. 

 

 Enquanto o mercado impõe a necessidade – artificial – de incorporação de mais valor 

de troca para o bem, terra, através da especulação, as necessidades vitais da população que 

não tem acesso à terra é negligenciada. Existe um paradoxo, uma vez que, para as leis da 

oferta e da procura, a existência de um maior número de pessoas sem acesso à terra, é um 

                                                 
108MENDONÇA, 2006, p.41. 
109 Tal foi a relevância deste processo de especulação da terra que, quando da aprovação I PNRA- Plano 
Nacional de Reforma Agrária, houve um espanto com a reação, que esperava-se que viria de proprietários 
tradicionais de terras do Norte e Nordeste, mas a resistência concentrou-se no eixo Sul e Sudeste,onde os 
“novos” proprietários das terras preocupavam-se com os investimentos feitos. Ver: MENDONÇA, 2006, p. 21.   
110Ibid., p. 118. 
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estímulo ao aumento do valor de troca e da reserva de valor. Conclui-se que o mercado, 

através da regulação dos preços, estimula o não acesso à terra e a concentração fundiária111.  

 Em sua análise deste processo, Ianni aponta a mercantilização da terra e sua 

valorização enquanto elementos importantes para a compreensão do processo de grilagem das 

terras. Para o autor, a grilagem faz parte da última etapa do processo de acumulação primitiva 

do capital, na medida em que latifundiários expandem seu domínio sobre as terras até os seus 

limites geográficos112. Surge, então, o discurso da falta de terras para resolver a questão 

social. Ressalta-se que não se trata somente da grilagem como a fraude documental, mas 

como um processo de expulsão violenta de posseiros, quilombolas, fundos de pasto das áreas 

ocupadas. 

 Este processo foi sentido profundamente na Bahia, conforme relato do PRRA-BA 

2004-2007: 

 

A virada da situação ocorreu durante os últimos 30 a 40 anos, quando teve 
início o movimento de deslocamento do capital para o campo, em grande 
medida utilizando o método da grilagem e da expulsão de uma enorme 
massa de pequenos produtores de suas terras113.  

 

 O Estado brasileiro, por sua vez, em nenhum momento, assume efetivamente as 

feições de um verdadeiro Estado de Bem-Estar-Social, o que agrava ainda mais a situação de 

miséria de camponeses e camponesas excluídas do acesso à terra.  Ao contrário, as políticas de 

benefícios para os latifundiários utilizam recursos públicos para subsidiar o grande 

proprietário de terra e, portanto, dão suporte ao latifúndio, que expulsa do campo o pequeno 

agricultor, reforçando uma verdadeira tensão existente entre a agricultura familiar e a grande 

produção do latifúndio agro-exportador114. Paradoxalmente, os dados do INCRA, para o ano 

de 2000, na Bahia, apontam que cerca de 89,1% dos estabelecimentos rurais são 

caracterizados como familiares115.  

 Atualmente, na Bahia, a situação do campo tem sido agravada pela implementação de 

uma política neoliberal de Estado que o exime da responsabilidade de efetivar políticas 

                                                 
111 ALFONSIN, 2003, p. 95-96. 
112 IANNI, 2004, p. 147. 
113 INCRA. Plano Regional de Reforma Agrária da Bahia: 2004-2007. Bahia, 2004, p. 19. 
114 Ibid., p. 11-12. 
115 Ibid., p. 15. 
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públicas sociais de caráter estrutural, bem como pelo crescente investimento do grande capital 

estrangeiro em grandes faixas de terras voltada para a monocultura de exportação116.   

 De acordo com Pereira, a agenda neoliberal para o campo perseguia os seguintes 

objetivos: 

 

a) como prioridade máxima, estimular relações de arrendamento; 
b)potencializar as relações de compra e venda de terras; c) acelerar ou 
aprofundar a privatização de direitos de propriedade em fazendas coletivas 
ou estatais; d) acelerar e aprofundar a privatização de terras públicas 
comunais. 117 
 

 Esses objetivos fundamentam uma política massiva de “regularização fundiária”. A 

garantia da segurança de investimentos de capital estrangeiro no campo abre espaço para o 

aprofundamento de uma política de “financeirização” do campo com a entrada de grandes 

empresas multinacionais como atores no cenário rural, buscando uma produção 

marcadamente voltada para os interesses do mercado exterior. No PRRA-Ba, esta realidade 

foi apontada da seguinte forma. 

 

Nos termos e contexto da citada re-estruturação produtiva e de seu corolário 
político, o neoliberalismo, no Brasil, provocou de um lado o papel de 
destaque da acumulação de capitais no âmbito da produção agrícola para 
exportações voltadas para nichos do mercado mundial e, de outro, numa 
tensão altamente dialética, a defasagem situacional entre tais ramos e a 
pequena e precária produção agrícola para amplos seguimentos que 
recorrem a ações de luta por uma Reforma Agrária insistentemente 
protelada ou apenas tangenciada.118 

   

 Este contexto de implementação da política neoliberal foi sensível, no campo na 

Bahia, através de uma série de fatores tais como: a implementação de uma política massiva de 

regularização fundiária, utilizando o programa de geo-cadastramento referenciado119, com a 

finalidade de garantir “segurança” ao investimento do capital estrangeiro no campo; a 

implementação dos programas Cédula da Terra e Crédito Fundiário, chamados de “Reforma 

Agrária”, baseados na compra e venda de terras, reforçando a idéia do mercado de terras; o 

                                                 
116 GERMANI, Guiomar Inez; CARVALHO, Edmilson. Pesquisa sobre a Política do Banco Mundial para o 
Meio Rural com base no Projeto Cédula da Terra. Relatório Preliminar da Bahia. Salvador: Forúm Nacional 
de Reforma Agrária e Justiça no Campo/MGEO/UFBA, 2001. 
117 PEREIRA, João Márcio Mendes. Neoliberalismo, políticas de terra e Reforma Agrária de mercado na 
América Latina. In: Capturando a Terra: Banco Mundial, Políticas Fundiárias Neoliberais e Reforma Agrária de 
Mercado/ Sergio Sauer, João Márcio Mendes Pereira (orgs). São Paulo: Expressão Popular, 2006. p.21.  
118INCRA.Bahia, 2004, p. 8.  
119 Este programa foi amplamente questionado pelos movimentos sociais,uma vez que entendia-se que este teria 
como objetivo a regularização das grandes “propriedades” rurais griladas na Bahia , dando margem a realização 
de três seminários sobre terras públicas na Bahia.  
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crescimento desmesurado do “agronegócio” voltado para a monocultura de soja, eucalipto, 

cana-de-açúcar, financiados pelo capital internacional120.   

 Os impactos dessa política histórica de concentração fundiária atingem diversas 

dimensões. O acesso à terra tem o condão de garantir as condições para o preenchimento de 

necessidades vitais121. Portanto, cria condições para a moradia digna e a segurança alimentar, 

bem como para a possibilidade acesso ao trabalho e a sustentabilidade econômica do 

trabalhador rural.  

 Por outro lado, a concentração fundiária, a partir do momento que excluí camponeses e 

camponesas da terra e da garantia de suas necessidades vitais, cria um contexto de 

insegurança e instabilidade no campo, marcado pela violência. Enquanto a população excluída 

do acesso à terra, luta pelo direito de acessá-la, os latifundiários e o Estado atuam, 

violentamente, reprimindo para manter a estrutura desigual. 

 O resultado deste contexto histórico do campo é, no Brasil, uma demanda por Reforma 

Agrária estimada em 6 milhões de famílias122. Na Bahia, esta demanda, considerando aqueles 

que não possuem terras, bem como aqueles que possuem um pequeno lote de terras que não é 

o bastante para garantir a sua sobrevivência, é de 640 mil famílias, sendo que destas 23 mil 

estão vivendo na situação de acampadas123. Paradoxalmente, estima-se que existem, no 

Estado, 9 milhões de hectares de terras improdutivas e suscetíveis à desapropriação e, ainda 

mais, 31 milhões de hectares de terras devolutas. Utilizando o referencial do INCRA, de 

acordo com o qual a média por família de um PA- Projeto de Assentamento é de 32 

ha/unidade, percebe-se que a oferta de terras para a Reforma Agrária supera, quase no dobro, 

a sua demanda. Somente com as terras públicas devolutas, o Estado da Bahia poderia suprir 

toda a sua demanda por Reforma Agrária124. 

 Entender o motivo pelo qual esta demanda é não é atendida, passa pela compreensão 

da estrutura de classes e a as suas lutas no campo da Bahia.  

 

 

                                                 
120 A relação do PCT e PCF com a política neoliberal e as suas consequências no campo da Bahia foram 
profundamente estudadas pelo GeoGrafar. Ver: GERMANI; CARVALHO, 2001. 
121 ALFONSIN, 2003. 
122 INCRA. Plano Nacional de Reforma Agrária: 2004. Brasília, 2004. p. 26.  
123 As famílias acampadas são consideradas uma demanda emergencial para Reforma Agrária, uma vez que a 
situação de acampada é, na maioria das vezes, acompanhada da completa ausência de qualquer direito ou 
garantia fundamental. Trata-se de uma moradia precária, onde não é possível se falar em segurança alimentar, 
saúde ou saneamento e este quadro é ainda agravado com a constante insegurança da violência contra os 
acampados por fazendeiros e jagunços. Ver: INCRA. Plano Regional de Reforma Agrária da Bahia: 2004-
2007. Bahia, 2004, p.40. 
124 Ibid., p.42-43.  
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2.2 As classes sociais no campo. 

 

 A partir deste contexto histórico, será possível apresentar uma análise sobre a 

formação de classes sociais no campo da Bahia, a qual tentar-se-á apresentar neste tópico. 

Para tanto, enfatiza-se o processo de inserção do capitalismo no campo, através do qual 

consolidou-se uma estrutura de classes antagônicas no meio rural. 

 Em primeiro plano, é preciso apresentar o debate sobre e existência de elementos de 

produção pré-capitalistas, ou feudais, na estrutura agrária brasileira, em razão do seu processo 

de colonização. Conceituados autores debruçaram-se sobre esta discussão apontando posições 

diferenciadas, contudo, para os fins deste trabalho, será esclarecido somente o posicionamento 

adotado. Embora a metrópole portuguesa já possuísse características consolidadas de um 

modo de produção capitalista mercantil, a dialética característica da transição de um modo de 

produção para outro, fez com que elementos pré-capitalistas fossem transportados para a 

colônia brasileira.  

 Não se pode afirmar, com isto, que houve, no Brasil, um período “feudal”, 

propriamente dito. Ainda que inserido no mercado mundial como produtor de matérias 

primas, caracterizando sua inserção no modelo capitalista mercantil, havia traços que 

remontavam a estrutura feudal, tais como a implementação da grande propriedade 

latifundiária, a transferência de uma “classe social” que identificava-se, muito mais, com as 

posturas de uma aristocracia feudal, que de uma burguesia mercantil, assumindo, nos 

engenhos de açúcar, posturas condizentes com a de senhores feudais125. 

 A forma de trabalho predominante, no período colonial, foi o trabalho escravo. Por 

isso, o antagonismo aos senhores de engenho, protagonizado, principalmente, por escravos 

negros e indígenas, dava-se em torno da liberdade, muito mais do que em relação às terras, 

que não haviam sido totalmente apropriadas por colonizadores126. 

 Contudo, existia, em algum nível, uma produção rural de subsistência, principalmente 

no interior, no qual as condições geográficas não favoreciam o plantio da cana.  

 O fim da escravidão força uma mudança neste cenário. Em 1888, quando foi 

promulgada a lei Áurea, existiam cerca de meio milhão de escravos no Brasil. Evidente que 

não foi a promulgação de uma lei, mas tensões sociais e as mudanças, que se impunham ao 

                                                 
125 Dentre os que defendem a idéia da existência de traços do modo de produção feudal na colonização das terras 
no Brasil: Alberto Passos Guimarães; Nelson Werneck Sodré, Octavio Ianni. Dentre os que negam esta tese 
estão: José de Souza Martins e Paulo Wright. Ver: A questão agrária no Brasil: o debate tradicional – 1500 – 
1960/ João Pedro Stedile (org). São Paulo: Expressão Popular, 2005.  
126 MARTINS, 1995, p. 38. 
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modelo de produção que implicaram no fim da utilização da mão-de-obra escrava, para a sua 

substituição por uma força de trabalho “assalariada”. Contudo, no Brasil, não foram os ex-

escravos, transformaram-se nos trabalhadores assalariados. Uma política de incentivo à 

imigração foi iniciada, a fim de substituir a força de trabalho de trabalhadoras e trabalhadores 

negros pelo imigrante europeu.  

   Todavia, restava um problema a ser resolvido pela elite agrária brasileira. O imigrante 

europeu, que seria o trabalhador assalariado, não poderia ter acesso à terra, assim como não 

poderiam os ex-escravos, caso contrário não haveria mão-de-obra disponível para trabalhar 

nas grandes lavouras de cana e café. A solução foi a proibição da aquisição da terra pela posse 

com a Lei de Terras127.  

 Com isso, o impasse em torno da questão agrária passa a ser o elemento da terra. Já 

que o (não) acesso à terra é fator determinante para criar as condições para a exploração da 

força de trabalho, agora em “liberdade”.  

 É importante ressaltar que a Bahia, em razão da decadência do ciclo da cana, não era 

mais, em 1888, um pólo de imigração, mas de emigração, para o Sul e Sudeste, onde a 

lavoura do café se consolidava. Portanto, a política de substituição do trabalhador escravo 

pelo assalariado imigrante não se deu como nestas regiões.  

 

No Nordeste, a economia canavieira já havia entrado em crise antes da 
abolição da escravatura. (..) Lá não houve a entrada de trabalhadores 
estrangeiros livres para substituir os escravos. Tal substituição se deu com 
emprego dos antigos moradores, dedicados a trabalhos marginais e a uma 
agricultura subsidiária de alimentos. Os moradores passaram a ter que 
oferecer ao fazendeiro determinado número de dias de trabalho gratuito ou 
mediante baixa remuneração no canavial.128 

 

 Em verdade, o fim do regime de escravidão não significou, de imediato, a assunção de 

um regime assalariado nos moldes capitalistas. O processo de expropriação do camponês do 

elemento da terra, para transformá-lo em vendedor de sua força de trabalho passou por uma 

etapa de transição, em que elementos pré-capitalistas ainda poderiam ser identificados. É isto 

que representa o regime de trabalho conhecido como parceria, renda, colonato etc. Nele, o 

trabalhador rural ainda tem acesso à terra, através da parceria ou da renda, e é obrigado a 

entregar parte da produção ao proprietário como forma de pagamento pelo uso da terra129.  

                                                 
127 IANNI, 2004, p. 16. 
128 MARTINS, 1995, p. 44. 
129 IANNI, 2004, p. 120-121. 
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 A própria relação social não se dava, ainda, nos termos capitalistas de operário e 

patrão, mas como uma relação clientelista e coronelista entre fazendeiro e trabalhador. Os 

resquícios da relação colonialista imperavam. Muitos trabalhadores parceiros ou rendeiros 

compunham “exércitos” de jagunços que serviam ao proprietário das fazendas, bem como 

compunham seu “curral eleitoral”, uma vez que, após a proclamação da república, estes eram 

a base da suposta democracia130.  

 Não se pode falar, portanto, ainda na composição de uma classe de trabalhadores 

rurais organizada, mas isso não quer dizer que não houve resistência por parte destes no 

processo de expropriação da terra. Os processos de resistência característicos desta formação 

ainda pré-capitalista de trabalho, no Nordeste, foram o banditismo e o messianismo. Este 

último culminou na Bahia, com a Guerra de Canudos. 

 Como foi afirmado, ainda não seria possível, nestas manifestações sociais, vislumbrar 

um caráter de classe. Contudo, percebe-se que já haveria, nestes movimentos, uma flagrante 

denúncia às injustiças, características do modelo de desenvolvimento que se instalara no 

campo e, especialmente, a contraposição ao processo de expulsão do homem do campo da 

terra que tradicionalmente ocupava. O messianismo e o banditismo tiveram força como 

principal manifestação de resistência no campo até a década de 40. 

 

Tanto o messianismo quanto o cangaço indicam uma situação de desordem 
nos vínculos tradicionais de dependência no sertão. A apropriação da terra 
pelos grandes fazendeiros, que fora subproduto da escravidão, passa a ser 
condição da sujeição do trabalho livre, instrumento para arrancar do 
camponês mais trabalho.131 

 

 A inserção do capitalismo não se deu de forma regular e evolutiva, portanto, até os 

dias atuais, ainda é possível encontrar traços e resquícios de relações sociais pré-capitalistas 

no campo baiano. Assim, o messianismo está intimamente relacionado com o aspecto da 

religiosidade do camponês, como forma de resistência.132. 

 

A atividade religiosa é também uma forma de protesto. Por trás da aparente 
resignação que acompanha a reza, a procissão, a romaria e o movimento 
messiânico, está o descontentamento face às condições presentes de vida. E 
esse descontentamento tende a manifestar-se de modo inesperado, quanto 
mais difíceis se tornam as condições sociais e econômicas de existência. Em 

                                                 
130 MARTINS, 1995, p. 41.  
131 Ibid., p. 62. 
132 As paróquias e dioceses, bem como as Entidades Eclesiais de Base e pastorais possuem uma importância 
significativa no processo de organização e resistência do campesinato à exploração imposta pelo modelo de 
desenvolvimento capitalista.  
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muitos casos, o messianismo pode ser a primeira manifestação coletiva 
desesperada diante de uma situação de carência extrema.133  
 

 Enquanto os trabalhadores rurais ainda não se organizavam, ou formulavam 

ideologicamente enquanto classe social, em razão da manutenção de características pré-

capitalistas, os proprietários de terras já apresentavam um nível de entendimento, organização 

e formulação ideológica de classe bastante avançada. A Sociedade Nacional de Agricultura – 

SNA, entidade com caráter essencialmente classista e patronal, foi fundada em 1897; bem 

como a Sociedade Ruralista Brasileira – SRB, criada em 1919, também com o mesmo caráter, 

demonstrando a existência de uma articulação de classe entre proprietários rurais.  

 A SNA e SRB vão assumir um importante papel na inserção da racionalidade 

capitalista no campo e constituição de uma burguesia agrária. Como afirmado anteriormente, 

não houve, no Brasil, uma separação entre burguesia agrária e industrial. Foi a própria elite 

agrária, que, com o excedente produzido pela renda da terra, passou a investir na 

industrialização. Por isso a SNA e SRB apresentavam-se enquanto entidades de proprietários 

rurais, mas já apontavam para o discurso da formação de um “empresariado rural”, 

dialogando com o processo de industrialização das quais os seus membros eram também 

protagonistas134. 

 A implementação de uma política nacional de estímulo à indústria, a partir da década 

de 50, teve um grande impacto na formação da classe trabalhadora camponesa. A necessidade 

de mão-de-obra para a indústria acompanhada da crescente mecanização e quimificação da 

agricultura aprofundou radicalmente o processo de expropriação dos camponeses de suas 

terras, agora acompanhado de um forte processo de êxodo rural. Assim, os trabalhadores 

camponeses passam a tomar os contornos de uma classe social135. 

 Faz-se mister especificar a situação do trabalhador enquanto classe social. O 

trabalhador rural encontra-se no vértice de uma pirâmide invertida em termos de apropriação 

do valor trabalhado. A relação que subjuga o campo em relação à cidade, determina a 

condição de exploração do trabalhador rural, que além do valor de seu trabalho, repassado 

para o proprietário da terra, arca com a desvalorização da matéria prima frente ao produto 

trabalhado, garantindo o lucro do latifundiário136.  

                                                 
133 IANNI, 2004, p. 123. 
134 MENDONÇA, 2006, p.32.  
135 IANNI, 2004, p. 107. 
136 Ibid., p. 119. 
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  No Nordeste, na década de 50, o processo de identificação concretiza-se com a 

criação das Ligas Camponesas137. Havia, em seu discurso, uma clara compreensão de que a 

situação do camponês era fruto de um modo de produção e que sua superação passaria pela 

luta de classes. Junto com as Ligas, formaram-se, neste período, na maioria das vezes na 

clandestinidade pela dificuldade de regularização, os primeiros sindicatos de trabalhadores 

rurais.  Na Bahia, a FETAG – Federação dos Trabalhadores da Agricultura surgiu, em 1963, 

como resultado deste processo, bem como nacionalmente, no mesmo ano, era fundada a 

CONTAG – Confederação Nacional de Trabalhadores da Agricultura138.  

 Este processo de organização da classe trabalhadora foi duramente reprimido, pelo 

regime militar, com a perseguição, tortura e morte de diversos trabalhadores envolvidos no 

processo de organização de classe. Os militares aproveitaram para implementar a 

“modernização conservadora”, a qual teve como conseqüência a valorização da terra e, 

juntamente com um processo massivo de grilagem, terminou por consolidar a completa 

expropriação do trabalhador do acesso a terra. É importante ressaltar que a própria forma com 

que se deu a “modernização” da agricultura já inviabilizava a manutenção do pequeno 

produtor nas condições de produção que possuía139.  

 Na divisão de classes que aqui se está tratando, a situação do pequeno agricultor 

proprietário de terras está mais próxima do trabalhador que já fora expropriado - o sem terra - 

do que dos proprietários de grandes faixas de terras. Aqueles que, embora sejam proprietários 

de uma pequena área de terras, trabalham, através do modelo de agricultura familiar e de 

subsistência, dentro da complexa rede de relações capitalistas, encontram-se numa situação de 

exploração. Sua vinculação com o sistema se dá de forma que, entre ele e o mercado 

consumidor, interpõem-se comerciantes que realizam o papel capitalista de usurpar do 

pequeno proprietário rural a sua renda da terra140.  

 Durante a ditadura, os trabalhadores camponeses tiveram significativa importância na 

luta pela re-democratização do país, e com isso acumularam forças para, na década de 70, 

retomarem o processo de sindicalização.  

 Nesse ponto, os antagonismos de classe, no campo, já estavam bastante evidenciados. 

A formação de uma classe trabalhadora, com interesses antagônicos à burguesia agrária, já 
                                                 
137 O caráter classista das ligas camponesas era tão evidenciado, que, em pouco tempo, a sua organização 
chamaria a atenção da CIA- centro de inteligência Norte Americano -, que temia que as Ligas tivessem 
condições de iniciar uma revolução pelo campo. Ver: Historia e Natureza das Ligas Camponesas / João Pedro 
Stedile(org.). São Paulo: Expressão Popular, 2002. 
138 Dentre os poucos sindicatos de Trabalhadores Rurais que conseguiram a regularização estava o sindicato dos 
trabalhadores rurais de Ilhéus, na Bahia. Ver: MARTINS, 1995, p.78. 
139 IANNI, 2004, p. 106. 
140 Ibid., 2004, p. 111. 
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estava consolidada, possuindo como pauta prioritária uma demanda pela distribuição das 

terras através da Reforma Agrária. A partir da década de 80, o surgimento de movimentos 

sociais de luta pela terra reforça a existência do conflito de classes no campo. 

 Não é por mera coincidência que a maior entidade de classe da burguesia agrária – a 

UDR – União Democrática Ruralista, é fundada um ano após o congresso de fundação do 

movimento social de luta pela terra mais representativo do país – o MST – Movimento dos 

Trabalhadores Rurais Sem Terra, ocorrido em 1984. 

 Atualmente, este conflito teve sua complexidade aumentada com a inserção do capital 

estrangeiro, através de grandes empresas multinacionais no campo141, pela implementação de 

uma política neoliberal. Os trabalhadores rurais, seja na condição de trabalhador temporário 

ou de pequeno agricultor, sofrem um processo cruel de exploração, que, em muitos casos, 

assume os contornos de retorno à escravidão. A relação entre fazendeiro e trabalhador foi 

superada, mesmo que não completamente, uma vez que ainda existem resquícios destas 

relações no campo, por uma relação entre empresário e operário rural. Assim, desenha-se o 

quadro do conflito de classes no campo em torno da terra.  

 

2.3 A influência do conflito de classes na interpretação: a função social da propriedade 

rural. 

 

 A formação e acirramento do conflito de classes, no campo, apontam a importância 

que a questão da terra possui para a sua solução. Historicamente identificada como elemento 

caracterizador de poder, a terra, embora não seja o único elemento, é essencial, a um só 

tempo, para a produção de capital para o proprietário e para a subsistência do trabalhador 

rural.  

 A lógica capitalista transforma a terra em mercadoria, contudo não se trata de qualquer 

mercadoria. O monopólio da terra, pela burguesia, lhe confere a garantia da força de trabalho 

tanto para a geração da renda da terra como para a formação de um exército de mão-de-obra 

reserva. Ademais, a concentração de terras interessa à burguesia pela própria lógica de 

mercado, uma vez que aumentando a concentração, ter-se-á um conseqüente aumento da 

demanda e assim, tem-se a valorização da terra enquanto mercadoria142. 

 Não é por coincidência que a burguesia insiste em “sacralizar” o direito de 

propriedade, postulando, muitas vezes, a sua importância para além do próprio direito à vida. 

                                                 
141 GERMANI; CARVALHO, 2001. 
142 ALFONSIN, 2003, p. 95-97. 
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A defesa incondicional deste direito reflete o projeto da burguesia de concentrar a terra para 

exploração da força de trabalho da classe trabalhadora. 

 De outro lado, a terra é também elemento essencial para os trabalhadores e tem o 

condão de possibilitar a efetivação de direitos fundamentais como moradia, segurança 

alimentar143. Desta forma, a terra carrega elementos culturais e simbólicos, muitas vezes, 

ligados à própria vida dos camponeses144. Por isso, recorrem, no Direito, ao princípio da 

função social da propriedade rural, a fim de apontar os limites do direito de propriedade da 

terra, confrontando-o com as suas necessidades. 

 Assim, a luta de classes, que envolve a terra, apresenta-se como um problema de 

interpretação.  A disputa em torno da concentração ou democratização do acesso a terra toma 

os contornos de um conflito em termos de linguagem e tem como conseqüência um dissenso 

em relação à interpretação e significação do princípio da função social da propriedade. 

 O acirramento da luta de classes evidencia o caráter ideológico da linguagem. A 

disputa, entre a burguesia agrária e os trabalhadores camponeses, tem o condão de destacar a 

forma com que as três funções ideológicas, apontadas por Ricoeur145  – a identificação 

enquanto grupo, a representação do mundo e a perspectiva de dominação – apresentam-se na 

interpretação da função social. Portanto, é possível perceber como este caráter ideológico está 

condicionado pelo favorecimento de um dos grupos sociais em disputa, tendo como 

conseqüência a existência de um dissenso no campo interpretativo. 

 A fim de demonstrar o dissenso da interpretação do princípio, condicionado pelo 

conflito de classes no campo, toma-se como referência a discussão feita no âmbito de 

processos de desapropriação para fins de Reforma Agrária na Bahia, uma vez que o não 

cumprimento da função social da propriedade é requisito necessário para a possibilidade de 

desapropriação do imóvel rural, nos termos do artigo 184 da Constituição Federal de 1988146.

 A escolha do processo de desapropriação como fonte para a análise dos discursos 

sobre a função social da propriedade dá-se pelo caráter que estes processos possuem. Ele é, 

notoriamente, um momento de acirramento das tensões sociais de classe, uma vez que discute 

                                                 
143 ALFONSIN, 2003, passim.  
144 Exemplo desta relação entre o trabalhador rural e a terra são os casos das comunidades atingidas por 
barragens em que os trabalhadores são obrigados a se deslocarem para uma outra região, ou ainda recebem um 
valor a título de indenização. A saída compulsória dos trabalhadores da terra resultou na fundação do Movimento 
de Atingidos por Barragens, a fim de resistir este processo.  
145 RICOEUR, 1990, p. 67-75.  
146 “Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de Reforma Agrária, o imóvel rural 
que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária, 
com cláusula de preservação do valor real, resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua 
emissão, e cuja utilização será definida em lei”.(grifo nosso). BRASIL. Constituição da Republica Federativa do 
Brasil de 1988. Brasília: Senado, 1988. 
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a implementação de uma proposta de democratização ou de manutenção do estado de 

concentração das terras.  

 Todavia, é forçoso ressaltar que, ao analisar os processos de desapropriação para fins 

de Reforma Agrária da 7° vara da Justiça Federal da Sessão Judiciária da Bahia, foi possível 

perceber como o próprio procedimento da desapropriação tenta impedir a eclosão do dissenso. 

No processo, as discussões sobre o cumprimento da função social ficam restritas entre o órgão 

governamental responsável pela desapropriação, o INCRA, e as manifestações do 

proprietário. Embora os assentados sejam citados diversas vezes no processo, seja pelo 

próprio órgão governamental, como beneficiários pela desapropriação em razão da 

implementação do PA – Projeto de Assentamento; seja pelos proprietários, na maioria das 

vezes como “vândalos”, “criminosos” ou “oportunistas”, a estes não é garantido o direito de 

manifestação de sua interpretação no processo.  

 A motivação jurídica para a proibição da manifestação seria a necessidade de 

celeridade processual, uma vez que os processos de desapropriação para fins de Reforma 

Agrária tramitam no rito sumário. Neste sentido:  

 

01. A ação expropriatória não admite a intervenção de terceiros na 
modalidade de assistência litisconsorcial, vez que esta é regida pelo rito 
sumário, além da maior celeridade por ela objetivada. 
02. Se o interveniente detém apenas suposto direito obrigacional oponível 
contra a pessoa do expropriado, descabe admiti-lo na condição de assistente 
litisconsorcial, tendo em vista o caráter real da ação de desapropriação147. 

 Ainda: 
 

1 - Dispondo o artigo 22 da LC 76/1993 aplicar-se "subsidiariamente ao 
procedimento de que trata esta Lei Complementar, no que for compatível, o 
Código de Processo Civil", é evidente não se conciliar o instituto da 
assistência simples disciplinado na lei processual com o rito sumário por ela 
estabelecido para o processo de desapropriação de imóvel rural, por 
interesse social, para fins de Reforma Agrária, em razão do alongamento 
dos prazos que a intervenção de terceiros irá provocar, a partir da ampliação 
das intimações, concorrendo para atrasar ainda mais o curso da causa, de 
cuja demora os próprios agravantes se queixam, certo, outrossim, que, para 
eventual resguardo do atendimento de seus créditos, poderão requerer 
medida cautelar que entenderem pertinente. 
2 - Agravo improvido. Prejudicado o regimental148 

 

                                                 
147 BRASIL. Tribunal Regional Federal. Região 1. Administrativo. Processual civil. Desapropriação. Agravo de 
instrumento. Assistência litisconsorcial. Obrigação pessoal. Impossibilidade. Lei complementar nº 76/93. Artigos 
6º, § 1º, e 7º, § 3º. Agravo de Instrumento n° 2003.01.00.034599-6/ MT.  
148 BRASIL. Tribunal Regional Federal. Região 1. Administrativo. Processual civil. Agravo de instrumento. 
Desapropriação para fins de Reforma Agrária (lc 76/1993). Pedido de assistência simples.Indeferimento. Agravo 
de instrumento n° 1998.01.00.021577-0/MT. 
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 Faz-se necessário apontar que o argumento utilizado para impedir a intervenção de 

terceiros, impossibilitando a participação de movimentos sociais representativos de uma 

interpretação da função social que favorece uma perspectiva de democratização da terra, deve 

ser ponderado diante das seguintes questões. Os processos de desapropriação já costumam 

demorar, para que ocorra o trânsito em julgado, o que a priori legitimaria a argumentação da 

impossibilidade da intervenção de terceiros para que não se tornasse ainda mais demorado. 

Contudo, ao analisar os processos, é visível que o interesse em procrastinar o fim da ação de 

desapropriação é dos proprietários de terras que utilizam, de má-fé, uma série de incidentes 

processuais para evitar que este chegue ao seu fim. Os interessados na desapropriação não 

possuem qualquer razão para adiar o seu feito, portanto resta claro que sua intervenção nos 

processos significaria pequena mudança diante da média de 07 anos que já, normalmente 

demoram estes processos. 

 Entende-se, portanto, que se trata da tentativa de esconder a existência de um dissenso, 

no que diz respeito ao princípio da função social, buscando construir, forçosamente, através 

da supressão de uma interpretação, um suposto consenso em relação ao princípio. Para suprir 

esta falta, neste trabalho, a interpretação do princípio favorável à classe trabalhadora será 

complementada com as interpretações que constam em outras ações como, possessórias, 

pedido de dano moral para trabalhadores na situação de trabalho escravo elaboradas pela 

Associação de Advogados de Trabalhadores Rurais – AATR-BA149.  

 Passa-se então para a análise do discurso das interpretações do princípio da função 

social da propriedade rural, para tanto, utilizar-se-á como critérios de comparação entre as 

interpretações: a) a relação entre função social e o direito de propriedade; b) as implicações da 

existência do princípio na ordem jurídica; c) os critérios utilizados para aferir seu 

cumprimento; d) os efeitos do não cumprimento do princípio. 

 

2.3.1 A interpretação favorável aos proprietários/ empresários rurais. 

 

 Conforme se tem apontado, existe, na classe dos proprietários rurais, o interesse de 

manter uma concentração fundiária, a fim de garantir a disponibilidade da mão-de-obra tanto 

do campo, quando das indústrias. Este objetivo é acompanhado com a intenção de que, 

estando garantido o monopólio da terra, esta – entendida enquanto mercadoria – esteja sempre 

passando por um processo constante de valorização do seu valor de troca. Assim, a idéia de 

                                                 
149 A Associação de Advogados de Trabalhadores Rurais da Bahia presta assessoria jurídica popular a 
movimentos sociais de luta pela terra. 
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concentração da terra faz parte de um programa de desenvolvimento que prioriza os interesses 

de mercado – particularmente, os interesses do mercado externo -, por isso a necessidade de 

grandes extensões de terra para a produção de “comodities” para o suprimento da demanda 

externa.  

 É, com base nessa identificação enquanto proprietário rural e na sua forma de agir e 

representar o mundo, que se formulará uma interpretação para o princípio da função social da 

propriedade rural. 

 No que diz respeito à relação entre o princípio e o direito de propriedade, 

historicamente, o posicionamento favorável aos proprietários rurais, em relação à idéia de 

função social da propriedade, está relacionado com uma defesa incondicional e absoluta ao 

direito de propriedade. Desta forma, a SRB, ao se manifestar sobre o Estatuto da Terra – que 

garantia a desapropriação para Reforma Agrária de propriedade que não cumprissem a sua 

função social – afirma:  

 

Consumou-se o derradeiro ato do drama agrícola nacional com a imposição 
da votação da emenda constitucional alterando o artigo 114 da carta magna 
e com a do “Estatuto da Terra”, como foi denominada a Reforma Agrária. 
(...) Todos se aliaram para o sacrifício da agricultura brasileira, à qual se 
teria de impor uma política de inspiração alienígena, sob a filosofia punitiva 
de retaliação das propriedades. (...)Com o pesar daqueles de se viram 
frustrados pelo resultado do movimento ao qual se entregaram, não 
encilharemos nossas armas, muito ao contrário, com elas nas mãos 
continuaremos a luta que para nós se apresenta sagrada.150 

 

 Ver-se-á que o entendimento em relação ao caráter sagrado do direito de propriedade 

mantém-se, nos discursos de entidades e associações que representam interesses favoráveis a 

proprietários rurais, até os dias atuais151, justificando, muitas vezes, ações violentas contra 

membros de movimentos sociais que utilizam as ocupações de terras como forma de 

manifestação. 

 Esse entendimento reflete a forma com que é interpretado o princípio da função social 

da propriedade rural. A fim de defender o direito absoluto da propriedade, o princípio é 

flexibilizado e minimizado. O discurso favorável aos proprietários ressalta que qualquer 

violação ao referido direito seria gravame por demais danoso, inclusive negando o princípio 

da função social da propriedade seja uma limitação a este direito, mas tão somente uma 

                                                 
150MENDONÇA, 2006, p.48. apud A Rural. SP, Sociedade Rural Brasileira, 1963-1986.  
151 São significativas as manifestações neste sentido em sitio virtuais ligados à classe dos proprietários/ 
empresários rurais. Ver: www.udr.org.br ; www.sospropriedade.com.br ; www. paznocampo.com.br. 

http://www.sospropriedade.com.br/
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indicação da forma como este deve ser exercido.  É o que se nota na emblemática afirmação 

em sede de processo de desapropriação: 

 

Essa trilha que vem sendo traçada pelo INCRA tem sido denunciada pela 
mídia nacional e levou a FAEB – Federação de Agricultura e Pecuária do 
Estado da Bahia à advertência de que mesmo nos casos cabíveis, a 
desapropriação representa uma forte sanção ao proprietário.152  
 

 No que diz respeito às implicações da existência do princípio na ordem jurídica, 

apresenta-se, no discurso favorável aos proprietários/empresários rurais, um padrão discursivo 

da obrigatoriedade de investimentos governamentais na agricultura, com ênfase ao 

agronegócio, como pré-requisito necessário para o estabelecimento de qualquer cobrança no 

sentido de cumprimento da função social da propriedade. Em diversos processos, encontra-se 

a argumentação de que os índices de produtividade não foram alcançados pela ausência de 

investimentos governamentais e, por isso, a desapropriação não seria justa.153  Este discurso 

aparece fundamentado pela argumentação de que a existência de suas propriedades é 

necessária ao “desenvolvimento da economia” seja nacional, regional ou estadual. Em 

declaração, o presidente da UDR afirma: 

 

Isso vai ocorrer porque há um motivo de força maior que está impedindo os 
produtores de alcançar a produtividade mínima que é a falta de políticas 
públicas de incentivo à agricultura por parte do governo federal. E nesses 
casos a legislação garante a não-desapropriação.154 

 

 Todavia, o componente que aponta flagrantemente o caráter ideológico da 

interpretação do referido princípio em favor da classe dos proprietários/ empresários rurais é a 

sua redução ao fator puramente econômico da produtividade. Esta interpretação relaciona-se 

com uma concepção da terra meramente enquanto mercadoria em processo de 

(des)valorização. A idéia de que o princípio afere-se, tão somente, pelo seu índice de 

produtividade tem por base a suposição de que a função social da propriedade está no lucro 

que desta provém.  

 

                                                 
152 BRASIL. Justiça Federal. Sessão Judiciária da Bahia. Petição inicial em ação ordinária n° 
2006.33.00.000.560-0, 7ª vara Cível e Agrária. Bahia, 2006.  
153 BRASIL. Justiça Federal. Sessão Judiciária da Bahia. Ação de desapropriação para fins de Reforma Agrária 
n° 2004.00.00.4183-5, 7ª vara Cível e Agrária.Bahia, 2004. 
154 In: http://www.udr.org.br/informativos50.htm acessado em 08 de maio de 2008.  

http://www.udr.org.br/informativos50.htm
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E assim procedendo, não está apenas levando em conta o seu [da 
propriedade] natural propósito de lucrar, mas ainda de contribuir para o 
melhor desempenho da economia nacional(...).155 
 

 Ainda, em sede de processo judicial de desapropriação para fins Reforma Agrária: 
 

Ora a lei federal n° 8629 de fevereiro de 1991, que regulamentou as 
disposições constitucionais relativas à política agrária, como não podia 
deixar de ser, obediente ao princípio maior que é o de preservar o direito de 
propriedade individual, instituiu o poder desapropriatório relativamente ao 
imóvel rural que não esteja desempenhando a sua função social. Daí que 
não se diga que foi concedida à administração pública o poder arbitrário de 
desapropriar um bem para atender às “pressões” de terceiros, sem respeitar 
os parâmetros demonstrados de produtividade daquele imóvel156 
 

 É imperioso ressaltar que embora a Constituição Federal de 1988 apresente 

expressamente outros critérios157 para aferir o cumprimento da função social da propriedade, 

a interpretação de que o princípio restringe-se à idéia de produtividade segue presente nos 

diversos processos de desapropriação para fins de Reforma Agrária. Em verdade, como não 

há espaço para que seja trazida à tona outra interpretação do princípio, os processos de 

desapropriação limitam-se a discutir o cumprimento do GUT – grau de utilização da terra e do 

GEE- grau de eficiência na exploração, quase de maneira automática.  

 Em relação ao efeito do não cumprimento do princípio da função social, desde que não 

sejam alcançados os índices de produtividade, a interpretação favorável ao proprietário/ 

empresário rural aponta a possibilidade da desapropriação. Ressalte-se que cumprindo-se a 

exigência legal da justa indenização em títulos da divida agrária do imóvel e em dinheiro das 

benfeitorias158.  

 Interessa notar que o próprio Estado - seja através do órgão responsável pela 

desapropriação, INCRA, seja através do juízo proferido - aponte a mesma tendência 

                                                 
155 BRASIL. Justiça Federal. Sessão Judiciária da Bahia. Petição inicial em ação ordinária n° 
2006.33.00.000.560-0, 7ª vara Cível e Agrária. Bahia, 2006. 
156 BRASIL. Justiça Federal. Sessão Judiciária da Bahia. Petição inicial em ação ordinária n° 
2006.33.00.000.560-0, 7ª vara Cível e Agrária. Bahia, 2006. 
157 Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, simultaneamente, segundo critérios e 
graus de exigência estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos:I - aproveitamento racional e adequado;II - 
utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente;III - observância das 
disposições que regulam as relações de trabalho;IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e 
dos trabalhadores. BRASIL. Constituição da Republica Federativa do Brasil de 1988. Brasília: Senado, 1988. 
158 O estabelecimento da indenização é a discussão que mais consome tempo do processo de desapropriação para 
fins de Reforma Agrária. Sendo muitas vezes estabelecidos valores exorbitantes em relação à terra a ser 
desapropriada. Ver: BRASIL. Justiça Federal. Sessão Judiciária da Bahia. Ação de desapropriação para fins de 
Reforma Agrária n° 2003.33.00.033645-3, 7ª vara Cível e Agrária. Bahia, 2003. ; BRASIL. Justiça Federal. 
Sessão Judiciária da Bahia. Ação de desapropriação para fins de Reforma Agrária n° 2004.33.00.011037-0, 7ª 
vara Cível e Agrária. Bahia, 2004.  
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interpretativa. Assim, o relatório agronômico159, realizado para aferir o cumprimento da 

função social da propriedade, apresenta análise de itens sócio-econômicos da região do 

imóvel tais como saúde; educação; transporte; eletrificação; comunicação; saneamento básico; 

habitação; unidade de conservação ambiental ou reservas indígenas; interesse cultural; 

concentração fundiária; existência de conflitos na área. Todos elementos relevantes se 

considerados outros critérios previstos na constituição como requisitos para o cumprimento da 

função social da propriedade, tal como o uso racional e adequado em relação à realidade em 

que o imóvel está inserido. Todavia, no momento de concluir sobre cumprimento do 

princípio, a análise restringe-se ao critério da produtividade. 

 

(...) sendo atribuída [ao imóvel] a classificação de grande propriedade 
improdutiva, possuindo 27,11 módulos rurais, grau de utilização da terra – 
GUT de 22, 74% e grau de eficiência na exploração – GEE d 94,49% do 
que foi dado conhecimento a seus proprietários, conforme determina a Lei 
8629/93. Assim, o imóvel em tela não estava cumprindo sua função 
social.160 
 

 Ainda mais interessante é a postura do juiz, que em sua sentença afirma que “a função 

social é um tema sensível” e ainda que “o conceito de função social é indeterminado”161, 

contudo não hesita em aplicar a interpretação que considera, tão somente, a produtividade 

como critério para o cumprimento da função social da propriedade. 

 Desta forma, faz-se crer a existência de um consenso em torno da temática, 

universalizando essa interpretação pelo impedimento da emergência de uma interpretação 

contrária.  

 

2.3.2 A interpretação favorável aos trabalhadores rurais. 

 

 Em oposição à interpretação relatada, está a favorável ao interesses dos trabalhadores 

rurais. Estes têm o interesse de democratizar o acesso à terra. Com isto, pretende-se a 

concretização de um outro modelo de desenvolvimento, baseado na pequena propriedade que 

tenha como foco da produção agrícola a soberania alimentar interna e não o mercado externo. 

Ademais, a democratização da terra é do interesse da classe trabalhadora, uma vez que 

                                                 
159BRASIL. Justiça Federal. Sessão Judiciária da Bahia. Ação de desapropriação para fins de Reforma Agrária n° 
2008.33.00.00.3781-2, 7ª vara Cível e Agrária.Bahia, 2008. 
160  BRASIL. Justiça Federal. Sessão Judiciária da Bahia. Ação de desapropriação para fins de Reforma Agrária 
n° 96.00.17417- 2, 7ª vara Cível e Agrária. Bahia, 1996. Atualmente, o INCRA tem apontado além da 
produtividade o cumprimento da legislação ambiental como critério para aferir a função social da propriedade. 
161 BRASIL. Justiça Federal. Sessão Judiciária da Bahia. Petição inicial em ação ordinária n° 
2006.33.00.000.560-0, 7ª vara Cível e Agrária.Bahia, 2006. 
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permite a superação da sua relação de dependência e exploração com o proprietário das terras. 

Parte-se, portanto, da concepção da terra não enquanto mercadoria, mas como elemento 

necessário para o cumprimento de necessidades vitais do campesinato. 

 

Destaca-se, no grave contexto social brasileiro a garantia de realização da 
Reforma Agrária e do cumprimento da função social da posse e da 
propriedade por quem as alega em seu favor. Direito-dever esse insculpido 
com o objetivo de atacar distorções históricas de uma estrutura fundiária 
profundamente desigual e “largamente cercada” por uma cultura político-
jurídica imunizadora, privilegiadora, dos interesses da elite e 
criminalizadora da atuação dos grupos populares organizados que buscam, 
legitimamente, realizar a justiça social constitucionalmente prometida162. 

 

 A partir desta identificação, enquanto classe trabalhadora, desta visão de mundo e 

desta forma de agir no mundo, formula-se uma interpretação para o princípio da função social 

da propriedade rural que seja adequada à consecução destes interesses. 

 O primeiro ponto de comparação entre as interpretações é a relação entre o princípio 

da função social e o direito de propriedade. Está presente, neste discurso, a idéia de que o 

cumprimento da função social seria um requisito para a garantia do direito de propriedade em 

si. Este não se encontra mais “absolutizado”, pelo contrário, percebe-se sua relativização. Sem 

o cumprimento da função social, ele sequer mereceria a proteção jurídica. Por isso, a 

justificativa para a ocupação dos imóveis que não cumprem a sua função social, uma vez que 

estes não estariam mais sobre o resguardo do direito de propriedade. Como se pode perceber: 

 

A Constituição Federal garante o direito de propriedade, desde que este 
atenda a sua função social.163 
 
De fato, tal ocupação foi empreendida por volta do mês de maio de 2003 
quando cerca de 22 famílias ocuparam área improdutiva que, nos termos 
trazidos pela Constituição Federal, não cumpria sua função social.164 
 
Ainda que estivesse o Paciente presente nos fatos apontados no inquérito 
policial, longe de estar estes cometendo qualquer delito, estaria exercendo o 
direito de pressionar o Poder Público para efetivação da norma 

                                                 
162 BRASIL. Poder Judiciário do Estado da Bahia. Comarca de Carinhanha. Contestação em ação de manutenção 
de posse n° 408/2005. Bahia, 2005. Ação possessória ingressada contra o Movimento CETA – Movimento de 
Acampados e Assentados da Bahia. 
163 BRASIL. Poder Judiciário do Estado da Bahia. Comarca de Barra. Contestação em ação de manutenção de 
posse n° 074/2002.Bahia, 2002. Ação ingressada contra a Organização Terra e Liberdade.  
164 BRASIL. Poder Judiciário do Estado da Bahia. Comarca de Monte Santo. Contestação em ação de 
reintegração de posse n°427/2004. Bahia, 2004. Ação possessória ingressada contra o Movimento CETA – 
Movimento de Acampados e Assentados da Bahia. 
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constitucional que preceitua a desapropriação para fins de Reforma Agrária 
das propriedades que não cumprem sua função social.165 
 

 No que diz respeito às implicações da existência do princípio na ordem jurídica 

brasileira, a interpretação favorável à classe trabalhadora apresenta, em primeiro plano, a 

obrigatoriedade da terra ser utilizada para o cumprimento das necessidades vitais ou direitos 

fundamentais dos trabalhadores. Em outras palavras, a existência do princípio da função 

social estabelece a obrigatoriedade da utilização da terra em favor do cumprimento de 

garantias fundamentais.  

 

As considerações quanto aos direitos fundamentais ficam ainda mais 
preponderantes quando, consideramos que, apesar de ter sido garantido o 
direito de propriedade na constituição brasileira de 1988, esta se encarregou 
de estabelecer as limitações deste direito. 
Enquanto o inciso XXII do artigo 5° da CF, garante a propriedade, o inciso 
XXIII estabelece a condição para a garantia deste direito: a propriedade 
deve cumprir sua função social. Portanto, sem que haja a efetivação da 
função social, não se pode, nem mesmo falar na garantia do direito166. 
 
Não pode o direito retirar as 60 famílias de trabalhadores, que estão 
utilizando-se da terra para seu sustento e sobrevivência e conferindo a 
função social da propriedade estabelecida na Constituição Federal, para 
socorrer a quem por mais de um ano permaneceu inerte.167 
 

 Defende-se ainda que seriam implicações do próprio princípio da função social da 

propriedade rural o estabelecimento de um módulo máximo para a propriedade, uma vez que 

não poderia se falar em cumprimento da função social, havendo a existência de enormes 

propriedades enquanto trabalhadores rurais são submetidos às condições subumanas em razão, 

entre outras questões, do não acesso à terra.  

 Em relação aos critérios para o cumprimento do princípio, a negação de uma visão 

meramente economicista da terra tem como conseqüência a negação de que a função social da 

propriedade rural estaria relacionada, tão somente, ao aspecto da produtividade. Assim, existe, 

por parte desta interpretação, a preocupação de relacionar o seu cumprimento com o 

comprometimento com a garantia de proteção ao meio ambiente.  

 

                                                 
165 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Habeas Corpus n° 709192-5/2005. Brasília, 2005.O hábeas corpus foi 
ingressado pela AATR-BA em razão da prisão ilegal pela realização de ocupação de terras, de um membro do 
Movimento CETA – Movimento de Acampados e Assentados da Bahia. 
166 BRASIL. Poder Judiciário do Estado da Bahia. Comarca de Carinhanha. Contestação em ação de manutenção 
de posse n° 408/2005. Bahia, 2005. Ação possessória ingressada contra o Movimento CETA – Movimento de 
Acampados e Assentados da Bahia. 
167 BRASIL. Poder Judiciário do Estado da Bahia. Comarca de Barra. Contestação em ação de manutenção de 
posse n° 074/2002. Bahia, 2002. 
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Os critérios para a efetivação da função social da propriedade vão além de 
critério da produtividade. Portanto, mesmo sendo produtiva - como alegado 
pelo autor na inicial - a fazenda Pingo D’Água não atende os critérios 
exigidos pela Constituição. (...) 

A especulação imobiliária é um dos grandes problemas da realidade 
fundiária brasileira, sendo responsável por enormes extensões de terras que 
não são cultivadas e ficam a mercê de um mercado especulativo, enquanto 
milhões de trabalhadores rurais buscam terra para plantar e são privados do 
acesso a terra. É inadmissível que enquanto as famílias de trabalhadores 
queiram cultivar para sobreviver, o autor afirme que a hipoteca que recai 
sobre o imóvel comprove qualquer tipo de produtividade razoável ou 
adequada. 
 Quanto à preservação ambiental e utilização adequada dos recursos 
ambientais, o proprietário da fazendo Pingo D’Água não tem atendido os 
critérios legalmente estabelecidos para que seja caracterizada a efetivação 
da função social. O nível de desmatamento na fazenda é alto, não 
respeitando os 20% legalmente estabelecidos. As fotos em anexo 
comprovam o desmatamento, uma vez que mostram os únicos resquícios de 
mata natural que existem na fazenda.168 

 

 Este aspecto evidencia-se, por exemplo, no questionamento do cumprimento da função 

social das fazendas de eucalipto na Bahia, que representam verdadeira agressão ao equilíbrio 

hidrológico ambiental169, embora cumpra os parâmetros estabelecidos de produtividade. 

Aponta-se, ainda, a necessidade de relação da função social com o cumprimento da legislação 

trabalhista, este evidenciado nas ações de combate ao trabalho escravo.  

 

Demonstra, ainda, o atropelo da ordem econômica, pois as Reclamadas 
frustraram os direitos sociais da classe trabalhadora, utilizando mão-de-obra 
não remunerada, desvirtuando o conteúdo do labor digno para o “trabalho 
puro”, preterido de direitos, de dignidade, em irretorquível descumprimento 
da função social da propriedade, que outorga e dá fisionomia ao exercício 
do direito de propriedade. 170 
 

 É conseqüência deste último critério a defesa da PEC que regulamenta a expropriação 

de terras em que seja utilizado o trabalho escravo. 

 A interpretação favorável aos trabalhadores rurais, portanto, além de considerar o 

critério da produtividade, inclusive apontando a necessidade de atualizar os índices do GUT e 

                                                 
168 BRASIL. Poder Judiciário do Estado da Bahia. Comarca de Carinhanha. Contestação em ação de manutenção 
de posse n° 408/2005. Bahia, 2005. 
169 COORDENAÇÃO ESTADUAL DO MST RS. Eucalipto não alimenta o povo.  In: 
http://www.mst.org.br/mst/pagina.php?cd=2544. Acessado em 20 de maio de 2008.   
170 Em ação de dano moral individual, em razão da redução do trabalhador rural á condenação de escravidão, a 
AATR aponta o descumprimento da função social da propriedade. BRASIL. Justiça do Trabalho. Sessão 
judiciária de Barreiras. Reclamação trabalhista cumulada com danos morais n° 00322.2004.661.05.00-2. Bahia, 
2004. 
 
 

http://www.mst.org.br/mst/pagina.php?cd=2544
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GEE, para a sua aplicação, considera também os demais critérios apontados no artigo 186 da 

CF/88, sendo que há, nesta interpretação, além dos critérios de cumprimento da legislação 

trabalhista e ambiental, uma visível relação entre o princípio da função social da propriedade 

rural e o preenchimento das necessidades vitais da região em que o imóvel está inserido. 

Somente com este preenchimento, poder-se-ia falar em uma utilização racional e adequada, 

não em abstrato, mas condizente com a realidade concreta da comunidade. 

 Entende-se que, neste sentido, deveria ser feita uma interpretação do princípio da 

função social da propriedade rural, considerando os elementos supracitados que são trazidos 

no laudo agronômico apresentado pelo INCRA.  

 Por fim, no que diz respeito aos efeitos do não cumprimento do princípio da função 

social da propriedade, entende-se que não o havendo, o próprio direito de propriedade perde a 

proteção da ordem jurídica.  

 

2.4 É possível o consenso? 

  

 A apresentação das diferentes interpretações – favorável à classe dos proprietários / 

empresários ou trabalhadores rurais – permite constatar o caráter essencialmente ideológico 

das interpretações, bem como relacionar estas diferentes interpretações com a existência de 

um conflito de classes no campo. Ambas as interpretações refletem, na concepção de função 

social, uma visão de classe e de mundo e, mais do que isto, ambas apresentam, como toda 

visão ideológica, um caráter deformador da realidade.  

 Embora as interpretações sejam ideológicas, há, por parte de seus sujeitos, a crença de 

que cada uma delas representa uma verdade objetiva, por isso, existe uma constante tentativa 

de universalização das interpretações, partindo do pressuposto de que sejam interpretação 

correta, tal como proposta por Dworkin. 

 As interpretações, contudo, são antagônicas. Apresentam visões de mundo opostas 

entre si. Não há conciliação entre uma interpretação que busca acima de tudo garantir o 

direito de propriedade e a que busca, em última instância, aboli-lo; portanto não se deve falar 

em conciliação, no caso da função social. Por exemplo, em relação aos requisitos para o seu 

cumprimento, enquanto uns afirmam que estariam somente na produtividade, outros afirmam 

que estariam também em outros critérios – no cumprimento da legislação ambiental, 

trabalhista e na garantia do cumprimento das necessidades vitais de indivíduos. 

 Em verdade, o dissenso na interpretação da função social não pode ser resolvido pela 

proposta de Dworkin, qual seja a utilização de princípios, em sua concepção, formulados pela 
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sociedade, como a igualdade, justiça, ou mesmo a integridade política, haja vista que, ao 

contrário do postulado pelo autor, a divergência na interpretação da função social não é um 

“hard case” que pode ser resolvido com a utilização de princípios.  

 O exemplo, dado pelo autor, é o da prática da cortesia – levantar o chapéu quando 

determinadas pessoas passam. Dworkin afirma que embora existam divergências sobre as 

regras da cortesia (a quem ela deve se aplicar, por exemplo), é possível encontrar um 

consenso no nível principiológico, por exemplo, de que a cortesia é uma demonstração de 

respeito. Todavia, isto excluiria a interpretação de que a cortesia pode ser uma prática social 

opressora utilizada como meio de referenciar uma postura de dominação em determinada 

sociedade171.  

 Por exemplo, no Brasil, poderia se dizer que um homem branco e rico jamais 

“levantaria o seu chapéu”, em cortesia, a uma mulher negra e pobre. Assim, o suposto 

consenso desfaz-se diante de uma percepção do mundo diferenciada. Neste caso, a mudança 

de perspectiva não atinge somente as regras da cortesia, mas implica um dissenso, inclusive, 

em termos dos princípios que regulamentam a interpretação do que significa a prática da 

cortesia.  

 O mesmo pode se dizer em relação à função social da propriedade rural. O dissenso 

encontrado não se restringe a critérios e conseqüências. O princípio da função social da 

propriedade não é um “hard case” a ser resolvido pela utilização de princípios consensuais 

construídos na sociedade, pois não há princípios consensuais construídos na sociedade em 

relação à questão da terra e, conseqüentemente, ao princípio da função social. Neste aspecto, a 

teoria de Dworkin demonstra a sua insuficiência.  

 O conflito de classes, que é refratado na interpretação do princípio da função social da 

propriedade, também condiciona a existência de dissensos no campo dos princípios. O 

conceito de justo, de igual e de integridade política, enquanto tratamento igualitário a todos, 

também sofre influência ideológica dos antagonismos de classe da sociedade. A 

universalização de determinada interpretação dos princípios, proposta por Dworkin como 

consensual, não passa de uma das interpretações ideológicas possíveis.  

 Se, por outro lado, reconhece-se a existência de interesses antagônicos de classe na 

sociedade e compreende-se o momento da interpretação como sendo um agir no mundo, 

determinado por uma visão de mundo, fica evidenciado que não há possibilidade de 

consensos, muito menos em relação aos princípios, que são justamente as categorias nas quais 

                                                 
171 DWORKIN, 2003, p.58. 
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as visões de mundo aparecem de forma mais patente no momento do acirramento da disputa 

de classes. Em outras palavras, no bojo de uma disputa pelo acesso a terra, a interpretação dos 

conceitos de justiça, igualdade, integridade política, equidade tornam-se flagrantemente 

“dissensuais”. 

 Ocorre que, a existência do consenso é um pressuposto para a determinação da 

interpretação correta de Dworkin, contudo, o consenso inexiste. Conseqüentemente, ao ser 

posta em prática, a teoria da interpretação correta não se mostra eficiente na solução dos 

conflitos sociais, não cumprindo, portanto, o seu objetivo, na medida que a não aceitação de 

uma interpretação como correta, por parte da comunidade, implica o questionamento da sua 

aplicabilidade e coercibilidade. 

 No caso da função social da propriedade, está claro que a interpretação supostamente 

consensual, aplicada pelos órgãos públicos – INCRA, o Poder Judiciário – é a favorável à 

classe dominante, que limita o seu requisito à produtividade, contudo, isto não quer dizer que 

exista aceitação por parte dos que defendem a interpretação favorável à classe trabalhadora 

daquela interpretação como a correta. Tanto não existe aceitação, que as ocupações de terras 

continuam ocorrendo, gerando no campo da Bahia situações como a relatada em Casa 

Nova172.  

  De outro lado, a aplicação da interpretação correta não soluciona, de fato, o conflito, 

porque não aceita a existência de um dissenso em torno deste conflito. E este dissenso não diz 

respeito simplesmente à interpretação da função social, ou de qualquer outra norma jurídica. 

Diz respeito a uma postura ideológica na qual habita o sujeito da interpretação. Sem este 

reconhecimento, inviabiliza-se qualquer possibilidade de solução de conflitos em razão da 

imposição de um consenso.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                 
172 Ver capitulo 1.  
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3. A EXPLICAÇÃO MARXISTA: DIVISÃO DE CLASSES E IDEOLOGIA NA 
TEORIA DO DISCURSO. 
 
 Almeja-se, neste capítulo, diante da impossibilidade da teoria da interpretação correta 

de Dworkin, resolver o conflito apresentado confrontar a teoria da interpretação correta com a 

teoria crítica do discurso, a fim de aprofundar o questionamento sobre o papel do consenso na 

teoria da linguagem, bem como verificar a possibilidade de uma interpretação correta. Busca-

se, desta forma, alcançar, através da teoria da linguagem, uma proposta interpretativa que se 

aproxime da realidade fática do campo da Bahia, marcada pela divisão de classes. Para este 

fim, utiliza-se, principalmente, como referenciais a teoria da linguagem de Bakhtin173 e a 

teoria do discurso de Ricoeur174, conforme serão apresentadas.  

 A partir da afirmação de Dworkin do Direito como prática interpretativa, busca-se 

aliar a esta discussão o elemento lingüístico. Através do estudo de autores da semiologia com 

viés marxista, tentar-se-á rever o processo de significação e interpretação da linguagem – 

como elemento da superestrutura - em sua relação dialética com a infra-estrutura175. Assim, a 

teoria interpretativa de Dworkin é contraposta por elementos da teoria lingüística, que fazem 

parte do processo de interpretação do Direito.  

 Contudo, antes, deve-se destacar um aspecto importante da teoria do discurso, qual 

seja a sua relação com a prática, bem como a maneira com que a linguagem, enquanto 

discurso, possui uma ressonância na forma de agir do indivíduo. A partir desta interação entre 

prática e discurso, será possível relacionar a história de conflitos no campo da Bahia com os 

elementos lingüísticos dos discursos em torno do princípio da função social da propriedade 

rural. 

 

3.1 A relação entre discurso e prática. 

 

 Em primeiro plano, é preciso afirmar o discurso enquanto um momento da linguagem. 

Como evento imbuído de significado, o agir discursivo possui uma temporalidade, bem como 

                                                 
173 BAKHTIN, Mikhail. Marxismo e filosofia da linguagem. São Paulo: Hucitec, 2002. 
174 RICOEUR, 1990. 
175 Sobre a concepção utilizada de infra-estrutura e superestrutura: "na produção social da sua existência, os 
homens estabelecem relações determinadas, necessárias, independentes da sua vontade, relações de produção 
que correspondem a um determinado grau de desenvolvimento das forças produtivas materiais. O conjunto 
destas relações de produção constitui a estrutura econômica da sociedade, a base concreta sobre a qual se eleva 
uma superestrutura jurídica e política e a qual correspondem determinadas formas de consciência social. O modo 
de produção da vida material condiciona o desenvolvimento da vida social, política e intelectual em geral. Não é 
a consciência dos homens que determina o seu ser; é o seu ser social que, inversamente, determina a sua 
consciência". Ver: MARX, Karl. Contribuição a crítica da economia política. São Paulo: Martins 
Fontes, 1977. p. 23.  
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um sujeito – “quem fala” – e uma audiência, ou platéia. Neste sentido, o discurso é sempre 

auto-referencial, pois está sempre diretamente ligado ao seu locutor176. Ressalve-se que se 

está tratando do discurso enquanto evento da linguagem falada. 

 O discurso, contudo, pode aparecer na forma de um texto. Mesmo na forma escrita, o 

discurso não perde a relação dialética que possui com o elemento da fala177. Difere somente 

do fato que o evento não se dá mais em função de uma audiência determinada, por isso, há um 

“descolamento” do texto em relação ao seu autor. Aquele passa a ser “recontextualizado” por 

cada leitor no momento da leitura178.  

 A importância do evento discursivo está em sua relação com a prática, que permite 

compreendê-lo enquanto ação. Assim, a dimensão da linguagem também contém um agir no 

mundo, além de estar incluído nela a própria visão de mundo e do ser no mundo.  

  A linguagem, enquanto ação, implica um modo de agir historicamente situado, de 

onde se pode extrair a relação entre discurso, prática e sociedade. 

 
Ao usar o termo discurso, proponho considerar o uso da linguagem como 
uma forma de prática social e não como atividade puramente individual ou 
reflexo de variáveis institucionais. Isso tem várias implicações. Primeiro, 
implica ser o discurso um modo de ação, uma forma em que as pessoas 
podem agir sobre o mundo e especialmente sobre outros, como também um 
modo de representação. [...] Segundo, implica uma relação dialética entre o 
discurso e a estrutura social, existindo mais geralmente tal relação entre a 
prática social e a estrutura social: a última é tanto uma condição como efeito 
para a primeira.179 
 

 A partir da dimensão do discurso, como forma de intervenção na sociedade, é possível 

relacionar o processo de interpretação e significação, que compõem o agir discursivo, a 

prática social de forma que o discurso e a sua interpretação são sempre, ao mesmo tempo, 

produtos do agir no mundo, bem como o condicionam. É assim que o conteúdo das 

interpretações do princípio da função social da propriedade rural está relacionado com as 

práticas dos grupos sociais que os proferem, justificando-as e, mais do que isso, compondo-as.  

 Entende-se que utilizar um discurso que favorece a classe dos trabalhadores ou à 

burguesia é assumir um posicionamento ideológico e agir de acordo com este. Ao mesmo 

tempo, na medida em que as interpretações, significações e discursos são realizados, passam a 

condicionar e influenciar novas ações que podem se aproximar ou distanciar deste discurso. 

                                                 
176 RICOEUR, 1990, p. 46. 
177 Ver Capítulo 3. 
178 RICOEUR, op.cit., p.53. 
179 RESENDE, 2006, p. 27. apud FAIRCLOUGH, N. Discurso e Mudança Social. Brasília: Editora UNB, 
2001. p.91. 
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 Essa dialética entre o discurso, em sua dimensão interpretativa, e a prática desvenda 

uma relação entre a forma de atuar de determinados grupos sociais e os discursos e 

interpretações, utilizados por estes no campo na Bahia. Ou seja, a intervenção de grupos 

sociais, a fim de favorecer determinadas classes sociais, esteve historicamente acompanhada 

com padrões ideológicos de discursos, que fazem parte desta atuação.  

 A utilização do princípio da função social como parâmetro demonstra como os 

dissensos apresentados, em sua interpretação, compõem este conflito de classes no campo. 

Assim, existe uma relação dialética entre interpretar e atuar, de forma que a vivência 

condiciona a interpretação e esta interfere naquela. As interpretações do princípio citado são 

verdadeiras justificativas para a forma de atuação de grupos sociais, que baseiam suas práticas 

sociais em uma determinada interpretação ideológica. 

 Portanto, uma vez apresentado o contexto fático em que ocorre interpretação do 

princípio da função social da propriedade rural, segue-se para a análise dos elementos da 

teoria lingüística que compõe os discursos apresentados, que inviabilizam a utilização da 

teoria da interpretação correta de Dworkin.   

 

3.2 Signo e ideologia. 

 

 Passa-se, então, para o estudo da linguagem, partindo do pressuposto de que o Direito 

é linguagem e que os problemas da sua interpretação - especificamente a questão da 

interpretação correta - só podem ser resolvidos através da compreensão do signo lingüístico.  

 É preciso relembrar, neste ponto, que, na proposta de Dworkin, a interpretação é 

entendida como a atividade de conferir significado a algo. Por isso, para discutir a 

interpretação correta, vai-se passar a discutir, no âmbito da teoria do discurso, o signo e do 

significado na linguagem. 

 A teoria semiológica de Sausurre afirma uma relação bilateral entre os signos e seus 

componentes: significante e significado180. É também o entendimento de Pierce que o signo 

tem como função de representar um determinado objeto181. Portanto, parte-se do pressuposto 

que o signo contém um significado, que objetiva representar algo.  

                                                 
180 Warat critica a proposta de Sausurre por considerá-la ainda arraigada à concepção positivista, principalmente 
por apresentar uma cisão entre língua e fala. Como se poderá constatar, este trabalho utiliza uma concepção que 
compreende a relação entre língua e fala, superando a teoria proposta por Sausurre. Contudo, apresenta-se a sua 
proposta semiológica em razão da importância que possui no campo da lingüística, tendo sido referência, 
inclusive para as teorias posteriores que a criticaram por sua postura epistemológica. Ver: WARAT, Luis 
Alberto. O Direito e sua Linguagem. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris Editor, 1995. p. 13. 
181 Sobre o projeto semiológico de Sausurre e a proposta semiótica de Pierce ver: STRECK, 2007, p. 150-160. 
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 Nesse contexto, Bakhtin aponta a relação entre o signo e ideologia: “tudo o que é 

ideológico possui um significado e remete a algo situado fora de si mesmo. Em outros termos, 

tudo o que é ideológico é um signo” 182. 

  Assim, o signo, entendido como materialização da comunicação social, tem também a 

capacidade de refratar a realidade além de fazer parte dela. Na medida em que refrata a 

realidade, o signo o faz de forma ideológica, mantendo ou questionando determinada forma 

de dominação, por conseguinte as formas de organização social e as condições de interações 

entre os indivíduos condicionam a significação dos signos. 

 No processo de refração da realidade, pelo signo, é possível compreender a relação 

entre infra-estrutura e superestrutura, uma vez que, neste processo, a significação é 

condicionada pelo conflito existente dentro da comunidade semiótica183.  

 Portanto, dentro de uma mesma comunidade semiótica, existem conflitos de classes 

que possuem interesses antagônicos. Desta forma, em razão da contradição dos interesses de 

classes, os signos passam a ter “índices de valores” diferenciados e, com isso, o signo passa a 

ser plurivalente184. Em outras palavras, é o conflito de classes que estabelece as diversas 

significações do signo e é por isso que as divergências, em termos de significados, ficam mais 

evidentes na medida que o conflito de classes se acirra. 

 No caso estudado da interpretação do princípio da função social da propriedade rural, 

é possível perceber que as divergências em relação ao significado do princípio dão-se em 

meio a um contexto de acirramento de conflitos sociais no campo, cuja exteriorização dá-se 

através dos inúmeros casos de violências, ameaças, homicídios de trabalhadores rurais que 

lutavam pelo acesso a terra185. A divergência da interpretação do princípio representa a 

refração do conflito de interesses apresentado entre proprietários e trabalhadores rurais. 

 Dessa relação, entre o signo e a realidade material, a qual o imbui de significado, 

advém a polissemia dos signos. Bakhtin afirma que os signos são naturalmente plurivalentes, 

em razão do conflito de classes que os determinam. A perspectiva de uma monovalência do 

signo é conseqüência de uma tentativa de imposição de um determinado significado sobre 

outro186. Assim, o aspecto da polissemia - natural do signo em razão de sua relação com o 

contexto social no qual é produzido - é trabalhado como uma deformação, um erro, um 

                                                 
182 BAKHTIN, 2002, p. 31. 
183 Entende-se por comunidade semiótica aquela que utiliza o mesmo código de comunicação. Ver: Ibid., p. 46. 
184 Ibid., p. 45. 
185 COMISSÃO PASTORAL DA TERRA, 2007, p. 149-150. 
186 BAKHTIN, 2002, p. 45.  
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impedimento para a comunicação, mas não como parte de um processo social de construção 

do significado. 

 

A classe dominante tende a conferir ao signo ideológico um caráter 
intangível e acima das diferenças de classe, a fim de abafar ou ocultar a 
luta dos índices sociais de valor que aí se trava, a fim de tornar o signo 
monovalente.187 
 

 No caso da função social da propriedade rural, é possível perceber esta tentativa de 

ocultar as diferentes significações imbuídas ao princípio a fim de lhe conferir um caráter 

monovalente, que ratifique a interpretação favorável aos interesses dos proprietários de terras. 

É o que ocorre com o impedimento da manifestação direta por parte dos movimentos sociais 

de luta pela terra nos processos de desapropriação para fins de Reforma Agrária, fazendo com 

que, necessariamente, a interpretação utilizada como base para o processo seja a interpretação 

que favorece os proprietários de terras.  

 No âmbito da teoria da análise do discurso crítica, a discussão sobre o significado do 

discurso188 envolve a idéia de que existem três perspectivas a serem compreendidas de 

significado: 1) o significado acional, que envolve a compreensão do discurso como forma de 

agir no mundo; 2) o significado representacional que considera o aspecto da sua refração,  

haja vista que focaliza a representação do mundo realizada e 3) o significado identificacional, 

no qual é representado enquanto formador de identidades189.  

 Os três momentos do significado apresentados remetem à perspectiva que, através da 

linguagem, construída intersubjetivamente, o indivíduo se compreende enquanto ser no 

mundo, formando sua identidade, inclusive enquanto grupo social. A partir desta identidade é 

possível, também através da linguagem, estabelecer uma representação no mundo e agir nele. 

 Resta claro que as três dimensões do significado são interdependentes, uma vez que a 

representação do mundo depende da identidade afirmada e da forma de agir neste, bem como 

a identidade depende da forma de agir e representar o mundo. Neste sentido, é possível 

identificar uma relação entre o significado e o conceito apontado de ideologia por parte de 

                                                 
187BAKHTIN, 2002, p.47. 
188 A Análise Crítica do Discurso – ACD entende o discurso através da perspectiva do signo apresentada por 
Bakhtin, no qual estabelece-se de forma evidenciada a divergência com o projeto semiológico de Sausurre, haja 
vista que o discurso seria organizado no meio social, havendo uma nítida relação entre a fala e o signo. Ver: 
RESENDE, Viviane de Melo. Análise do Discurso Crítica. São Paulo: Contexto, 2006.p. 15. Sobre o conceito 
de discurso é preciso também apresentar a proposta de Ricoeur, o qual afirma ser o discurso apenas um momento 
da linguagem. Assim, o discurso é um evento carregado de significação, sendo a forma de efetuação da 
linguagem. RICOEUR, 1990, p. 46. 
189 RESENDE, op.cit., p. 59-60.  
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Ricoeur190. Assim, explica-se através da própria estrutura lingüística, o caráter ideológico 

identificado na interpretação da função social da propriedade rural. 

  O significado identificacional do discurso relaciona-se com a idéia de identidade 

ideológica enquanto grupo social apresentada como uma das funções da ideologia. O 

significado representacional existe enquanto representação ideológica do mundo, 

necessariamente deformada em alguma instância e voltada para uma perspectiva de 

dominação que se expressa no significado acional. Desta forma, linguagem e ideologia se 

misturam na construção social de um significado para determinado discurso.  

 A atribuição de significado a determinado signo é um processo social que reflete os 

conflitos inerentes àquela comunidade, portanto as variações de significado do signo são, em 

verdade, uma forma de manifestação de um conflito ideológico e, por isso, Bakhtin afirma 

que, nos momentos de acirramentos dos conflitos sociais, as várias significações do signo 

emergem, refratando as ideologias em conflito191. Como na sociedade capitalista este conflito 

se dá entre classes sociais (capital X trabalho), a refração do signo aponta também para esta 

dicotomia. Tem-se, portanto, um conflito ideológico entre uma perspectiva favorável à classe 

trabalhadora e uma perspectiva favorável à burguesia. 

 

Além disso, a relação entre palavra e significado não é uma constante 
transhistórica, ao contrário, muitos significados potenciais são instáveis, o 
que pode envolver lutas entre atribuições conflitantes de significados – e a 
variação semântica é vista como um fator de conflito ideológico, pois os 
significados podem ser política e ideologicamente atribuídos.192  

 

  É ainda no âmbito do signo, enquanto produto social ideológico, que Bakhtin defende 

que o significado de determinado signo nunca está numa perspectiva estanque e monológica. 

Se o signo é produto de conflitos sociais e refrata a realidade social na qual é construído, não 

é possível compreendê-lo de forma monológica (como se fosse a fala de um único ator 

social). Por conseguinte, entende-se que o contexto de lutas sociais, que remontam a própria 

formação da Bahia, é a polêmica em que está inserida a construção do significado da função 

social da propriedade rural.  

                                                 
190 RICOEUR, 1990, p. 67.  
191 BAKHTIN, 2002, p. 47. 
192 RESENDE, 2006, p. 75.  
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 O signo é produto de uma polêmica, construído de forma dialógica e a tentativa de 

compreendê-lo enquanto monólogo, a fim de firmar um único significado é uma abstração, 

motivada pela necessidade de tentar impor uma determinada significação sobre outra193. 

 A tentativa de estabelecer uma relação monológica com o signo é uma forma de lidar 

com a linguagem morta, aquela que não está mais inserida no âmbito dos conflitos sociais que 

lhe imbuem de significação. É, por exemplo, o que ocorre quando se tenta interpretar um 

signo em uma língua que não mais existe194. Nestes casos, o significado pode ser estanque e 

monológico, pois não existe mais um contexto social de conflitos envolvendo aquele signo.  

 A limitação do campo de significação do signo, aceitando somente um significado, 

esconde uma disputa em torno do significado. Trata-se, essencialmente, de uma postura 

impositiva. 

 No âmbito da significação, é também importante para a solução do problema 

apresentado - verificar a possibilidade de uma interpretação correta consensual no Direito - 

discutir a situação da significação da linguagem enquanto texto. Principalmente, considerando 

que a linguagem jurídica da norma, freqüentemente, é apreendida através do texto normativo. 

 No dizer do Ricoeur, o texto é “a comunicação na e pela distância”. Afirma-se que, 

através do texto, é possível estabelecer uma separação entre o sujeito da fala e seu objeto, bem 

como se produz a sensação de distância entre intérprete e objeto da interpretação. Este 

distanciamento não existe na fala em que, através do diálogo, a sensação de participação do 

sujeito da interpretação em relação ao objeto é muito mais aparente195. 

 A sensação de distanciamento provocada pelo texto em relação ao intérprete motivou, 

no Direito, discussões intermináveis sobre o que deveria prevalecer na interpretação da 

norma: a vontade do intérprete ou a vontade do texto normativo. Como se afirmou, no tópico 

1.3, esta discussão é completamente inválida, por que o texto, embora crie a sensação de 

distanciamento é, ainda, linguagem e, como se vem apontando, a linguagem é um produto 

social, que está inserido no contexto, no qual é socialmente produzida. 

 Inclusive, a perspectiva de que a interpretação jurídica tem como objeto a norma não é 

compatível com a proposta que afirma que a linguagem não é somente uma intermediação 

entre sujeito e objeto, mas faz parte da própria compreensão do sujeito enquanto tal e da sua 

compreensão do objeto. Portanto, não é possível falar em uma interpretação da norma, 

                                                 
193 BAKHTIN, 2002, p. 95. 
194 Ibid., p. 99.  
195  RICOEUR, 1990, p. 44. 
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enquanto texto estanque, mas sim da interpretação do contexto da norma, que lhe imbui de 

significação, que é o conflito social. 

 O texto precisa ser compreendido não como um objeto estanque, mas sim através do 

reconhecimento de sua relação com a fala (o discurso). Todas as considerações apresentadas, 

neste tópico, em relação ao signo valem da mesma forma para o texto escrito (que não deixa 

de ser também signo). Assim, o texto tem significado a partir de sua relação dialética com a 

fala e o problema da sua interpretação precisa ser situado diante de um determinado contexto 

em que este texto transforma-se em discurso, evento imbuído de significação. 

 Ricoeur afirma que o texto, depois de escrito, “descola-se” de seu autor, passando a ter 

uma significação independente de sua intenção, até mesmo porque ao escrever determinado 

texto, o autor não sabe, a priori, quem são os sujeitos do outro pólo deste diálogo. Por isso, o 

texto transcende a intenção do autor ao produzi-lo. Este sofre um processo de 

“descontextualização”, em relação ao momento em que foi produzido, e, a cada leitura sua, é 

re-contextualizado pelo seu leitor196.  

 Desta forma, Ricoeur apresenta a sua proposta do “mundo da obra”197. Ao 

recontextualizar o texto, o autor compreende-se diante da obra e passa a apropriar-se da obra, 

interpretá-la, como uma “visão de mundo”: 

 

De fato, o que deve ser interpretado, num texto, é uma proposição de 
mundo, de um mundo tal como posso habitá-lo para nele projetar um de 
meus possíveis mais próprios. É o que chamo de mundo do texto, o mundo 
próprio a este texto único198.  

  

 Nesse sentido em que a interpretação da obra dá-se simultaneamente a um 

compreender-se diante do texto, fica evidente que o processo da interpretação não pode ser 

trabalhado de forma separada de uma crítica das ideologias199. Em outras palavras, é preciso 

reconhecer que toda interpretação é essencialmente ideológica – parte de uma visão de mundo 

que se projeta no texto – e o fenômeno de contextualização de um texto para lhe imbuir 

significado é também permeado pela ideologia “habitada” pelo intérprete. 

 Por conseguinte, o significado imbuído ao signo, no processo interpretativo, é sempre 

o resultado de uma escolha ideológica, que, enquanto tal, é o reflexo dos conflitos vivenciados 

no seio da sociedade capitalista. Assim, falar em uma interpretação correta é supor a 

                                                 
196 RICOEUR, 1990, p. 53 
197 Ibid., p. 58 
198 Ibid., p. 56 
199 Ibid., p. 59 
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predominância de uma interpretação sobre outras possíveis e, neste sentido, é também um 

processo ideológico que revela uma determinada visão de um grupo social, necessariamente 

distorcida por sua ideologia e com o objetivo de dominação. 

 

3.3 A interpretação correta, o consenso e a hegemonia. 

  

 Faz-se necessário retomar a crítica da idéia de interpretação enquanto um ato 

monológico, exposta por Bakhtin. Para este autor, o processo de interpretação é sempre um 

ato dialógico que se dá no âmbito de uma cadeia interpretativa200. Portanto, a interpretação 

jamais pode ser algo estanque e determinado, pois está sempre inserida no âmbito de um 

diálogo, de uma polêmica201. 

 A idéia de significação, freqüentemente reproduzida, de que os signos possuem um 

significado determinado, faz parte dessa abstração da interpretação monológica. Ela que 

reproduz a idéia de que a interpretação é um ato passivo, por que retira do sujeito da 

interpretação o papel que este possui no processo de significação do determinado signo, 

conferindo-lhe a situação de expectador da compreensão de um significado que já estaria 

previamente pré-determinado202. 

 Essa concepção tem como conseqüência o falseamento do aspecto conflitivo do 

processo de interpretação, que é o produto dos antagonismos sociais de interesses, entre a 

classe trabalhadora e a burguesia. Retira-se do processo interpretativo esta dimensão 

dialógica, impondo, ao signo, uma determinada significação. 

 É importante ressaltar que mesmo o texto escrito está inserido nessa dimensão do 

diálogo, pois o texto não é interpretado em desconexão com o fenômeno da fala, ao contrário, 

está sempre sendo “recontextualizado” pelo seu leitor. 

 

Toda enunciação, mesmo na forma imobilizada da escrita, é uma resposta a 
alguma coisa e é construída como tal. Não passa de um elo na cadeia dos 
atos da fala.203 
 

                                                 
200 A Cadeia interpretativa proposta por Bakhtin – ver: BAKHTIN, 2002, p. 95. – difere da proposta de Dworkin 
da interpretação em cadeia – ver: DWORKIN, 2003, p. 275. Embora ambos utilizem a proposta de uma cadeia 
de interpretação, Bakhtin supõe uma cadeia por afirmar que a interpretação dá-se sempre de forma dissensual. 
Trata-se de uma constante polêmica e os diversos significados estão em constante disputa, formando uma cadeia. 
Por sua vez, Dworkin propõe uma cadeia, pois afirma a possibilidade de mudança do significado, inclusive dos 
princípios, mas estas mudanças se dão de forma que em cada momento da cadeia, existe um significado 
consensual.  
201 BAKHTIN, op.cit., p. 95. 
202 Ibid., p. 98. 
203 Ibid., p. 98. 



 83

 Bakhtin justifica este processo de abstração monológica da interpretação como parte 

de um processo de dominação, tal como vivenciado entre classes sociais no campo da Bahia. 

O autor afirma que o fenômeno da interpretação como ato passivo é característico de uma 

relação entre intérprete e uma língua estrangeira204. 

 Na língua materna, “a palavra está sempre carregada de um conteúdo ou sentido 

ideológico ou vivencial”205. Portanto, o intérprete apreende a palavra, enquanto signo, com 

suas ressonâncias ideológicas. Ou seja, normalmente, a compreensão lingüística é um 

processo ideológico. O signo não é captado somente em seu significado, mas também em seu 

caráter ideológico (se é verdadeiro ou falso, se é uma crítica ou um elogio, etc) e na medida 

em que capta a sua ressonância ideológica, o intérprete atua ativamente no processo de 

significação. 

 A perspectiva monológica retira esse momento da ressonância ideológica do signo e 

postula a compreensão da palavra como se esta fosse pré-concebida para ser compreendida de 

determinada maneira. Existe uma relação com o processo de compreensão, na forma em que 

se dá, com o processo de apreensão de uma língua estrangeira. Neste, o intérprete luta para 

alcançar o significado ultrapassando a barreira da língua, mas não consegue alcançar a sua 

ressonância ideológica206. Assim, na compreensão de uma língua estrangeira, há um processo 

de interpretação passiva, em razão do distanciamento do intérprete com o signo. Este o 

compreende como possuindo uma significação pré-determinada. 

 A utilização do modelo de compreensão da língua estrangeira, como abstração, na 

língua nativa não é somente um processo que remonta ao passado do estudo da lingüística, 

relacionando-o com a filologia, mas é principalmente uma orientação utilizada como forma de 

dominação207.  

 A imposição de uma língua estrangeira sobre um povo faz parte de um processo de 

dominação. A língua estrangeira é carregada com a força, o poder, a santidade e a verdade do 

dominador. Desta forma, os romanos levaram a luz para “povos bárbaros”, a Europa levou a 

civilização para as “colônias nativas” e, especificamente, Portugal trouxe a civilidade para os 

indígenas e negros e negras, no Brasil. Na língua do dominador, a significação é determinada 

por este e cabe, ao dominado, tão somente, compreender passivamente. 

 Utilizar o parâmetro da língua estrangeira para trabalhar o processo de interpretação da 

língua materna é, na realidade, uma forma de, através de uma abstração, impor determinado 
                                                 
204 BAKHTIN, 2002, p. 101. 
205 Ibid., p. 95.  
206Ibid., p 102. 
207Ibid., p. 101. 
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conteúdo à interpretação da linguagem, de forma que o intérprete tenha que se sujeitar ao 

conteúdo determinado, assumindo uma postura passiva. 

 A determinação do significado da função social da propriedade rural enquanto 

significado único, proveniente de uma interpretação correta, assemelha-se ao processo de 

dominação afirmado por Bakhtin, uma vez que busca estabelecer uma significação pré-

determinada ao princípio, sem considerá-lo na polêmica em que está inserido: o conflito de 

classes no campo. 

 Nesse contexto, revela-se a afirmação de uma interpretação consensual do signo como 

uma forma de dominação da classe burguesa sobre a classe trabalhadora. Este consenso é a 

negação de um conflito de classes e existe somente enquanto imposição do significado 

favorável à classe dominante sobre a classe dominada. São negligenciados os diversos 

significados existentes, provenientes das diversas opções ideológicas, para apontar o 

significado de interesse da classe dominante como um consenso social.  

 O estudo do processo interpretativo, enquanto mecanismo de dominação, a partir da 

imposição de um consenso, tal como tem sido exposto, neste trabalho, é o campo ao qual se 

dedica a teoria da “semiologia do poder”208. 

 

Em outros termos, a semiologia do poder pretende analisar a significação 
como instrumento de controle social, como estratégia normalizadora e 
disciplinar dos indivíduos, como formula produtora de um consenso, como 
estágio ilusório dos valores de representação, como fetiche regulador da 
interação social, como poder persuasivo provocador de efeitos de 
verossimilhança sobre as condições materiais da vida social, como fator 
legitimador do monopólio da coerção e como fator de unificação do 
contraditório exercício do poder social.209 
 
 

 Conforme a proposta da semiologia do poder, o processo de significação é sempre um 

processo político. A questão da polissemia é também uma questão política e não somente 

léxica210. Entende-se, portanto, que a proposta da construção de uma interpretação correta 

para o signo – função social da propriedade rural – partindo da suposição da existência de um 

consenso em torno da significação, é também uma proposta política que busca justificar o 

monopólio Estatal do poder coercitivo de implementação do Direito. No caso da teoria de 

Dworkin, mais especificamente, trata-se de impor a interpretação favorável aos proprietários 

de terras como interpretação consensual. 
                                                 
208 WARAT, 1995.  
209 Ibid., p. 18. 
210 A lexicologia é um ramo da lingüística que estuda a origem, a forma e o significado das palavras que 
compõem uma determinada língua.  
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 A semiologia do poder permite compreender a função que o processo de interpretação 

possui na manutenção de uma estrutura socioeconômica desigual e conflitiva. Em outras 

palavras, a significação, enquanto consenso imposto pela classe dominante, é um instrumento 

de manutenção da divisão de classes na sociedade capitalista e o senso comum jurídico211 

utiliza este instrumento, através da teoria da interpretação correta, para justificar a imposição 

coercitiva do Direito pelo Estado. Há, por conseguinte, um processo utilização da 

interpretação como instrumento para alcançar a hegemonia na sociedade. 

 Trazendo a discussão para o caso prático do campo da Bahia, trata-se da formulação 

de um discurso para manutenção da concentração de terras e exploração da mão-de-obra do 

trabalhador rural através da supressão do discurso favorável a estes trabalhadores da esfera 

institucional, dando a impressão da existência do consenso em torno do discurso favorável aos 

proprietários de terras. Com isto, corrobora-se com o processo histórico de hegemonia 

econômico e política da elite agrária. 

 Para tratar do processo de hegemonia, utiliza-se a concepção gramsciniana. Para o 

autor a hegemonia não pode ser construída tão somente pela força, mas sim pela combinação 

entre força e persuasão212.  

 

Se a situação fosse “normal”, o parelho de coerção necessário para obter o 
resultado necessário custaria mais do que os altos salários. Por isso, a 
coerção deve ser sabiamente combinada com a persuasão e o consenso, e 
isto pode ser obtido, nas formas próprias de uma determinada sociedade 
(...).213 
 

 Portanto, no processo de hegemonia, que na concepção gramsciana perpassa a 

necessidade de universalização ideológica, além do uso da coerção214, é preciso construir um 

consenso que mantenha unida a sociedade, apesar dos profundos conflitos de classes que a 

marcam.  

                                                 
211 O senso comum teórico dos juristas representa a dimensão ideológica do discurso jurídico. Warat defende a 
existência de uma para-linguagem que tem o objetivo de estabelecer a linguagem jurídica dominante de forma 
velada. Id., 1994. 
212 O histórico do campo na Bahia relatado no capítulo 3 é repleto de momentos em que a hegemonia política do 
campo da Bahia deu-se muito mais pela força do que pela persuasão. O exemplo mais evidente foi o período da 
ditadura militar, contudo os conflitos de terras existentes, marcados pela violência e assassinatos demonstram 
como e elemento da força ainda é utilizado na manutenção da hegemonia da eleite agrária no contexto do campo 
da Bahia. 
213 GRAMSCI, Antonio. Cadernos do Cárcere, volume 4: Temas de Cultura, Ação Católica, Americanismo 
e Fordismo. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2001.  p. 273. 
214 GRUPPI, Luciano. O Conceito de Hegemonia em Gramsci. Rio de Janeiro: Edições Graal, 1978. 
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A hegemonia é isso: capacidade de unificar através da ideologia e de 
conservar unido um bloco social que não é homogêneo, mas sim marcado 
por profundas contradições de classe.215 
 

 A teoria da interpretação correta, baseada em um consenso, possui a função de 

universalizar um determinado significado para o signo, sendo que com isso, há 

concomitantemente a universalização de uma determinada visão de mundo ideológica. A 

linguagem cumpre o papel de buscar a persuasão de um consenso para fortalecer a hegemonia 

de uma classe sobre outra.  

 Há uma indissociabilidade entre linguagem, interpretação e hegemonia. Faz-se mister 

à classe dominante, para manter-se hegemônica, produzir a sensação da existência de um 

consenso que precisa dar-se, também, no âmbito da linguagem e da interpretação. Assim, faz-

se necessário produzir supostas interpretações consensuais. 

 A interpretação, entendida como expressão de uma determinada visão de mundo, 

representa uma forma de construção de uma hegemonia de uma classe sobre outra, 

principalmente nos termos em que é posta, nos quais se busca impor ao intérprete um papel de 

passividade diante de um sentido unívoco do signo. Desta forma, busca-se negar a existência 

e a influência do conflito de classes na interpretação. 

  

3.4 A linguagem como espaço da luta de classes. 

 

 Se, por um lado, existe uma utilização da linguagem como forma de instrumento para 

manutenção da hegemonia pela classe dominante, não se pode deixar de apontar que existe 

também um processo de lutas entre as interpretações favoráveis à classe dos trabalhadores e 

da burguesia que ocorre no campo da linguagem, representado pelas diversas manifestações 

de resistência relatadas. Assim, não se pode falar em um processo de hegemonia 

simplesmente sem mencionar a resistência a este processo realizada por grupos sociais que 

defendem uma interpretação favorável à classe trabalhadora. 

 Em razão desse embate entre as interpretações, não é possível afirmar a existência de 

uma interpretação unívoca do princípio da função social da propriedade, mas sim de 

interpretações ideologicamente opostas que são colocadas em disputa. 

 

Essa noção de várias vozes, que se articulam e debatem na interação, é 
crucial para a abordagem da linguagem como espaço de luta hegemônica, 
uma vez que viabiliza a análise de contradições sociais e lutas pelo poder 

                                                 
215 GRUPPI, 1978, p. 70. 
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que levam o sujeito a selecionar determinadas estruturas lingüísticas ou 
determinadas vozes, por exemplo, e articulá-las de determinadas maneiras 
num conjunto de outras possibilidades.216(grifo do autor) 
 

 Assim como se tem como hegemônica uma determinada interpretação, favorável aos 

interesses da burguesia, na medida em que esta consegue universalizar-se e tomar os 

contornos de um suposto consenso, existe uma disputa para que a interpretação que favoreça 

os interesses da classe trabalhadora seja universalizada, sobreponde-se à interpretação 

hegemônica. De forma que: 

 

Uma classe é hegemônica, dirigente e dominante, até o momento em que – 
através de sua ação política, ideológica e cultural – consegue manter 
articulado um grupo de forças heterogêneas, consegue impedir que o 
contraste existente entre tais forças exploda, provocando assim uma crise na 
ideologia dominante, que leva à recusa de tal ideologia, fato que irá 
coincidir com a crise política das forças no poder.217 
 

 Há, por conseguinte, um constante processo de questionamento da interpretação 

hegemônica, que segue a dinâmica da luta de classes e determina o caráter de constantes 

transformações do signo lingüístico. Assim, na medida em que a classe trabalhadora consegue 

se organizar e avançar no que diz respeito à correlação de forças na sociedade, consegue 

também interferir de forma mais direta no processo de interpretação do signo. 

 Portanto, a partir do processo de organização dos movimentos sociais de luta pela 

terra, há interferências na interpretação do princípio da função social da propriedade218. As 

ocupações de terras, passeatas, ocupações de órgãos públicos estão inseridas neste processo 

de explosão dos contrastes sociais, denunciando um conflito de classes e sua repercussão no 

âmbito da interpretação219. 

 Considerando que cada interpretação é produzida de acordo com determinada 

ideologia - em que está formulada uma determinada visão de mundo e do ser no mundo -, 

existe uma disputa de visões de mundo, ou seja, são disputas ideológicas. 

 É importante destacar o aspecto da luta de classes na interpretação, principalmente, em 

razão do contexto apresentado de decadência da disputa ideológica220. Em razão desta 

                                                 
216 RESENDE, 2006, p.18. 
217 GRUPPI, 1978, p 70. 
218 No capítulo 2, é possível constatar, por exemplo, a mudança em relação a interpretação do princípio da 
função social da propriedade rural, em razão da utilização dos requisitos da adequação à legislação trabalhista e 
ambiental para aferir o cumprimento da função social. Este alargamento do conceito de função social para 
abarcar as questões ambientais e trabalhistas teve também interferência da ação de movimentos sociais, que 
questionavam a utilização exclusiva do requisito da produtividade.  
219 LAUREANO, Delze dos Santos. O MST e a Constituição.São Paulo: Expressão Popular, 2007. 
220 Ver capítulo 2.  
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decadência, este aspecto do conflito interpretativo é minimizado e, por isso, a disputa que 

deveria ser eminentemente política perde este contorno para aparecer, no caso em discussão, 

como disputa jurídica. 

 Existe uma necessidade de apontar e valorizar esse aspecto da disputa entre interesses 

de classes sociais antagônicas no campo da interpretação, para que o suposto consenso 

formulado por Dworkin e utilizado pelo modelo hegemônico da hermenêutica jurídica seja 

revelado, enquanto uma proposta de hegemonia. Ao mesmo tempo, reconhecer que a disputa 

de interesses de classes na hermenêutica, é reconhecer a existência de um dissenso e, a partir 

deste reconhecimento, confrontar as interpretações dentro do contexto de classes em que estão 

inseridas. A teoria formulada distancia-se da realidade fática da luta de classes no contexto do 

campo da Bahia e por isso torna-se insuficiente para solucionar os conflitos gerados neste 

contexto.  

 Assim, deve-se conceber a teoria da interpretação, tão cara ao senso comum dos 

juristas, como uma disputa de hegemonia, uma disputa pela universalização de uma 

interpretação que seja mais favorável à classe trabalhadora ou à burguesia.  

 Além disso, é imperativo reconhecer que a luta de classes está presente na 

interpretação por está presente no próprio campo da lingüística. A articulação dos signos, na 

construção do discurso, é sempre feita de maneira ideológica e por isso não pode haver 

dissociação destas dimensões. 

  

3.5 A hegemonia no direito e a linguagem: o confronto da teoria da interpretação 

correta com a teoria crítica da linguagem. 

  

 O poder de conferir significado ao texto foi sempre um importante instrumento de 

hegemonia nas sociedades. Historicamente, o poder conferido aos sacerdotes recaía no poder 

de decifrar a palavra divina, portanto existia, simultaneamente, o intuito de manter 

concentrado este poder nas mãos de poucos e estes seriam os encarregados de conservar a 

ordem hegemônica estabelecida. 

 

A história não conhece nenhum povo cujas escrituras sagradas ou tradições 
não tenham sido numa certa medida redigidas numa língua estrangeira e 
incompreensível ao profano.221 
 

                                                 
221 BAKHTIN, 2002, p. 100. 



 89

 Essa distância entre as escrituras sagradas e o “profano” tem como objetivo concentrar 

o poder de interpretar e, com isto, fazer com que um seleto grupo mantivesse o controle sobre 

o significado das regras sociais, uma vez que as religiões possuíram o papel de defini-las, de 

forma que foram largamente utilizadas como instrumento ideológico de justificação de 

sistemas sociais profundamente desiguais. Assim, estabelecer uma distância entre o texto 

religioso e os membros da comunidade configura uma estratégia de manutenção da 

hegemonia. 

 Na sociedade moderna, esta estratégia de hegemonia manteve-se, assumindo um 

importante papel na forma de produção do Direito. Com esta finalidade, o Direito é 

produzido, em uma linguagem técnica e altamente especializada, a fim de afastar do poder de 

conferir-lhe significado, os membros da comunidade por ele regida. Deste modo, explica-se o 

freqüente uso das expressões em latim, de uma linguagem rebuscada e tecnicista no Direito, 

restringindo a sua interpretação ao grupo da sociedade, o qual assume a posição do sacerdote 

e tem o poder de ditar o significado das regras sociais produzidas: os juristas.  

 O processo de encastelamento do saber jurídico222 representa uma forma de 

dominação, que utiliza a linguagem como forma de distanciamento, tendo como resultado um 

processo de produção do Direito de forma impositiva e a sua utilização com o fim de 

estabelecer uma dominação entre classes sociais223 na sociedade. 

 Esta relação, entre o Direito e as escrituras sagradas, possui uma outra dimensão. Os 

escritos sagrados costumavam ser elaborados em uma língua estrangeira e, por conseguinte, 

interpretados como tal. Este processo foi reproduzido, no Direito, de forma que, ainda que a 

língua utilizada seja a língua natural, utiliza-se elementos que a distanciam de sua forma 

popularizada, aproximando-a de uma língua estrangeira. Por isso, o processo de interpretação 

da linguagem jurídica sofre uma aproximação da forma de interpretação das línguas 

estrangeiras ou mortas, em que o intérprete assume uma postura passiva, como se seu 

significado estivesse pré-determinado e a função do intérprete fosse tão somente buscar este 

significado cristalizado. Ademais, este processo assume a forma de monólogo.  

 O signo deixa de ser interpretado como parte de uma cadeia dialógica, inserido em 

uma polêmica, para ser o produto determinado de uma única fala. Percebe-se uma 

aproximação com a afirmação de Dworkin de que a comunidade é entendida como um único 

ator.  
                                                 
222 ARAUJO, Maurício Azevedo de; OLIVEIRA, Murilo Sampaio. Programa Juristas Leigos – da 
socialização do saber à emancipação política. In Revista da AATR. Ano I – n° 1. Salvador: [s.n.].   
223 A mesma estratégia utilizada para manter uma dominação de classes é também utilizada para manter outras 
formas de hegemonia na sociedade como raça e gênero.  
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 Como fora apontado, a significação e interpretação possuem uma dimensão 

ideológica, na qual o significado é condicionado pelos conflitos sociais, especificamente pelo 

conflito entre a classe dominante, burguesia, e a classe dominada, trabalhadores e 

trabalhadoras. Portanto, esta forma de proceder em relação à linguagem, que oculta a sua 

relação com o processo de luta de classes e utiliza uma referência monológica para 

compreendê-la, é entendida como parte de um processo de hegemonia que utiliza um suposto 

consenso para afirmar um determinado significado e assim legitimar o monopólio da coerção. 

 Diante destas afirmações, busca-se analisar a teoria de Dworkin e sua proposta de 

encontrar, no Direito, uma interpretação correta, baseada em um consenso construído no seio 

de uma comunidade de princípios, a partir da idéia de integridade política. É válido ressaltar a 

importância que esta teoria tem na legitimação do monopólio da coercitividade pelo Estado, 

haja vista que afirma a possibilidade de encontrar uma interpretação única e correta que tem 

como fundamento a integridade política e, por isso, é consensualmente aceita por toda a 

comunidade. 

 Contudo, no que diz respeito à linguagem, esta teoria não considera a relação que esta 

possui com o conflito de classes. Portanto, não considera a polissemia como um produto deste 

conflito, afirmando a possibilidade de unicidade do signo, em desconsideração do papel da 

plurivalência como caractere da construção ideológica da interpretação. 

 Analisar o papel que o consenso possui na teoria de Dworkin é fundamental diante das 

questões apontadas. A formulação gramsciniana do conceito de hegemonia apóia-se na 

relação entre coerção e persuasão, sendo que esta ultima fundamenta-se no consenso. Este é 

necessário para a manutenção da hegemonia, vez que se for questionado, enquanto 

universalidade de uma determinada ideologia, ocorre uma ruptura do processo de hegemonia 

e abre-se o espaço para a universalização de uma nova forma ideológica. 

 O próprio Dworkin afirma a importância da sua teoria para a legitimação da obrigação 

social de aceitar a coerção estatal impositiva do Direito, pois é justamente este aspecto 

consensual que confere à teoria da interpretação correta a legitimação para hegemonia. 

 Ocorre que o consenso afirmado por Dworkin é, na realidade, a imposição de uma 

determinada interpretação sobre outra. Em outras palavras, o suposto consenso se dá com o 

custo da mutilação do real dissenso, que existe na sociedade como resultado do conflito entre 

classes antagônicas. Ainda, este consenso só pode ser construído em razão da forma com que 

o processo de interpretação é concebido. 

 Para conseguir o consenso que fundamenta a teoria da interpretação correta, Dworkin 

precisa considerar o processo da interpretação do Direito, assim como Bakhtin afirma ser a 
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interpretação de uma língua estrangeira. Supõe-se uma perspectiva monológica da 

interpretação, que se consubstancia na teoria de Dworkin com a proposta de personificação da 

comunidade, de forma que a interpretação do Direito, enquanto prática social, seria a 

interpretação da sociedade personificada, enquanto monólogo, e não diante da polêmica 

existente na interpretação enquanto resultado dos conflitos de classes. 

 É importante ressaltar que a proposta da interpretação do Direito como um “romance 

em cadeia” não retira o caráter monológico ao qual refere-se Bakhtin da proposta de Dworkin. 

A idéia do romance em cadeia mantém-se presa à idéia de um consenso, no qual o “Juiz 

Hércules” se baseia para encontrar a interpretação correta. Embora aceite que este consenso 

não é estanque, o que confere um caráter evolutivo à interpretação, principalmente no caso 

dos princípios, Dworkin não reconhece que este caráter evolutivo – em cadeia – da 

interpretação está relacionado ao processo de conflitos e lutas sociais224 e por isso, não 

concebe a interpretação do Direito como inserida no âmbito de uma polêmica. Ao contrário, 

supõe que esta evolução dá-se nos termos de uma busca pelo consenso, que é feita na arena da 

política.  

 Nesse ponto, a teoria de Dworkin deve ser questionada, uma vez que ao negar a 

existência do conflito de classes e afirmar um suposto consenso sobre a interpretação, que 

viabiliza a resposta correta, apresenta-se uma intenção de universalizar uma determinada 

interpretação como consensual, como ocorre com a interpretação favorável aos proprietários 

de terras. Todavia, a interpretação universalizada, assim como a que fora ocultada diante do 

suposto consenso, é uma interpretação ideológica, carrega uma visão de mundo de um 

determinado grupo social, bem como carrega as distorções da realidade características de uma 

visão ideológica e acima de tudo, possui como toda ideologia, o objetivo de dominação, 

hegemonia. 

 Dworkin considera a interpretação correta como consensual somente pelo fato de ser 

hegemônica, mas, conforme se apresentou, a hegemonia não é de fato o consenso, embora 

pretenda sê-lo. A proposta interpretativa do autor é a proposta de manutenção da hegemonia, 

através da interpretação que parte da perspectiva que nega a existência do conflito de classes 

na sociedade, para sustentar a existência de um consenso em relação a uma interpretação: a 

interpretação favorável à classe dominante. 

 A afirmação de que esta interpretação seria consensual na sociedade não lhe retira o 

caráter de ideológico, apenas lhe confere o caráter de hegemônica. O que, por sua vez, não 

                                                 
224 A idéia de relacionar o Direito e sua interpretação com os conflitos sociais aproxima-se da concepção de Lyra 
Filho de que o Direito é um produto destes conflitos sociais. Ver: LYRA FILHO, 1999. 
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deve justificar a exclusão de outras interpretações, vez que o processo de hegemonia não se dá 

sem resistência pela classe dominada, o que, por si só, já torna questionável a existência do 

consenso.  

 A polivalência do signo é interpretada, por Dworkin, como um problema a ser 

resolvido através do critério da integridade política. Contudo, como foi demonstrado, a 

polivalência é uma característica do próprio processo social de significação, que é 

condicionado pela estrutura de classes da sociedade capitalista e não pode ser “resolvida” por 

determinado critério, mas sim deve ser considerada como aspecto da luta de classes. 

 É interessante notar que Dworkin aceita, em sua teoria, que a política é elemento 

constitutivo do Direito e a própria interpretação do Direito é um ato político, mas não assume 

que a postura de buscar uma única interpretação correta e afirmá-la como consensual é uma 

postura eminentemente política. Por um lado, a afirmação da existência do consenso na 

sociedade já é, em si, uma postura ideológica que implica uma visão de mundo, a qual nega a 

existência de um conflito de classes antagônicas na sociedade; por outro lado, a interpretação 

eleita como a interpretação correta é também sempre, por definição, ideológica, haja vista que 

o processo de conferir significado ao signo é sempre determinado pela postura ideológica do 

intérprete.  

 É ainda essencial afirmar que, na estrutura da sociedade capitalista, o que determinada 

a interpretação correta não é uma coincidência, bem como não é o critério apontado por 

Dworkin: a integridade política. Numa sociedade de classes, “as idéias dominantes de uma 

época sempre foram as idéias da classe dominante” 225. Portanto, num embate entre a 

interpretação favorável aos interesses da classe dominante contra a interpretação favorável aos 

interesses da classe dominada, prevalece a interpretação da classe dominante em razão do 

processo de hegemonia, marcado tanto pela persuasão quanto pela coerção. A teoria da 

interpretação correta, utilizada pelo modelo hegemônico da hermenêutica jurídica, corrobora 

com esta dominação, pois reforça a possibilidade desta interpretação assumir os contornos de 

uma interpretação consensual e oculta o real dissenso existente neste processo. 

 Ao mesmo tempo, Dworkin cria um subterfúgio ao afirmar que o critério para a 

interpretação correta seria a integridade política. O conceito de integridade política, como 

qualquer outro signo, é baseado em uma interpretação ideológica. O próprio critério está, 

constantemente, sofrendo o mesmo processo de disputa que o texto a ser interpretado à sua 

luz. A idéia de integridade política, em si, não pode ser afirmada como consensual, uma vez 

                                                 
225 MARX, Karl. Manifesto do partido comunista. São Paulo: Global, 1984. 
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que é condicionada pelos mesmos conflitos de classes, em razão dos quais existe o dissenso 

em relação ao texto que será interpretado. Ao afirmar o consenso em relação à integridade 

política, Dworkin determina uma interpretação – ideológica – para este conceito e exclui as 

demais interpretações que existem em torno dele. Desta forma, recaí na mesma crítica feita de 

que este processo é um processo de dominação e da busca de imposição de um consenso, na 

medida em que nega a existência do conflito de classes na sociedade capitalista.  

 A negação do conflito de classes fica evidenciada no próprio conceito de comunidade 

de princípios apresentado, da qual erige o conceito de integridade política, em que não 

existem antagonismos de interesses. Esta abstração é útil somente àqueles que buscam manter 

a divisão de classes sociais, a fim de manter os benefícios adquiridos por este modelo de 

sociedade e faz com que a teoria seja inadequada para aplicação em contextos m que a luta de 

classes encontra-se em acirramento, como no campo na Bahia. 

 Portanto, se analisado na perspectiva da linguagem, o discurso da interpretação correta 

assume os contornos de uma teoria de justificação e legitimação hegemônica, principalmente, 

no que diz respeito à afirmação da existência do consenso social e da negação do papel do 

conflito de classes no processo interpretativo.  

 Com isto, é possível a afirmar a insuficiência da teoria de Dworkin para os casos em 

que está evidenciado um conflito de classes e que o consenso entre estas não é possível e 

sequer está sendo buscado. Neste contexto, a teoria de Dworkin não permite alcançar uma 

interpretação correta, mas somente a interpretação hegemônica e com isto corrobora na 

manutenção da hegemonia política.  

 Para o caso da função social da propriedade rural, não adianta afirmar a interpretação 

favorável à classe trabalhadora ou aos proprietários como correta, haja vista que, além de não 

se alcançar uma solução para o conflito posto, esta interpretação não é aceita como legítima 

pelo grupo social oposto. Por isso, embora a interpretação favorável aos proprietários de terras 

seja considerada a interpretação correta institucionalmente pelo Estado, os movimentos 

sociais de luta pela terra, que consideram a interpretação favorável à classe dos trabalhadores 

como correta, prosseguem atuando de acordo com a sua interpretação. Desta forma, não só a 

teoria de Dworkin não propõe uma solução para o problema, como corrobora para o 

acirramento do conflito de classes, envolvendo a questão da terra na Bahia.  

  Assim, a proposta de Dworkin não cumpre a função de solucionar o chamado “hard 

case”, em relação ao princípio da função social da propriedade rural, bem como não alcança o 

seu objetivo maior estabelecido pelo seu autor, de legitimar a ação do Estado na coerção do 

Direito, uma vez que o suposto consenso que legitimaria esta ação, não existe de fato. 
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Portanto, faz-se necessário pensar uma outra proposta teórica, que se aproxima da realidade 

fática do conflito de classes no campo da Bahia.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 95

4. INDÍCIOS DE UM OUTRO PARADIGMA INTERPRETATIVO: EM BUSCA DE 

SOLUÇÕES.  

  

A utilização da teoria de interpretação correta de Dworkin, baseada no consenso sobre 

a interpretação do princípio da função social da propriedade rural, tem como conseqüência o 

aprofundamento do modelo de hegemonia política em que prevalece a interpretação favorável 

aos proprietários de terras. Conforme visto, a teoria distancia-se da realidade fática da luta de 

classes no campo da Bahia ao negar a existência de um dissenso na sociedade e, por 

conseguinte, não consegue propor uma solução para o conflito agrário colocado na prática.  

A interpretação correta apresenta-se, na realidade, como a hegemonia imposta, velada 

por um consenso que a sustenta. Na medida em que não considera a interpretação favorável a 

outros grupos sociais, a aplicação desta teoria cria uma situação de insatisfação e 

inconformidade. Aqueles alijados do processo de significação da chamada interpretação 

correta não aceitam a sua legitimidade ou coercitividade.  

Neste cenário, propõem-se sugestões para elaboração de um modelo interpretativo 

diferenciado. Ciente de que não se estará trabalhando no âmbito do consenso, mas lidando 

com o dissenso e a alteridade, que por sua vez, seja capaz de propor soluções possíveis para 

os conflitos sociais subjacentes à interpretação. 

 

4.1 A interpretação do princípio da função social da propriedade fora do paradigma 

liberal: o reconhecimento do dissenso.  

  

 A fim de superar o paradigma liberal que dá sustentação à teoria da interpretação 

correta e a sua utilização pelo modelo hegemônico da hermenêutica no Brasil, é preciso, em 

primeiro plano, compreender a relação entre a interpretação correta, o consenso, e a metáfora 

do contrato social - mito fundador da sociedade moderna. 

 O contrato social da teoria hobbesiana supõe a existência de um “estado natural” no 

qual a barbárie imperaria, em razão da existência de conflitos constantes de interesses que 

impediriam o desenvolvimento da sociedade em prol de um bem comum. Os homens, então, 

teriam renunciado a uma parte de sua liberdade, para criar um poder soberano único, 

empenhado em buscar este bem comum. Assim, explica-se o surgimento do Estado 

Moderno226. 

                                                 
226 CHATELET, François. História das idéias políticas. Rio de Janeiro : Jorge Zahar, 1990. 



 96

 É subjacente a idéia do contrato social, o consentimento. Supõe-se que há um “bem 

comum” e que todos os homens estão em busca deste e por isso, chegam a um acordo de 

vontades: o contrato. Este mito fundamenta a sociedade moderna: a existência de um 

consenso, de um acordo geral de vontades, com a finalidade de superar o estado da barbárie. 

Este acordo justifica a submissão ao poder soberano do Estado227. 

 O mito do contrato social, fundador do Estado moderno e sustentáculo da sociedade 

liberal, também se irradia para o campo da hermenêutica. Nele, a barbárie é substituída pelo 

dissenso interpretativo que é superado pela formulação de uma interpretação correta, aceita 

por toda a sociedade. No dizer de Streck: 

 

Penso que, de algum modo, é necessário enfrentarmos o “estado de natureza 
hermenêutico” em que se transformou o sistema jurídico. A “liberdade” na 
interpretação dos textos jurídicos proporcionada pelo império das correntes 
(teses, teorias) ainda arraigadas / prisioneiras do esquema sujeito-objeto tem 
gerado este “estado de natureza interpretativo”, representado por uma 
“guerra de todos os intérpretes contra todos os intérpretes”, como que 
repristinando a fragmentação detectada tão bem por Hobbes228 

  

 É fundamental ressaltar que a crítica destinada à proposta do contrato social é válida 

também para a proposta de Dworkin sobre a comunidade de princípios, que, da mesma forma 

que o contrato, baseia-se no consenso dos membros da comunidade sobre os princípios do 

Direito, o que os leva a aceitar as obrigações políticas, dentre elas, a coerção do Direito 

Estatal. 

 Esta relação está em conformidade com a afirmação apresentada no primeiro capítulo 

deste trabalho de que, em Dworkin, a interpretação correta tem a finalidade de alcançar a 

legitimação da coercibilidade do Direito estatal. Em outras palavras, ela representa, assim 

como o contrato social, a justificativa para a aceitação da imposição de uma única 

interpretação pelo Estado, como consensual.  

 O Estado soberano, formado pelo acordo de vontades, é também o aplicador da 

interpretação consensual do Direito, produto também deste mesmo contrato social. Justifica-

se a hegemonia, pelo acordo de vontades e pelo consenso. 

 No modelo da sociedade liberal, o mito do contrato social representa a escolha entre a 

barbárie e a ordem, atingida através da hegemonia. São estas as opções postas. Somente 

                                                 
227 Dworkin critica o mito do contrato social e a teoria contratualista pela ausência do elemento volitivo. 
Todavia, a sua proposta para superação do contratualismo, a teoria da comunidade de princípios, não se afasta 
daquela quanto ao aspecto do consentimento geral e do bem-comum. Ver: DWORKIN, 2003, p. 233. 
228 STRECK, 2008, p. 345-346. 
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através da aceitação de uma hegemonia, do Estado ou de uma interpretação correta, é que se 

vislumbra a possibilidade do desenvolvimento harmônico social. Caso contrário, tem-se a 

“guerra de todos contra todos”, na qual cada indivíduo defende seus interesses e a barbárie se 

instaura.  

 Seguindo este entendimento, o dissenso, em termos de interpretação, representaria a 

barbárie para a sociedade. Assim como não se pode aceitar uma sociedade de “todos contra 

todos”; não se pode aceitar o dissenso. 

 Aceitar a hegemonia é, para o modelo liberal, a única opção racional de sair da 

barbárie, para o desenvolvimento social. Ela materializa-se na formação de um Estado 

soberano ou de um consenso – uma interpretação correta – que tem que ser aceita por todos, 

inquestionável, em essência, por ser fruto desta vontade geral, por isso legítima. Sustenta-se, 

portanto, a idéia de que a “ordem”, “paz” ou “harmonia” social só podem ser garantidas 

através da hegemonia política de um grupo sobre o resto da sociedade, sendo que este grupo 

dirigiria a sociedade pensando no bem de todos. Inexiste, assim, a necessidade de discussão 

sobre conflitos de interesses sociais, pois todos estes estariam representados no consenso que 

legitima o grupo hegemônico. 

 A teoria do contrato social, todavia, foi amplamente questionada por teorias de 

esquerda, principalmente de viés marxista. Afirmando o conflito de classes e o antagonismo 

entre capital e trabalho, a teoria marxista nega a existência do chamado contrato social – do 

acordo de vontades. Nesta teoria, o Estado é resultado da dominação de classes e é o 

instrumento desta dominação, garantindo a hegemonia da classe dominante. Portanto, o 

Estado não está em busca do bem comum, mas tão somente preocupado em garantir os 

interesses da classe hegemônica.  O acordo de vontades, então, deixa de existir para ser 

entendido como o discurso de legitimação da hegemonia política229.  

 O mesmo se dá com a teoria da interpretação correta e o seu consenso. Como o 

conflito de classes influência no processo de significação e interpretação, tem-se um dissenso 

no que diz respeito à interpretação que seria correta230. Contudo, o modelo liberal afirma o 

consenso para legitimar a aplicação da interpretação favorável à classe dominante, 

perpetuando um sistema de hegemonia política.  
                                                 
229 LENIN, Vladimir Ilitch. O Estado e a revolução : o que ensina o marxismo sobre o Estado e o papel do 
proletariado na revolução. São Paulo : Hucitec, 1978. 
230 Faz-se necessário apontar que, embora este trabalho construa sua análise sobre a existência do dissenso entre 
a classes sociais, burguesia e trabalhadores, a postura de reconhecimento dissenso deve-se dar também na 
perspectiva intra-classes sociais, reconhecendo que o conflito de classes não é o único conflito social existente e 
abrindo espaço para outros diálogos como com a questão de gênero, de raça, cultural. Aceitando a existência de 
uma pluralidade de identidades ideológicas que não se excluem. Caso contrário, estar-se-á reproduzindo uma 
tradição de hegemonia política dentro da própria classe trabalhadora.  
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 Assim, para a classe dominante, a burguesia, a crença no consenso é fundamental para 

a manutenção da hegemonia política. Por isso o verdadeiro temor que nutre pelo dissenso, 

afirmando que a inexistência de uma resposta correta representaria o retorno ao estado 

natural, à barbárie, que, no campo da interpretação jurídica, se concretizaria na perda do ideal 

tão caro que é a segurança jurídica.  

 Todavia, questiona-se: que segurança jurídica tem o trabalhador rural que, diante da 

interpretação “consensual” da função social da propriedade rural, sequer pode levantar a sua 

discordância? 

 A segurança jurídica existe somente para aqueles que se beneficiam com a 

interpretação hegemônica; que podem experimentar a tranqüilidade de ter sua pretensão 

garantida pelo chamado Estado Democrático de Direito, como se fosse consenso em toda a 

sociedade. Talvez seja por isso que os proprietários de terras escandalizem-se tanto, ao ver 

suas terras ocupadas por trabalhadores rurais, que entendem a função social de forma 

diferenciada. A necessidade que possuem, em apegar-se a este consenso, é tamanha, que se 

entendem legitimados a cometer crimes e violências contra os que discordam de sua 

interpretação. 

  É possível inferir, deste quadro, a impossibilidade de alcançar soluções para os 

conflitos, como a questão da terra apresentada. Na medida em que um pólo do conflito parte 

da premissa que a norma que deve ser aplicada é consensualmente interpretada, impossibilita-

se qualquer diálogo com a outra parte que busca afirmar o seu dissenso interpretativo, 

originado de um posicionamento ideológico, de uma visão do mundo diferenciada. Oliveira 

afirma que faz parte da história brasileira esta tentativa de esconder o dissenso: 

 

A formação da sociedade brasileira, se reconstituirmos pela interpretação de 
seus intelectuais “demiurgicos”, a partir de Gilberto Freyre, Caio Prado Jr., 
Sergio Buarque de Holanda, Machado de Assis, Celso Furtado e Florestan 
Fernandes, é um processo complexo de violência, proibição da fala, mais 
modernamente privatização do público, interpretado por alguns com a 
categoria de patrimonialismo, revolução pelo alto, e incompatibilidade 
radical entre a dominação burguesa e democracia; em resumo, de anulação 
da política, do dissenso, do desentendimento, na interpretação de 
Rancière.231 

 

 Isso ocorre no processo de desapropriação para fins de Reforma Agrária. Trava-se uma 

discussão no campo consensual entre Estado e proprietários de terras, assumindo-se como 

correta a interpretação favorável a esta classe. Enquanto isso, grupos sociais que defendem 

                                                 
231 OLIVEIRA, 1999, p. 58-59. 
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uma interpretação favorável à classe trabalhadora buscam afirmar (fora do processo, pois não 

podem intervir nos autos) a sua interpretação como correta. A conseqüência não é a solução 

do conflito (mesmo que os proprietários de terras e o Estado afirmem, com toda a segurança, 

que a ação transitou em julgado), mas o seu acirramento com ameaças, torturas e mortes de 

trabalhadores.  

 Se a questão da interpretação for levada para fora do âmbito em que reina o mito do 

contrato social, - que já se mostrou ineficaz para explicar os conflitos e as relações da 

sociedade moderna – ver-se-á que, para se vislumbrar uma solução para os conflitos sociais e, 

particularmente, o conflito em torno da questão da terra, é necessário desprender-se desta 

ilusão de um consenso, para trazer à baila o dissenso que efetivamente existe.  

 É necessário superar o paradigma liberal, que busca entender a sociedade a partir de 

um acordo de vontades, para assumir uma postura de reconhecimento de antagonismos 

sociais, manifestados na interpretação de normas jurídicas como o princípio da função social 

da propriedade. 

 A postura de reconhecimento do dissenso não se limita a aceitar que existem 

interpretações divergentes, pois isso é possível dentro do próprio paradigma (neo)liberal. O 

próprio Dworkin compreende a política como elemento constitutivo do Direito e, ainda mais, 

aponta a política como a arena de debates para a construção do consenso. Desta forma, aceita 

que existem interpretações divergentes, dissensos, que serão resolvidos na arena da política.  

 A superação deste paradigma exige o reconhecimento de que este consenso não existe 

e sequer está sendo buscado no âmbito da sociedade. O espaço de formação do Direito é o 

conflito – dissenso em essência – e não o consenso. É preciso reconhecer que a interpretação 

correta que se aplica no Direito brasileiro, especificamente no caso da função social, é a 

resposta da hegemonia política, que está sendo contestada. 

 Entende-se que a possível solução do conflito não se encontra no consenso imposto e 

fabricado pela hegemonia (que fornece a interpretação correta do texto normativo), mas numa 

postura que reconhece a existência fática do dissenso e se propõe a buscar uma solução. 

Sabendo-se, todavia, que esta solução não é resultado de um consenso, mas sim de um 

diálogo sobre o dissenso.  

 O consenso não existe e não está sendo buscado, por que não há possibilidade deste 

entre classes sociais antagônicas em questões essenciais para a manutenção do sistema de 

hegemonia política do capital tais como a questão da terra. O proprietário não está em busca 

de um consenso com os trabalhadores rurais. A interpretação favorável àqueles é sempre no 

sentido de concentrar as terras e potencializar o lucro. Por outro lado, a interpretação 
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favorável aos trabalhadores rurais é diametralmente oposta e, em nada, busca alcançar um 

consenso com aquela.  

 É preciso, no entanto, ponderar a seguinte questão: a negação da interpretação correta 

e o reconhecimento do dissenso não levaria a um estado total de insegurança no campo do 

Direito? Não seria o retorno da proposta positivista de discricionariedade nas decisões?232 

Quanto a este ponto é necessário (re)lembrar que a teoria da interpretação correta, sustentada 

no consenso, não deixa de ser discricionária.  

 A interpretação correta – hegemônica – é tão arbitrária quanto a interpretação do juiz 

positivista de Kelsen. Se o consenso que a legitima não existe de fato, a interpretação correta 

é somente o resultado de uma estrutura política desigual que favorece a classe dos 

proprietários de terras, enquanto membros de uma classe dominante. Somente para estes, a 

interpretação correta representa a melhor resposta e sustentá-se na legitimidade do Estado 

Democrático de Direito.   

 Negar o consenso significa, para a classe dominante, perder a hegemonia. Por 

conseguinte, não há nada mais temeroso do que o reconhecimento do dissenso (e da perda da 

hegemonia), que é automaticamente relacionado com o retorno à barbárie e o fim da 

segurança jurídica.  

 Há que se considerar, todavia, que para os membros da classe trabalhadora, a 

insegurança jurídica não é um risco, mas sim uma realidade. Onde esteve a segurança jurídica 

para os trabalhadores rurais da comunidade de Casa Nova, ocupantes tradicionais de um 

território, verdadeiros proprietários, que tiveram uma sentença favorável que nunca foi 

cumprida e depois foi reconsiderada pelo juiz da comarca? 

 A “barbárie”, tão temida pelos que defendem a interpretação correta, é a realidade que 

vivenciam os trabalhadores do campo. O que haverá de mais próximo da barbárie do que 

ameaças de genocídios de comunidades inteiras, da tortura e da morte cruel de posseiros que 

ocorrem em todo o interior da Bahia? A barbárie está instaurada.  

 No que diz respeito ao reconhecimento do dissenso, cumpre afirmar que não se trata 

de uma postura de aceitação da aplicação de qualquer interpretação. Streck aponta a questão 

da interpretação correta como necessidade para o controle das decisões judiciais233. Conforme 

será explicitado, a busca de soluções a partir do reconhecimento do dissenso envolve, de 

maneira contundente, um processo de participação na construção da solução do conflito, o que 
                                                 
232 Streck, na obra Verdade e Consenso, afirma a imperatividade da existência de uma interpretação correta, 
argumentando que sua negação recairia necessariamente na aceitação da discricionariedade positivista. Ver: 
STRECK, 2008, p.329. 
233Ibid., p. 2.  
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significa que o âmbito de controle da esfera de aplicação da norma, o judiciário, é 

potencialmente aumentado e não restringido, como supunha Streck.  

   

4.2 A interpretação da função social da propriedade como espaço de disputa política 

pelo direito a terra. 

 

 A partir do momento que o dissenso é reconhecido no âmbito do Direito, renova-se a 

possibilidade de trazer à superfície a dimensão social-conflitiva e política ideológica das 

questões da interpretação jurídica. Embora Dworkin reconheça a relação entre Direito e 

política, superando, neste ponto, o positivismo, não reconhece que as diversas interpretações, 

como no caso da função social da propriedade rural, estão relacionadas com o conflito de 

classes. Isto impede que esta dimensão política do conflito seja discutida de forma aberta e 

transparente na busca de sua solução, tendo por conseqüência, em muitos casos, a sua 

ineficácia.  

 A postura de aceitação do dissenso é, portanto, condição necessária para a superação 

da ideologia salvacionista do Direito, que vem responder o declínio das ideologias políticas. 

Evidenciar o conflito político de classes para o Direito representa seu o redimensionamento na 

solução de conflitos sociais, reconhecendo que é o produto das lutas sociais políticas e não o 

seu direcionador.  

 Por conseguinte, inverte-se a atual lógica de que o Direito tem a capacidade de 

transformar ou conservar as relações sociais, para a compreensão de que ele pode ser 

modificado em razão das lutas sociais que dão azo às transformações.  

 Ao mesmo tempo, compreende-se que a verdadeira fonte da interpretação jurídica não 

é a norma, vista de acordo com a moral substantiva e consensual dworkiana, mas o conflito 

real e concreto, gerador do dissenso interpretativo e que deve ser considerado em toda a sua 

amplitude para sua solução. 

 No caso da função social da propriedade rural, ao invés de restringir a discussão dos 

processos de desapropriação ao valor a ser pago pela terra e ao preenchimento matemático 

dos índices de utilização da terra e de eficiência da exploração, a discussão perpassaria a 

política fundiária do campo na Bahia, no que diz respeito ao caso concreto. 

 Ressalte-se que o processo da luta de classes já existe no Direito. Não se está negando 

que mesmo quando há a afirmação de um consenso entre as partes o conflito de classes exista, 

porém a proposta do reconhecimento do dissenso exige que este seja revelado e abordado 

dentro do processo, a fim de superar a atomização da discussão. Em cada processo de 
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desapropriação, estar-se-ia fazendo uma discussão relacionada com a questão da terra no 

campo como um todo.  

 Assim, a solução do conflito não poderia mais ser fundamentada em um ideal de 

igualdade ou de justiça, ou de integridade política abstratamente formulado, mas pelos ideais 

concretamente construídos na luta social e aplicados no caso concreto. O mesmo vale para a 

significação do princípio da função social da propriedade rural, que deve ser avaliado não 

enquanto conceito abstrato e consensual, mas a partir da discordância material e concreta que 

existe no contexto do campo da Bahia.  

 Com isso, outros argumentos poderiam embasar a solução do conflito, que são 

tangenciados por serem considerados consensuais. Para que isto seja possível, é necessário 

permitir que estas discussões possam ser trazidas para o seio do processo de solução do 

conflito. Ou seja, para discutir o cumprimento da função social da propriedade, em 

determinada área rural, ter-se-ia que haver espaço para argumentos que envolvessem a 

concentração de terras na Bahia, a violação de garantias fundamentais de camponeses tais 

como a segurança alimentar, moradia, trabalho, a natureza do uso dado às terras (se para 

agricultura familiar de pequeno porte ou se para o agronegócio), uma vez que estas questões 

fundamentam modelos de desenvolvimento e projetos político ideológicos diferenciados para 

o campo na Bahia. 

  Adianta-se que não há que se preocupar com a celeridade processual, haja vista que a 

proposta aqui levantada não se trata de uma discussão abstrata sobre os ideais de justiça, 

igualdade ou integridade, que prejudicaria o curso do processo judicial, mas tão somente a 

possibilidade de se questionar os termos sócio-político e econômicos da interpretação jurídica 

na prática. Em outras palavras, a discussão seria feita com os elementos concretos da 

realidade do conflito, transparecendo a questão política ideológica do conflito de classes que é 

refratada.  

 Em resumo, a interpretação assume completamente o seu caráter político - ideológico 

e permite que se dê, em seu âmbito, uma verdadeira disputa de classes. Desta forma, a 

interpretação da função social da propriedade rural apresenta-se como a disputa pela 

democratização ou concentração da terra no campo.  

 Assim, defronta-se com uma nova questão: Se a aplicação da interpretação correta, 

enquanto consenso é resultado da hegemonia política da classe dominante, como garantir que 

a busca da solução do conflito, mesmo se reconhecendo o dissenso interpretativo, não seja 

também imposta por esta mesma classe dominante? Em outras palavras, se revelamos o 
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conflito enquanto parte da luta de classes, o que deve ser feito para que a sua solução não seja 

a imposição da interpretação favorável aos proprietários de terras?  

 

4.3 A proposta da democracia radical para a solução de conflitos. 

 

 A solução deste impasse perpassa sua própria formulação. O reconhecimento da 

existência do dissenso da interpretação do princípio da função social da propriedade permite 

conferir-lhe o caráter de uma disputa de classes, portanto leva a solução da questão do 

conflito ao âmbito político-ideológico. Conseqüentemente, impõe-se a necessidade de que 

esta solução seja construída em um procedimento radicalmente democrático234. 

 O uso do termo “radical” dá-se pela necessidade de diferenciar a perspectiva 

democrática que se está propondo para a solução do conflito da democracia burguesa que 

atualmente vige.  

 A democracia burguesa liberal fundamenta-se, no consenso imposto e no seu produto 

a hegemonia política. Na sociedade moderna, forjou-se o consenso a partir do mito de uma 

sociedade igualitária em que não existem classes sociais, por isso a sua base é o sistema 

representativo, no qual os “poderes” são delegados para os “representantes”, garantindo-se 

pela própria estrutura de escolha destes, que estarão comprometidos com os interesses da 

burguesia235. Com isto, tem-se facilmente a garantia de um consenso, enquanto negação dos 

antagonismos sociais.  

 Pateman, ao analisar as teorias da democracia contemporânea – esta é a denominação 

com que a autora trabalha –, aponta não só que o consenso aparece como requisito necessário 

para a construção de um modelo democrático, como afirma que seus teóricos buscaram 

reduzir a importância da participação na democracia, chegando, muitas vezes, a condená-la, 

por ameaçar o consenso que lhe é essencial e a chamada estabilidade política. 

 

                                                 
234 A base do pensamento de democracia radical que se está utilizando neste trabalho é a de Lefort – LEFORT, 
Claude. A invenção democrática: os limites do totalitarismo. São Paulo: Editora Brasiliense, 1987. É preciso 
esclarecer que existe, em parte, uma discordância com a formulação de Mouffe - LACLAU, Ernesto; MOUFFE, 
Chantal. Hegemonia y estrategia socialista. 2004, Fundo de Cultura Economica, Buenos Aires. A democracia 
radical, no aspecto em que afirma que a radicalização da democracia, é o aprofundamento da democracia-liberal. 
Defende-se, neste trabalho, que, para se alcançar verdadeiramente uma democracia radical, é preciso uma 
ruptura, ainda que dialética, com o paradigma liberal para a construção de uma democracia que não apenas 
reconheça a divisão de classes na sociedade, mas crie as condições para superá-la.  
235 PATEMAN, Carole. Participação e teoria democrática. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1992. 
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A participação limitada e a apatia têm a função positiva no conjunto do 
sistema ao amortecer o choque das discordâncias, dos ajustes e das 
mudanças.236 
 

 Ainda: 

 

Assim sendo, na medida em que o aumento da atividade política traz esse 
grupo à arena política, o consenso a respeito das normas pode declinar(...). 
Um aumento da taxa de participação, portanto, poderia representar um 
perigo para a estabilidade do sistema democrático.237  

 
 O impasse formulado não pode ser resolvido pela democracia burguesa, sob pena de 

recair no problema de origem, qual seja a ineficácia do paradigma liberal para solucionar os 

conflitos de classe. Portanto, a solução do conflito interpretativo deve-se dar em um espaço 

democrático, mas em uma democracia radical, que reconheça a desigualdade de classes na 

sociedade e estabeleça as diretrizes de um espaço de disputa política para a solução dos 

dissensos da interpretação. 

 É preciso ter cautela, no entanto, em explicitar o que se entende ao falar da democracia 

radical. Muitos autores, que se identificam como pós-marxistas, utilizam este conceito para 

afirmar a idéia de uma democracia pluralista, em que as diversas identidades sociais possuem 

uma participação ativa na construção de direitos238.  

 Adota-se o entendimento que uma democracia radical deve reconhecer dissensos no 

campo das chamadas identidades multiculturais, em que se entende que há uma visão e 

expressão própria de mundo, configurando uma ideologia – no sentido apontado por Ricoeur - 

como são os casos de identidades raciais, de gênero, de sexualidade. Contudo, não é possível 

desprender-se da realidade de que se trata de uma sociedade capitalista, em que a categoria 

classe social ainda apresenta-se como uma identidade em termos ideológicos, que não excluí 

as demais. Portanto, o conceito democracia radical que se pretende adotar compreende a 

aceitação do dissenso também enquanto luta de classes. 

 Nessa formulação, a democracia deixa de ser entendida como consenso para 

consubstanciar-se no próprio dissenso. Numa democracia radical, em que o conflito de classes 

está em evidencia, a discordância é não somente esperada, como deve ser incentivada.  

 

Nesta constatação está compreendida a percepção de que o conflito é 
inevitável, de que todas as decisões políticas são contestáveis, e de que o 
desacordo, ou dissenso, é interminável, posto que não há sinalizadores de 

                                                 
236PATEMAN, 1992, p.16. 
237 Ibid., p .20. 
238 LACLAU; MOUFFE, 2004. 
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caminhos que conduzam a respostas definitivas. As respostas serão sempre 
provisórias, e em menor número do que as questões que estas mesmas 
suscitam.239 

  
 Na perspectiva democrática adotada, o dissenso passa a ser elemento essencial e, por 

conseguinte, a participação, através da qual o dissenso é exposto e dialogado, deixa de ser 

temida, para ser incentivada. Faz-se necessária a criação de espaços de diálogo entre as 

diversas identidades ideológicas a fim de que se possam construir soluções para os conflitos, 

como a questão da terra, mesmo havendo dissensos em termos de interpretação. 

 

A noção errônea de que a democracia requer um acordo consensual evoca 
uma imagem de uma sociedade que lembra um espaço vazio e congelado, 
um silêncio estruturado e sedimentado, no qual poder e antagonismo 
desaparecem. Como foi enfatizado em capítulos anteriores, uma democracia 
na qual as identidades conseguem fazer soar suas vozes, em uma interação 
dialógica com a condição do outro, é uma democracia barulhenta, exigindo 
disputas abertas nas estruturas acordadas (pelo menos na tentativa) e 
utilizando uma forma crítica de contraponto, para prevenir que a 
animosidade ferva e transborde para violência.240  

 

 Assim, uma perspectiva de democracia radical aplicada à forma de solução de 

conflitos pelo Poder Judiciário requer uma total reformulação de sua atuação. É necessária 

uma abertura deste poder para a intervenção direta da sociedade, a fim de que os dissensos 

interpretativos possam emergir no processo de construção da solução. A participação deve ser 

entendida como a possibilidade de produzir o conhecimento, produzir uma interpretação 

também válida e apta a ser utilizada na solução do conflito. 

  Nesta proposta, seria inconcebível que, na desapropriação para fins de Reforma 

Agrária, não se pudesse haver uma intervenção de movimentos sociais que apontam uma 

divergência em relação à interpretação da função social da propriedade rural, uma vez que são 

estes atores que vão apresentar o verdadeiro dissenso existente. O próprio Poder Judiciário, 

em si, deve ser repensado, deixando o seu caráter elitista e fechado para dar lugar a um espaço 

de diálogo e interlocução. Da mesma forma, o papel dos chamados “operadores do direito” e 

advogados, que trabalham mais no sentido de esconder o verdadeiro dissenso do que de 

evidenciá-lo, precisa ser reconsiderado.   

 Com isso, resolve-se a problemática do controle das decisões sobre a interpretação a 

ser aplicada. O controle não se dá na aplicação da resposta correta, mas sim num processo 
                                                 
239 FONSECA, Ricardo Marcelo. Repensando a Teoria do Estado. Belo Horizonte: editora Fórum, 2004. p. 
332. 
240 MCLAREN, Peter. Multiculturalismo revolucionário:pedagogia do dissenso para o novo milênio. Editora 
Artmed: Porto Alegre, 2000. p. 294.   
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direto de participação, em que a solução do conflito da disputa pela terra e a interpretação da 

função social da propriedade rural é uma ação dos próprios atores envolvidos. 

 É essencial para a democracia radical, nos termos aqui tratada, uma postura por parte 

dos atores do conflito de que as suas interpretações, seja favorável à classe trabalhadora ou à 

classe dos proprietários rurais, não se tratam de verdade objetiva. Ou seja, cada ator do 

processo de debate do dissenso deve ter consciência de que sua interpretação é produto de 

uma ideologia, assim como a de seu “opositor”. Caso contrário, estar-se-á apenas criando um 

processo de tentativa de imposição de um novo consenso, uma nova hegemonia, que busca a 

universalização de uma outra interpretação. 

 Assim, a adoção da democracia radical, para a discussão dos dissensos interpretativos 

da função social da propriedade rural, assume um caráter emancipatório. Tanto pela 

participação, forma pela qual o dissenso é reconhecido e evidenciado, como pela permanente 

incorporação do questionamento apresentado pela discordância. Isto significa que a 

democracia radical não se apresenta como mero procedimento para solução de conflitos, mas 

requer a formulação de soluções emancipatórias em termos de conteúdo; requer a progressiva 

incorporação de elementos da interpretação favorável à classe trabalhadora que numa 

democracia representada pelo consenso eram descartados. 

 Portanto, a democracia radical representa uma ruptura dialética com o paradigma 

liberal, contendo traços do paradigma superado, mas também aponta para a possibilidade de 

superação da hegemonia política de classe em relação à interpretação da função social. 

 É reforçada, portanto, a impossibilidade de solucionar conflitos com base na 

interpretação correta, não só pela inexistência do consenso como foi apontado, mas pelo seu 

caráter anti-democrático. Dworkin não confere à resposta correta o caráter de definitiva, 

porém a própria existência de uma única resposta correta já lhe retira o caráter democrático, 

na perspectiva radical.  

 Abre-se, portanto, uma indeterminação construtiva sobre a solução do conflito 

relacionado ao princípio função social da propriedade rural, por conseguinte do projeto 

político-ideológico para as terras na Bahia. Isto significa que a construção da solução para o 

conflito é um processo permanente, tal como a luta de classes.  
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4.4 A Solução do conflito através do dissenso da função social da propriedade rural 

dentro do capitalismo. 

 

 Conforme se tem apontado, acredita-se que a solução de conflitos envolvendo a terra, 

no campo da Bahia não requer, necessariamente, a construção de um consenso sobre a 

interpretação do princípio da função social da propriedade rural. Ao contrário, vislumbra-se 

que a construção de soluções, verdadeiramente democráticas, para os conflitos de terras que 

envolvem a interpretação da função social pressupõe o olhar, através das discordâncias, as 

quais são apontadas pelas diversas identidades sociais.  

 É possível inferir que os grupos envolvidos no processo conflitivo proprietários de 

terras e trabalhadores rurais não estejam buscando o consenso, já que, conforme foi abordado, 

a interpretação favorável a cada uma destas classes é antagônica a outra. Contudo, esta 

afirmação não importa dizer que as partes envolvidas no conflito não estejam em busca de 

uma solução para este, ainda que se saiba que não se trata da mesma solução.  

 Esta solução não é resultado do consenso, mas do arranjo dissensual, por isso ela está 

permanentemente sendo questionada por ambas as partes que, insatisfeitas por não terem a 

sua interpretação aplicada na inteireza, pressionam para que ela venha a ser universalizada. 

Deste “jogo de forças”, surge a solução momentânea para o conflito, que é resultado da 

“capacidade” política dos grupos envolvidos de projetar socialmente a sua interpretação da 

norma em questão. 

 Nos processos de desapropriação para fins de Reforma Agrária, é possível perceber 

que, nos processos mais antigos, utilizava-se como critério para averiguar o cumprimento 

exclusivamente os índices de produtividade da terra. Em processos mais recentes, já se 

percebe a inserção – ainda que gradual – de critérios como o cumprimento das normas 

ambientais e trabalhistas. É possível atribuir a mudança na interpretação do princípio da 

função social da propriedade rural no sentido da interpretação favorável à classe trabalhadora 

ao aumento da pressão e mobilização de grupos populares que defendem esta interpretação, 

inserindo, literalmente pela força, a sua interpretação na institucionalidade estatal.  

 Esta interpretação, que atualmente vem sendo aplicada, não satisfaz a nenhum dos 

grupos sociais – nem os que defendem a interpretação favorável aos proprietários, nem os que 

defendem uma interpretação favorável à classe trabalhadora –, por isso, ambos prosseguem 

com a tentativa de “reforçar” a sua interpretação, para que seja utilizada na solução provisória 

do conflito.  
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 A conclusão da possibilidade de encontrar uma solução para os conflitos através do 

dissenso, embora provisória, é acompanhada do questionamento sobre a permeabilidade que 

existe para a emergência deste nos espaços de busca de soluções de conflitos existentes. A 

inserção do dissenso em relação à função social da propriedade, como foi argüido, conseguiu 

penetrar o espaço institucional para operar uma mudança em sua forma de interpretação, 

contudo esta transformação na interpretação da função social deu-se à um “custo” deveras 

alto: a ameaça, tortura, homicídio de trabalhadores e de suas famílias, além da perda da 

moradia por “despejos” violentos e ilegais, a fome e ausência de trabalho de trabalhadores 

rurais, em razão, dentre outras questões, de uma postura institucional que não aceita a 

existência do dissenso.  

 É por isso que se faz necessária a adoção de uma postura de democracia radical, na 

qual a permeabilidade para o dissenso é potencializada e, com isso, o “preço” a ser pago para 

a conquista de “ganhos” na disputa pela interpretação aplicada na solução poderia ser 

minorado. 

 Todavia, largo tem sido o debate sobre a possibilidade de uma democracia dentro do 

sistema capitalista, onde a desigualdade econômica reflete-se em uma desigualdade política e 

desvirtua a essência do sistema democrático. Sobre esta questão:  

 

Em nossa sociedade, acontece que o real poder não está nas mãos do 
sistema político, mas nas mãos da economia: é aí que se tomam as decisões 
sobre o que é produzido, quanto é produzido, o que é consumido, onde 
ocorrem os investimentos, quem tem os empregos, quem controla os 
recursos naturais e assim por diante. E, enquanto esse for o caso, mudanças 
dentro do sistema político podem fazer alguma diferença – não quero dizer 
que seja zero - , mas as diferenças serão muito pequenas241.  

 
 Diante dessa consideração, a questão sobre a possibilidade de encontrar uma solução, 

ainda que provisória em razão do dissenso, no sistema capitalista, torna-se mais complexa. 

Ainda que se fale num reconhecimento de dissenso e numa postura democrática para alcançar 

soluções, esta tende a ser desvirtuada pelo poderio econômico e político que caracterizam este 

sistema. 

 Ciente de que esta questão possui uma complexidade muito maior do que a 

possibilidade deste trabalho de abordá-la, mas, ao mesmo tempo, com a finalidade de apontar 

alguns critérios, ainda que não exaustivos, para que se possa viabilizar uma postura de 

reconhecimento do dissenso e busca de soluções ainda no âmbito do capitalismo, levantam-se 

                                                 
241 CHOMSKY, Noam. Para entender o poder: o melhor de Noam Chomsky. Peter R. Mitchell & John 
Schoeffel (org). Rio de Janeito: Bertrand Brasil, 2005. p. 94. 
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as seguintes possibilidades. Ressalte-se que as sugestões para uma prática interpretativa mais 

democrática dentro do sistema capitalista estão somente no âmbito do dever ser, constituindo-

se de propostas e esperanças. 

  

4.4.1 Democratização do espaço e conteúdo debates. 
 
 É preciso, em primeiro plano, apontar a necessidade de democratização do espaço em 

que se chega às possíveis soluções para o conflito envolvendo a questão da terra e a função 

social da propriedade rural. A estruturação atual do Poder Judiciário atua no sentido oposto a 

esta democratização. Em verdade, enquanto nos Poderes Legislativo e Executivo, é possível 

vislumbrar algumas aberturas para a participação popular242 tais como a o projeto de lei de 

iniciativa popular, a tribuna livre, a participação na elaboração da lei orçamentária e a 

fiscalização popular das contas públicas, o Poder Judiciário permanece blindado a esta 

tendência, reforçando o mito de que a interpretação e aplicação do Direito é uma tarefa 

restrita aos tribunais, da qual a população não deve participar, mas somente aceitar.  

 É mesmo sintomático que, em ações onde o princípio da função social da propriedade 

é discutido, como a desapropriação para fins de Reforma Agrária ou as ações possessórias, os 

interessados em discutir a questão e a apresentar a divergência, em termos de interpretação, 

não possam se manifestar. Na desapropriação, como foi afirmado, não é possível a 

intervenção de terceiros no processo e, nas ações possessórias, antes de ser concedida a 

medida liminar a audiência de justificação prévia restringe a participação do réu à ouvida das 

testemunhas do autor, tolhendo sua manifestação.  

 Entende-se, portanto, que ainda no âmbito de uma “democracia” capitalista é 

necessária a abertura do Poder Judiciário para a participação popular, inclusive para que o 

controle deste poder seja feito não no que diz respeito a aplicação de uma resposta correta, 

mas à sua permeabilidade às demandas sociais. É preciso que juízes, desembargadores, 

promotores, defensores públicos estejam obrigados a sair das estruturas neoclássicas, que 

costumam trabalhar, para serem “expostos” ao contato popular, para que (re)conheçam as 

nuances do conflito que estão intervindo e, acima de tudo, para que ouçam, as vozes 

destoantes dos trabalhadores e trabalhadoras rurais em relação as decisões que estão sendo 

dadas.  

                                                 
242 Embora se saiba que a efetivação destes instrumentos de participação ainda encontra-se distante do que se 
espera, a mobilização popular para intervir na esfera pública através deste instrumentos tem sido cada vez maior 
tendo como resultado a ampliação da participação popular e a criação de novos instrumentos de  participação.  
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 Ressalta-se ainda que este processo de democratização, de abertura de espaços de 

intervenção, de manifestação popular dentro do Poder Judiciário, não podem ser estruturas 

meramente formais, tratando-se de apenas mais uma burocracia a ser cumprida, em que 

dissensos são postos e esquecidos. O processo de democratização requer também uma 

mudança material e substancial do conteúdo das decisões formuladas.  

 É típico da democracia burguesa neoliberal criar espaços voltados para a participação 

popular, mas que, na prática, não possuem o condão de influenciar de fato nas decisões a 

serem tomadas. Na proposta levantada, o conteúdo das decisões deve ser democratizado, o 

que significa que o processo de elaboração da solução do conflito implica, necessariamente, 

que esta decisão contemple o dissenso. Em outras palavras, a permeabilidade do Poder 

Judiciário não é somente na criação de espaços em que a participação popular seja efetiva, 

mas também no conteúdo da decisão emitida de forma que a solução do conflito pela terra 

reconheça também a interpretação favorável à classe trabalhadora como uma interpretação 

válida que deve ter conseqüências na solução formulada.  

  

4.4.2 Reconhecimento da pluralidade de sistemas jurídicos e fontes de interpretação. 

 

 A democratização substancial do processo de busca por soluções para o conflito que 

envolve a interpretação do princípio da função social da propriedade rural tem como requisito 

o reconhecimento da validade das diversas interpretações do princípio, para que estas 

influenciem na decisão. 

 Trata-se, em verdade, de reconhecer que as diversas interpretações do princípio da 

função social da propriedade rural giram em torno de sistemas de Direitos diferenciados, 

sendo que a interpretação favorável à classe trabalhadora está embasada em um sistema 

jurídico que não é necessariamente o estatal. Assim, é preciso que o Estado reconheça a 

existência de outros sistemas jurídicos na sociedade e passe a dialogar com estes sistemas, ao 

invés de ignorá-los.  

 Cabe ressaltar que, como se está levantando propostas para que as decisões sejam 

tomadas a partir do reconhecimento do dissenso, mas, dentro do sistema capitalista, não se 

coloca aqui como proposta a quebra do monopólio do Direito pelo Estado, haja vista que este 

monopólio é essencial para a manutenção da divisão de classes. Contudo, é possível 

vislumbrar a hipótese de mitigar este monopólio com o reconhecimento de outros sistemas 

jurídicos que dialoguem com o Direito estatal e representem um contraponto às interpretações 

favoráveis à classe dos proprietários rurais.  



 111

 Boaventura de Souza Santos afirma que, numa sociedade de classes, a 

“homogeneidade” é sempre precária, sendo um produto da luta de classes, portanto forma-se, 

nestas sociedades, um sistema de pluralismo jurídico243. Portanto, é possível afirmar que as 

distintas interpretações do princípio da função social estão inseridas em sistemas jurídicos 

diferenciados, num contexto de pluralismo jurídico. Deve-se reconhecer não somente o 

dissenso em relação à função social, mas fazer com que estes sistemas de Direitos 

diferenciados dialoguem, para que o Direito institucional com a interferência de direitos não 

institucionalizados, possa, ainda que precariamente, fornecer soluções para os conflitos de 

terras. 

 Significa dizer que não é o bastante que o Estado (seja através do INCRA ou do Poder 

Judiciário) reconheça as normas trabalhistas e ambientais como critério para avaliar o 

cumprimento da função social é preciso que haja uma interface entre o ordenamento jurídico 

estatal (entendo por ordenamento o conjunto de princípios e regras que o compõem) e os 

diversos sistemas de Direito na sociedade. Dessa forma, não somente as diferentes 

interpretações da função social são contrastadas, mas o conjunto dos ideais que forjaram esta 

interpretação diferenciada pode também emergir neste processo e passar a fazer parte não só 

da solução do conflito sobre a questão agrária.  

 Desta forma, é possível também integrar ao Direito a dimensão política desta 

divergência, uma vez que não são somente as interpretações que estarão sendo discutidas, mas 

o alicerce ideológico que as estrutura.  

 

4.4.3 Reconhecimento das “armas” para disputa. 

 

 A desigualdade é elemento marcante das sociedades capitalistas e, conforme relatado, 

é também um traço característico da estrutura do campo na Bahia. Além disso, é um dos 

principais motivo pelo qual afirma-se a impossibilidade de adoção de um sistema democrático 

efetivo dentro do capitalismo. Por conseguinte, é manifesto o impacto que a desigualdade, 

seja econômica ou política, tem no âmbito de uma disputa entre interpretações divergentes. 

 É evidente que é de pouca utilidade pensar em democratizar os espaços de debate ou 

em reconhecer pluralismos jurídicos, se, no momento em que se for travar uma disputa 

político ideológica entre as classes sociais, os proprietários rurais utilizam seus meios de 

coerção para afirmar a hegemonia de sua interpretação.  

                                                 
243 SANTOS, Boaventura de Souza. O discurso e o poder: ensaio sobre a sociologia retórica jurídica. Porto 
Alegre: Fabris, 1998. p. 76.  
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 Sabe-se, por outro lado, que como se está buscando alternativas, dentro do sistema 

capitalista, não parece sensato discutir sobre a possibilidade de uma “paridade de armas”. Em 

outras palavras, o que se está buscando não é uma visão romantizada de um sistema 

capitalista menos desigual ou de uma social democracia, mas sim possibilidades concretas 

neste momento histórico. 

 Se por um lado, não se pode falar em paridade de armas, por outro é preciso 

reconhecer que, ao longo do processo de formação de uma classe trabalhadora no campo da 

Bahia, esta vem encontrando diversos instrumentos de pressão para reivindicar suas demandas 

e com isso também influenciar toda a sociedade. São exemplos típicos das “armas” utilizadas 

pelos trabalhadores rurais a ocupação de terras, ocupação de órgãos públicos, passeatas, 

fechamento de estradas, boicotes.  

 Todavia, cada vez mais, é possível vislumbrar uma tendência de criminalização destas 

estratégias, visando enterrar os dissensos e discordâncias que compõem a sociedade de 

classes. Projetos de lei, igualando ocupações de terras a ações terroristas, a utilização 

indiscriminada da força polícia contra trabalhadores em manifestação, são exemplos desta 

tendência.  

 Entende-se que é parte do processo de reconhecimento do dissenso e do caráter 

político que possui a interpretação do princípio da função social da propriedade o 

reconhecimento das táticas utilizadas pelos que defendem uma interpretação favorável à 

classe trabalhadora para disputar por sua interpretação. Assim, é reconhecível a diferença de 

um esbulho possessório para uma ocupação de terras com a finalidade de questionar a política 

fundiária do Estado da Bahia, que por sua vez deve ser reconhecida e aceita pela ordem 

jurídica institucional.  

 Portanto, ações, que tenham como finalidade disputar a questão das terras, as quais o 

Direito estatal insiste em enquadrar como crimes, devem ter o seu caráter político 

reconhecido, para que mesmo dentro do sistema de desigualdades que caracteriza o 

capitalismo a interpretação favorável à classe trabalhadora, que questiona a política de 

concentração de terras no campo, tenha possibilidade de emergir e disputar espaço com, a 

interpretação favorável à classe dos proprietários.  

 O objetivo destas propostas, para a forma de tratar a interpretação da função social da 

propriedade rural, numa sociedade de classes, é tentar, reconhecendo as limitações estruturais 

desta sociedade, apontar possibilidades de um esquema interpretativo que abra espaços para 

que a luta de classes deixe de figurar como um pano de fundo velado por chamados 
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consensos, para aparecer em primeiro plano, a fim de que os interesses relativos a cada uma 

das classes envolvidas possam ser discutido enquanto tal. 

 

4.5 A solução utópica: o fim das classes sociais. Haverá consenso? 
 

 Apontar formas de tratar o problema do dissenso da interpretação da função social da 

propriedade rural na sociedade capitalista remete à questão de como seria tratado este 

problema em uma sociedade em que as classes sociais fossem extintas.  

 É preciso ressaltar que se considera que tal sociedade jamais tenha sido implementada 

na prática244, por isso a argumentação, exposta neste tópico, basear-se-á nas suposições de 

teorias que buscaram pensar o Direito além dos limites da sociedade de classes.  

 Conforme foi apresentado, as relações de produção, na sociedade capitalista, estão 

relacionadas com a existência do dissenso em relação à função social da propriedade rural de 

forma que existe um antagonismo entre uma interpretação favorável à classe trabalhadora e a 

interpretação favorável aos proprietários rurais. A questão que se põe é: acabar com as classes 

sociais representa o fim do dissenso e a realização de um consenso na sociedade? 

 Conforme foi apontado, entende-se que a questão do consenso está diretamente 

relacionada à aceitação de uma postura democrática. Afirmou-se que a democracia radical 

seria uma forma de revelar os dissensos, dentro da ordem capitalista, de forma a abrir todas as 

decisões (inclusive as judiciais) ao permanente questionamento, bem como de paulatinamente 

inserir o conteúdo das interpretações contra-hegemônicas nas soluções para os conflitos, em 

especial o conflito envolvendo a questão da terra. 

 Assim, é possível depreender a idéia de que o dissenso está relacionado não somente 

as relações de produção que influenciam na interpretação, quanto ao nível de democracia 

existente na sociedade para permitir que estes dissensos possam emergir.  

 A implementação de um modelo socialista de sociedade em que as classes sociais não 

mais existem pode ou não se dar de uma forma democrática. Nota-se que não se está falando 

no processo em que as classes sociais deixam de existir, mas sim numa sociedade em que 

estas não existam. Portanto, está-se falando da possibilidade de existência de sociedades sem 

classes sociais que podem ser democráticas ou tender para um sistema de autoritarismo ou 

totalitarismo.  

                                                 
244 Filia-se aqui ao pensamento de que mesmo os paises que instauraram regimes socialistas não conseguiram 
alcançar o fim das classes sociais, uma vez que neles a classe dominante burguesa foi substituída por uma classe 
de burocratas que manteve uma tradição de desigualdade tanto econômica quanto política.  
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 Ao analisar a questão do totalitarismo na URSS Stalinista, Lefort afirma que este 

regime caracterizou-se por assumir que a vontade do povo estaria expressa no partido245. Em 

outras palavras, assumiu-se que com a expropriação dos meios de produção da burguesia e a 

sua conseqüente extinção enquanto classe, toda a sociedade estaria identificada enquanto 

classe trabalhadora, por conseguinte, poder-se-ia falar que a vontade da sociedade estava 

identificada com a vontade do partido.  

 Entende-se que Lefort questiona esta identidade de vontades entre partido e sociedade 

- ainda que se trate de um partido que possuísse como interesse favorecer a classe 

trabalhadora e que a sociedade fosse completamente composta por trabalhadores - 

argumentando que esta postura teve como conseqüência um regime totalitário de 

arbitrariedades. 

 Portanto, não se pode afirmar que deixarão de existir conflitos numa sociedade sem 

classes e, portanto, não deixarão de existir dissensos. Desta forma, não é razoável crer que o 

fim das classes sociais representaria o fim dos dissensos numa sociedade, não só porque não 

somente do conflito de classes se estrutura a sociedade, como por que o próprio conflito de 

classes está permeado por nuances de outras questões tais como gênero, raça, sexualidade, 

questões ambientais, questões culturais, afetivas.  

 Embora no caso da função social da propriedade, neste trabalho, tenha-se focado na 

questão de classe para apontar a existência de dissensos, isto não implica afirmar que os 

dissensos estão restritos ao conflito de classes. Não é difícil perceber que a concepção de 

função social da propriedade de um trabalhador da região semi-árida da Bahia será divergente 

da concepção de uma comunidade quilombola do recôncavo baiano, ou de uma comunidade 

indígena da região do baixo sul, embora se vistos através de uma perspectiva restrita ao 

conflito de classes essas três identidades estariam agrupadas como classe trabalhadora rural.  

 A negação destas outras identidades que também são motivadoras de dissensos, pois 

constroem visões ideológicas diferenciadas, afirmando a chamada centralidade da questão de 

classe e supondo um consenso entre estes grupos, é possivelmente uma das causas que tenham 

levado os regimes socialistas existentes a assumir uma postura de totalitarismo.  

 Portanto, acredita-se que o fim das classes sociais não significa o fim dos dissensos e a 

construção de um consenso entre a chamada classe trabalhadora. Por outro lado, cabe lembrar 

que um dos principais motivos para a impossibilidade de efetivação de uma democracia real 

no sistema capitalista é a desigualdade material – econômica e política – que o caracteriza. O 

                                                 
245 LEFORT, 1987. 
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fim das classes sociais, embora não signifique o consenso, pode significar a possibilidade de 

uma alteração expressiva na forma de lidar com o dissenso.  

 Desta forma, a superação da divisão de classes, se acompanhada de um processo 

democrático de reconhecimento das divergências e conflituosidades que compõe as relações 

sociais, pode significar a construção de relações mais igualitárias. A construção de soluções 

não teria que se dar necessariamente, através da correlação de forças entre as diferentes 

ideologias que compõem o dissenso, mas num processo real de aceitação da pluralidade 

ideológica, sem a necessidade de imposição de uma forma de pensar como hegemônica. 

Contudo, trata-se, como foi afirmado, de mera reflexão sobre a utopia.  

 Conclui-se, portanto, neste capítulo, que o problema do dissenso da interpretação da 

função social da propriedade só pode ser resolvido a partir de uma postura que supere a 

negação do dissenso, assumindo o conflito de classes e a natureza política deste dissenso, bem 

como requer necessariamente a busca de um procedimento radicalmente democrático, mesmo 

no âmbito de uma sociedade capitalista, onde a democracia é essencialmente frágil pela 

desigualdade econômica e política. Enquanto a postura do reconhecimento do dissenso não 

for adotada, no processo de solução dos conflitos no campo na Bahia, em razão de uma 

postura de “operadores do Direito” que insistem em buscar soluções para os conflitos 

baseando-se no mito do consenso, o nível de tensão social no campo só tenderá a crescer, 

acirrando ainda mais os conflitos que são a razão da existência do dissenso.  
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CONCLUSÃO 
 

 Buscou-se, com este trabalho, analisar a insuficiência da teoria da interpretação correta 

da hermenêutica constitucional, utilizando como base a teoria de Dworkin246, para 

compreender as diferentes interpretações do princípio da função da propriedade rural e os seus 

dissensos, na tentativa de formulação de soluções para o conflito agrário estabelecido. 

 Foi possível concluir, sobre a interpretação correta de Dworkin, a importância que 

possui, para esta teoria, a questão do consenso247. Por se tratar de uma teoria que objetiva 

conferir legitimidade para a ação estatal no monopólio da coercitividade do Direito, a questão 

do consenso na sociedade se faz primordial para dotar o Estado de legitimidade. Trata-se, por 

conseguinte, de uma típica garantia liberal formulada dentro da concepção do contrato social, 

que é substituído na teoria dworkiana pela chamada comunidade de princípios.  

 É importante apresentar também que a teoria de Dworkin insere-se no campo das 

teorias pós-positivistas. Sua concepção do Direito enquanto prática interpretativa aliada à 

noção de que o Direito não pode ser compreendido de forma separada da política e da 

moral248, confere a sua obra grande importância, principalmente se for levado em 

consideração o fato de que a prática do Direito no Brasil e, especificamente, na Bahia, ainda é 

marcada por posturas eminentemente positivistas e legalistas. Neste ponto, a adoção da teoria 

de Dworkin representa verdadeiro avanço por recusar a postura formalista do positivismo que 

entende o Direito como atividade de subsunção do fato à norma.   

 Sem buscar retirar o mérito dessa teoria pós-positivista, é possível concluir que este 

avanço precisa ser visto com ressalvas, a fim de questionar o uso indiscriminado da proposta 

da interpretação correta, que vem se dando no modelo hegemônico da teoria da hermenêutica 

constitucional no Brasil. A necessidade de ressalvas à teoria da interpretação correta em 

Dworkin dá-se em razão de seu caráter eminentemente liberal, que imbui o autor do propósito 

de alcançar um consenso principiológico na sociedade.  

 Para alcançar este propósito, a teoria da interpretação correta é forçada a negar a 

existência real de dissensos na sociedade e, especificamente, a sua relação com o conflito de 

classes proveniente das relações de produção capitalistas, possibilitando a identificação da 

ausência de referencia à divisão de classes na teoria de Dworkin.  

 A importância desta ressalva dá-se no contexto em que a teoria da interpretação 

correta de Dworkin ganha forças no campo do modelo hegemônico da hermenêutica 
                                                 
246 DWORKIN, 2003. 
247 Ver capítulo 1.  
248Ibid., p. 89.  
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constitucional, portanto faz-se necessário àqueles atores, que estão buscando formular sobre 

um modelo contra-hegemônico desta hermenêutica, reconhecer os limites desta teoria, a fim 

de buscar superá-los em sua práxis.  

 Desta forma, contrapondo a teoria da interpretação correta com as teorias do discurso 

de Bakhtin249 e Ricouer250, em que é possível destacar o caráter ideológico da linguagem e a 

emergência de dissensos no processo de significação do signo lingüístico, bem como a relação 

destes dissensos com as relações de produção e os conflitos de classes de uma sociedade 

capitalista. Enfim, reconhece-se que o processo de significação está relacionado identidade 

ideológica habitada pelo sujeito da interpretação que perpassa a sua identidade, o seu agir e 

sua visão de mundo. 

 Com isto, é possível afirmar a impossibilidade de um consenso entre interpretações 

que remetem a visões ideológicas antagônicas como no caso de interpretações favoráveis à 

classe trabalhadora rural e a interpretação favorável aos proprietários de terras em razão do 

antagonismo das posições ideológicas assumidas.  

 Portanto, conclui-se, diante de um levantamento histórico sobre a formação de uma 

estrutura de classes no meio rural da Bahia, a existência de interpretações divergentes em 

relação ao princípio da função social da propriedade rural, sendo que o conteúdo destas 

interpretações é condicionado pelo conflito de classes existente no campo, conforme o 

levantamento realizado através dos processos de desapropriação para fins de Reforma Agrária 

e do arquivo de material da Associação de Advogados de Trabalhadores Rurais da Bahia.  

 Constata-se, neste sentido, a importância de relacionar a disciplina hermenêutica com 

o Direito agrário, de forma que as questões relativas à interpretação de conceitos, como a 

função social da propriedade rural sejam, debatidas no âmbito da busca por soluções de 

conflitos no meio rural. 

 Ainda, diante da constatação de um caráter ideológico do processo de interpretação e 

significação da linguagem e da existência de dissensos entre interpretações favoráveis aos 

proprietários rurais ou à classe trabalhadora, destaca-se a insuficiência da teoria da 

interpretação correta de Dworkin em dois sentidos: em primeiro plano, entende-se que há uma 

insuficiência da teoria quanto ao propósito estabelecido pelo próprio autor em buscar, através 

da resposta correta, garantir a legitimidade do Estado. A insuficiência, neste ponto, está 

relacionada à incapacidade de uma teoria fundada em um consenso, que de fato não existe, em 

dar maior legitimidade à ação do Estado. Por afirmar o consenso da comunidade de 

                                                 
249 BAKHTIN, 2002. 
250 RICOEUR, 1990. 
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princípios, Dworkin não consegue abarcar a dimensão de classes dos conflitos de uma 

sociedade capitalista, portanto defende como se fora consensual uma interpretação que é tão 

somente hegemônica. Desta forma, embora a ilusão do consenso sustente esta legitimidade, na 

prática, a teoria não consegue lidar com as freqüentes ações perpetradas por grupos contra-

hegemônicos que questionam não somente a interpretação assumida como a própria 

legitimidade estatal de afirmar e aplicar uma interpretação como correta frente às diversas 

interpretações constituídas na sociedade. 

 Tem-se, ainda, em um segundo plano, uma insuficiência, desta teoria, que, ao ser 

aplicada em um contexto conflituoso como o campo na Bahia, não tem a capacidade de trazer 

uma solução satisfatória para o conflito. A aplicação de uma interpretação correta no que diz 

respeito à função social da propriedade rural não soluciona o conflito, haja vista que no 

conflito de classes, no qual os interesses são antagônicos, as partes envolvidas não estão em 

busca de um consenso, bem como não estão dispostas a aceitar a resposta institucional como 

correta.  

 Ao tentar forçar a existência de um consenso de uma interpretação hegemônica, a 

teoria da interpretação correta esconde o dissenso, bem como a verdadeira natureza ideológica 

e política deste dissenso, inviabilizando, por conseqüência a possibilidade de solucionar o 

conflito em que o dissenso interpretativo está colocado. 

 Neste sentido, pode-se concluir a insuficiência da teoria da interpretação correta da 

hermenêutica constitucional para compreender as diferentes interpretações do princípio da 

função da propriedade rural, uma vez que não reconhece a relação entre o conflito de classes e 

o processo de significação e interpretação do princípio da função social e, por conseguinte a 

teoria mostra-se insuficiente para apresentar soluções para os casos que envolvem este 

dissenso interpretativo.  

 Neste diapasão, compreende-se que a solução para a questão do dissenso da função 

social da propriedade rural passa pela necessidade de um modelo hermenêutico diferenciado, 

que rompa com o modelo liberal para reconhecer o conflito de classes e sua influência no 

processo de significação e interpretação. Desta forma, é tomada uma postura de reconhecer 

que a discussão hermenêutica da interpretação do princípio da função social da propriedade 

rural está necessariamente vinculada à disputa política pela democratização ou concentração 

da terra no campo.  

 Remete-se à necessidade de assumir uma postura radicalmente democrática em relação 

ao dissenso. Assim, a partir do momento que se reconhece o caráter político ideológico 

envolvido no dissenso da função social da propriedade rural, faz-se necessário dar à solução 
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do dissenso interpretativo um caráter democrático, de forma que, ao invés da imposição de 

um consenso, entenda-se, para os fins do modelo hermenêutico proposta, a democracia uma 

forma de reconhecimento do dissenso, permitindo que a discussão político ideológica emirja 

no Direito de forma transparente. Assim, aponta-se para a necessidade de abertura do Poder 

Judiciário para uma maior participação da sociedade de forma direta, a fim de que os 

dissensos possam ser trazidos para o âmbito da discussão das soluções. 

 Por fim, diante das limitações impostas à democracia num sistema capitalista 

fundamentado na desigualdade de classes, conclui-se pela necessidade de propostas que visem 

assegurar a discussão do dissenso e a possibilidade de construções democráticas para a 

solução dos conflitos que o envolvem. Sendo que estas propostas envolvem a democratização 

do espaço e conteúdo dos debates; reconhecimento da pluralidade de sistemas jurídicos e 

fontes de interpretação e o reconhecimento das “armas” para disputa. 

 Ressalta-se, finalmente, que as propostas levantadas não se pretendem exaustivas, mas 

buscam tão somente vislumbrar possibilidades para o avanço da luta de classes no Direito. 

Trata-se, em verdade, da esperança de que o Direito possa, ainda que taticamente, apresentar-

se como um instrumento útil na luta pela democratização das terras no campo em favor da 

classe trabalhadora, bem como da necessidade de refletir sobre uma intervenção 

comprometida com a classe trabalhadora, sem que, para tanto, seja necessário aguardar a 

eclosão de um, tão esperado, processo revolucionário.  
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